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Convêno Central do Censo Escolar (Portaria nº SQl) 

. . . N ! 
Ofíc1o do Pregldente da Comlssao Central aos Srs.Secreta— 
rios de Educaçao. 
Ofício do Secretário C—éral do IBGE aos Srs. Inspetores Re- 
gionais de Estatística. 
Convênio ESpecial para a realização do Censo Escolar 
Instrução Nº l/CC 
Ata de Sessão do Conselho Federal de Educação, sôbre o en— 

sino primário. 
Instru ão nº Z/CC — Elaboração do Quadro Territorial pelas 
Comissoes Estaduais. 
Instru ão nº B/CC — Cálculo da quantidade de Boletimde Fa- 
mília CE—l) e Boletim de Predios Escolares (CE—2) que a 
Comissão Estadual deve remeter aos munic1pios. 
Instrução nº u/CC (Retificada) — Relação dos documentos de 
coleta e respectivas quantidades. 
Instruçao nª S/CC — Critérios para a designação de Coordenª 
dores Regionais e das Chefias Municipais. 
Instruções nº 6/CC - Aplicação e Comprovação de recursos àaâ 
tinados ao Censo Escolar. 

Instrução nº 7/CC - Preenchimentos dos Formulários: 
— Boletim Resumo « CE-6 
— Fôlha de Transcrição — CE—7 

Instrução nº 8/CC — Destino e modo de devolução dos documeg 
tos de coleta. 
Instrução nº 9/CC - (Retíficada) — Setores Censitâríos. 
Instrução nº lO/CC - Aáitamento à Instrução Nº 9/CC sôbre 
Mapas dos Setores Censitârios. 
Instrução nº ll/CC — Apuraçoes Preliminares das Unidades da 
Federação. . 
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OUTROS—; 

1) 

2) 
3) 

LL) 

5) 

6) 

7) 
8) 

FlSQZ 

Cºleção Completa dos Boletins de Coleta, apuração e instru— 
çoes. . 

Minuàa de Decreto, resolução ou ato instituindo o Censo. 

Quadro dos recursos para custeio das despesás do Censo pela 
Comissão Centra e pelas Comissoes Estaduais. 
Coleçao de Minutas de noticiario e "slogans" para distribui 
çao & jornais, estaçoes de rádio e televisão. 

Copia Oficio Circular-da 8.5. do IBGE dos Inspetores Regio— 
nais. _ 

Noticiário sôbre o Censo Escolar: Junho à lª quinzena de 
outubro de l96h. 

Cartaz de Propaganda 
Ofício Circular & Fatores de todo o Brasil.



DOCUÉENTO Nº 2 

FUNDAMENTOS DQ CENSO ESCOLAR (031010 DO sa. HíNISTRO 
DA EDUC são E CULTURA AO P?ÚSIDENTE DO I.B.G.E. ) 

M.NIST£RIO nr 33803930 E CULTURA 

Brasília, de junho de 1964. 

Senhor Presidente: 

Ao cstatuir que a União, os Estados, o Distrito Fe— 

deral e os Municípios aplicarão anualmente determinadas per » 

centagens das respectivªs receitas de impostos na manutenção 
e desenvolvimento do ensino (art. 169), a Constituição estabg 
loce & responsabilidade solidária das três órbitas da Adminig.» 
tração Pública na obra da educação nacional e impõe, conseqúgp 
temente, & elaboração de planos de ação inter—administrativa, 
que demarquem,a esfera de competência de cada uma delas no sg 
tor do ensino. 

2. 
_ 

Determinanà% por sua vez, que "os recursos, a que 
se refere o art. 169 da Constituição, serão aplicados, prefe— 
rencialmente, na manutenção e desenvolvimento do ensino públg 
co, de aoôrdo com os planos estabelecidos pelo Conselho Fede- 
ral & pelos Conselhos Estaduais de Educação" (art. 93), a Lei 
de Diretrizes e Bases && Eãucação Nacional (Lei nº 4.024, de 

20/12/1961) terna inarredávcl & nccessiêade da elaboração de 

planos da educação. 

3. Qualquer que seja o tipo de planejamento pelo qual 
se queira optar (planejamento ãe educação integrado, ou não , 
no planejamento geral das atividades do Estado; çlanejamento 
integral ou parcial da educação; planejamento que parta da 63 
bita local para atingir a na igual, ou vice—versa), o planejª 
mento da educação requer sempre a prévia formulação de uma pg 
lítica educacional e & segura programação das tarefas necessg 

A Sua Excelência o Senhor 
General Aguinaldo José Sena Campos, 
Presidente do InstitutO'Brasíleiro de 
Geografia e Estatística.



rias para a consecução de um ou mais objetivos da política 
adotada. 

4. O Conselho Federal de Educação, fundado em science 
compromissos firmados pelo Brasil em Punta ÍDel'Este e em Saº 
tiago, já estabeleceu, em matéria da política educacional, as 
metas quantitativas e qualitativas a atingir até 1970, nos sg 
tores do ensino primário, médio o superior. 
5. A orcgrw açao nocess áriª. para alcançar os objetivos 
visados requer, agora? por sua vez, que sejam conhecidos, com 
segurança,os seguintes elementos fundamentais: a) número de 
crianças e jovens em idade escolar; b) estudo do desenvolvi— 
mento do sistema escolar; e) deficiências, desvios e errosda: 
serviços existentes em relação aos objetivos pretendidos. 
6. Atendendo & na o primeiro dos cítaãos elementos,j5o 

to é, a população em idade scol9r, pode ser—nos dado pelo(kn 
so Escolar com um grau de xatidão incompnravelmente maior do 
que 0 Obtido por atuali lza es e estimatiVas fundadas no Censo 
Demográlºico de 1960, a Primeira Reunião do Conselho Federalób 
.Tducação com os Cons lãcs Ms taduais de Educaç? o, r'nlizada em 

novembr o de 1963, aorovo a lLacçao em que recomenda a promo— 

ção do Censo Escolar no Brasil comO'passo "fumê amental para o 

planejamento da educação. 

?. Realizado o Censo Escolar, disporemos de quadros de 
realidades, à vista dos quais as administracões estaduais po— 

derão elaborar planos e programa 8 que oorres 3ondam efetivamen 
te à necessidade do crescimento, tanbo no se ntido popul qciawl 
como no sentido assola r. Ã luz dêsses pla 1108 e prograznas, pg 
derá ser planejada e programada com eqãidaãe & ação assisten— 
cial e supletíva que a U: 1130 devc exercer nos têrmos constitu 
cionais (art. 170 e parágrafo único) e legain (ºl tigos 93, 94 
e 95 da Lei de Diretrizes e Bases). 

8. O Censo, podendo servir de subsídio para o cadastro 
e o alistamento escolare5,con stitui, ainda, providência prelª 
minar para o cumarimento de preceitos ãa Lei de Diretrizes e 

Bases (artigos 28 e 29), u, no sentido de garantir & obrigª 
toriedade do ensino primário, dispõem, respectivamente, sôbre 
o incentivo e a fiscalização da frequência às aulas (da compg 
tência dos Estados) e a chamada anual da população escolar de 
seta anos de idade, para matrícula na escola primária (da com 
pe ência dos Municípios). 
9. E do notar—se, finalmente, que os trabalhos de re — 

censeancnto das crianças e a pronta divulgação dos dados do



Censo Escolar não poderão deixar de contribuir para alertar a 

consciência de cada comunidade para os próprios problemas da 

educação e para estimular o concurso dos elementos locais pa— 

ra o encaminhamento ªas soluções mais adequaãas. 

lO. Atendenáo ao que me representou a Comissão de Assig 

tência Técnico Administrativa dêste Ministério, determinei que 

os convênios que, dentro de breves dias, serão assinados com 

os Estados para a aplicação dos rúcursos globais do Ennàa Nª 

cional do Ensino Primário e do Fundo Nacional do Ensino Médio, 

que lhe são consignados no Orçamento dêste Exercício, prevojan 

& realização do Censo Escolar do Brasil e rcservem os recursos 

considerados necessários para êsse fim. 

ll. E claro ÉOTCÁ, que, çmbora posua contar com a colª 
boração dos lpF“g escolares dos Bs' cados e dos Municípios , 

com um total de duzentos mil professôres, o Ministério da Léª 

cação e Cultura necessi1., para a promoção e realização do ÚÉI 

so Escolar,<kzcoopcração do Instituto Bram Ml ro de Geografia 

e Estatística, e Mj aparticipação é impresc indívcl em qualquer 

das fase LS do Cons so, e, && modo esyccial, no planejamento dos 

trabalhos, coleta dos dados e apuração dos resultados. 

12. Nas condições expostas, germito—me sugerir a Vossa 

Excelência & conveniõnç e er constituída, ãosde logo, uma 

Cºmissão com o mim cspc91al de cs tudar 0 propor os têrmos ao 

vonvônio, em que se estabel sem as bases e a forma de particiO 

pagão do Hinisb él io da Lªve ção e Cultura e do Insuitu co Bra— 

sileiro de GQOgrafia e Estatística na realização dó Censo Es— 

colar. 
13. Na hipótese de Vossa Excelência anuir com & sagas — 

tão, peço vênia para propor que & aludida comissão seja cons— 

tituída por um repre ntante da Secretaria Geral do Conselizo 

Nacional de Estatística dêss; Instituto, pelo Diretor do Ins— 

tituto Nacional ãe Bstuóss ?edagó gícos e pelo Diretor do Ser- 

açã c Cultura, que sao os órgãos 

r15d1.çõcs ma ia diretamente lib ªadas 

ff viço ãe Esta+ís nica da LSL
A dêste Ministério que ten & &+

O 

com os objetivos em pauta. 

Valenáo—me do ensejo,ureitero & Vossa Excelência os 

protestos de meu alto aprêço. 

(a) Flavio Suplicy de Laccrãa 
Ministro de Eaucaçao & Cultura 

/mgc.
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Áín istºrio da Educação % Cultura-Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

Instituto Nacional 3 Estudos Pedagógicos 
COMISSÃO CENTRAL DC CENSO DO BRASIL 
Voluntários da Pátria,lO7 - Rio -GB 

Convênio quª entre si fazem o Ministério da. Educaçao 
% Cultura e o Institutº Brasilªiro de Gaografia % Es 

tatístioa, para realizaçao do Gªnso Escolar de 1964? 

Aos quinze dia ºs do mas de julho de mil nºvecºntos e sessenta %. 

quatro, o Ministro dê Estado dos Negocios de Educacao % Cul+ ura, Dr. Flavio Su— 

plicy ãe Lacerda, e o Presidente do Instituto Brasileiro de Geografia & Estatís— 
tica, Gºneral Aguinaldo Tosê Senna Campos, rªsolvºram celebrar o presente convê— 

nio de cooperaçãº técnico— administrativa” com o fã m de rea alizarem o Censo Esco— 

lar de 1964) mediante as cláusulas e condiçoes seguintesx 

CLÁUSULA PRIMEIRA f O Ministírio da Educaçao & Cultura, daqui em diante denominª 
dn apenas MEC, e o Instituto Brasileiro de Gº rografia & Estatística3 doravante dg 
nominada IBGE; conjugarao ªsforçns pº ra leva & Efâitºy solidariamente; com os 

Estados, Tárritários % no Dis trito Fade ral, o Gªnso Escolar de 1964 racnmªndado 
pela Primeira R%uniao do Cansºlho Fe dªral de Educacao com os Consºlhos Estaduais 
de Educação, realizada no Rio de Janairo em novembro de 1965. 

CLÁUSULA SEGUNDA — O CÉHSO Escolar de 1964, tendo em vista & necessidadº de dai 
dos para a elaboração dos planos naciºnal & %staduais de Qducação; deverá abran— 

ger, palm menos, & populaçan de cinco (5) & quatorze (14) anos. 

.CLÁUSULA TERCEIR — O custeio do Censo Escolar de 1964 sºfá atêndido pêlos recuª 
sms dO'Fundº Nacional de EDS Jino Primario & do Fundo Nacional de Ensino Médio; pª 
ra êsse fim r35%rvados nn Pla no da Aplica ça o dê 1964, a cargo do Instituto Nacig 
nal de Estudos Pedagâgicos (Verba 3.1.07/5) & nos convênios celebrados; em junho 
da corrente ancª entra o MEC e as Sºcretarias de Educação das Unida as da Federg 
çao (Verbas 3.1.07/101A e 311,12/1_1). 
CLÁUSULA QUARTA & A realização do Censo Escolar será levada a efeito sob a orieª 

/ , , N . N 

taçao % a assistencia tecnlca de uma Comlssan Central — Comlssan Centra do Ceª 
so Escolar,7 constituída de cinco membros,. indicados dois p.=ln Ministro da Educa 

ção e Cultura e dois pelo Pre sidente dª IBGE.. É m mbro nºto da Comissao Central,' 
o Dirêtor do INEP, que & presidira. 
CLAÚSULA QHINTA e Será instalada$ diretamentã subordinada à Presidência da Comig 
san Cêntral, uma Secrêtaria Executiva, incumbida da exºcuça a, coordenação % su— 

pervisão deitados os trabalhos dº Censo Escolar, segundo & oriºntação da Comis— 

são Cantral, O Diratnr da Secreta ria EX cutiva Sºfá dºsignado pªlm Presidº nta da 
Comissão Central“ 
CLÁUSULA SEXTA _ A Comissao Cêntral as ítabe .ece _m_—T___ _",T_ 
pectlvos governos de cada uma da Un swde da 

! . ' . elplns e nºrmas nacessarlns & rªa11Wºç º do C 

gan de cnmissoês do Censo Esc nlar no ar Lbi to dº 

CLÁUSULA SÉTIMA — Servidorqg das Inspztn ri as Rep ionais do Consºlho Na cional de 

Estatlstica, integrarão ºs Cnmis sãas de que trata a cláusula anterior? partici— 
pandº também;_da distribuiçao dº matârl 1, do contrâl? da enlata % das apuraçães 
municipais % sºtnriais, na forma das instruçnºs qu; lhºs fºrem ministradas pêla 
Comissão Cintral % palasicnmissãºs Tªgí nais._ 

era cnnvº ins espzciais com os rºs— 
Federa çan os quais fixaram os priª 
msn º di lspnran sobrº & constitui— 
rªspe Gtivn territorio.

gr



CLÁUSULA OImAVA — Fica 2ss2gur2 d2 2 Comissg o Central o =c=sso aos mapas dos se— 

tor=s censitarios de prºpri=d=d= dº IBGE, dos quais seraº extraídas cºpias d=sti 
nadas 2os trabalhºs d= Ga.mpº dº Canso Esc o12r has qu.2 is s=r=º lºc 21122d2s 2s =S— 

colas exist=nt=s = prºcedidas corr=ç0=s = 2not.2 çºªs d= acrssoimo p=lºs r=c=nsea 

dºres“ Serãº extr21d2s tr=s cºpi=s dºs mapas dºs =tºr=s censitarios, um2 das 

quais s=râ do2d2 2o resp=ctivº muniCipi07 ºutra 2o Gºv=rnº d2 Unid=d= d2 Federa— 

çãº = 2 t=rc eira, com as cºrreçº=s = anºt= coss de ao rescimo, d=vºlvida 2o IBGE. 

CLÁUSULA NONA - As apurº go; s pr=liminar=s dos resultª Ldos do Censo Eso o12r sergo 

procsdidas imediatamente apºs 2 oolsta.y d= mºdo 2 ass= ºurar, d=Sd= logm, o cºnh= 

cimento d= s=us r=su.lt=dos = fºrn=c=r 2o Municipiº, para efeito do R=gistro Escº. 

lar de que tra t2 2 L=i de Dir= trizs s = Bases, r=laçº=s nomin=is r=f=r=nt=s ascr1 
angas'recenssadas m=nºr=s de 7 anºs. 

CLÁUSULA DÉCIMA — O IBGE ass=gura prinrid=d= tantº para 1mpr2ss2o do material ne 

c=ssariº 2o Csnso Es cºlar cºmº para as apuraçº=s finais = publicagn=s sistemati— 

zadas dºs rssultados; 
LÃUSULA DÉCIB TA— PRIMEIRAA— Os trabalhºs do C=nsº Esco12r d=v=rão d=s=nv=lv=r-—s= 

de mºdº qu= seus resultados pºssam at=nd=r as n= c=ssidad=s dº plan=jam=ntn do =n 

sino =m 1965» 

Para firmeza = valid=d= do que fica estipulado, lavrºu—== º pre— 

s=nt= t=rmº, em cincº Vias de igual t-=ºr, o que l9 depºis de slido e achado confor 
m2, fo12ss1n2do p=las partes acordant=s = pelas t=st=munha 

Riº de Jan=iro,.15 de julhº de 1964 

(a) Flávia Suplicy de Lacerda 
Ministro de Estadº d2 Educaçaº = Cultura 

(a) Gen eral Aguinaldº Jºs= Senna Campos 

Pr=sid=nt= do Instituto Brasileiro de Geognª 
fia = Estatistica
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e parte em outra. Se a família completa estiver em um dos domicílios, 

é evidente que nêle será, recenseada, ao passo que o domicílio sem 

morador será. considerado como “Fechado”, (ver instruções capítulo 

seguinte: “Casas Fechadas"). As vêzes ocorre que a família está 

dividida entre! dois domicílios (como é freqiiente entre os fazendeiros, 

que residem com os filhos mais velhos na casa da fazenda, e cujos 

filhos menores estudam e residem na. cidade geralmente assistidos 

pela mãe); nesse caso, a família completa será, recenseada na resí- 

dência onde estiver localizada a maioria dos filhos menores. (O a 

14 anos). Com referência ao outro domicílio não será. registrado o 

número de pessoas residentes, mas o Recenseador fará. a seguinte 

anotação na Fôlha de Coleta: “Família recenseada. na, .............. 
........ (Localização, Município e Distrito) . 

16 Características do Chefe ou Responsável pela Familia _ Em re- 

lação ao Chefe ou Responsável pela Família, que geralmente é o pai 

das crianças, serão feitas as seguintes indagações: Sexo, Grau de 

instrução e Nome. 

Quanto ao Grau de instrução deverá ser assinalado o curso de 

grau mais elevado que o Chefe da. Família tenha frequentado, mesmo 

que não tenha concluído. Para os que sabem ler e escrever, embora 

nunca tenham frequentado escola, deverá ser registrado Primário. 

Para, os que não sabem ler, embora tenham freqúentado escola, deverá 

ser assinalado Analfabeto. 

O Nome deverá ser registrado por completo, de preferência em 

letra de fôrma. 

17. Setor N.º — É indispensável que o número do Setor, fornecido 

préviamente, seja registrado em todos os boletins. 

18. Boletim N.º —— Os Boletins receberão o mesmo número de ordem 

registrado na coluna “g” da Fôlha de Coleta. 

19. Município — Distrito e Situação —— Os dados para preenchimento 

dêstes espaços, fornecidos préviamente, devem ser registrados, por 

extenso, em todos os boletins. 

“20. Localização -— Devem ser registrados & espécie e o nome do 

Logradouro, bem como o número do prédio e a dependência. Exemplo: 

Rua. Dona. Clara n.º 369, aptº 602. _ Avenida do Comércio, 11.0 33 

casa II — Largo da Estação, n.º 4, sobrado. 

21. Fôlha Suplementar — Quando fôr suficiente um só boletim para 

recensear as crianças da. familia censitária será registrado Não no 

__9__ 

campo da Fôlha Suplementar. Quando fôr necessário mais de um 

boletim (família com mais de 5 crianças), será registrado o número. 

de boletins usados, em todos os boletins referentes à família. Assim, 

havendo de 6 a 10 crianças, será registrado nos dois boletins utiliza- 

dos o número 2, sendo que seus campos de identificação serão pre-- 

enchidos com as mesmas especificações. 

22. Escola mais próxima — A indagação tem por objetivo conhecer 

a distância aproximada entre o domicílio recenseado e a escola pú— 

blica ou particular situada mais perto. 

A distância deverá ser indicada em números redondos, em qui— 

lômetros, como por exemplo: 1 quilômetro, 2 quilômetros, etc. Quando 

a, distância fôr inferior a 1 quilômetro, deverá ser registrado 0 (zero) . 

23. Ordenação das crianças no Boletim _ Cada. criança moradora 

no domicílio será recenseada em uma coluna, mediante o registro de 

suas características. Em primeiro lugar deverão ser recensados os 

filhos, depois os netos, outros parentes e agregados. Dentro de cada 

grupo as crianças deverão ser registradas (filhos, netos, etc.) em 

ordem decrescente de idade. 

Exemplo: Filho de 13 anos, Filho de 8 anos, Neto de 2 anos, 

Agregado de 3 anos. 

O registro das declarações será feito com um X no retângulo 

correspondente, 

24. Quesitos 

I QUESITOS PARA TôDAS AS CRIANÇAS DE MENOS DE 15 ANOS 

Quesito 1 — Prenome 

Bastará ao Recenseador escrever o prenome ou nome de ba- 

tismo, como por exemplo: João, Dulce, Antônio, Maria da 

Glória, Luís, etc. 

Quesz'to 2 —- Sexo 1 

Assinale com um X o retângulo correspondente ao sexo. 

Quesito 3 _ Situação de dependência 

Deverá ser assinalado o retângulo correspondente à relação 
existente entre a criança recenseada e o Chefe da Familia. 
Para resposta a êste quesito considera-se:



_1o__ 

Filho — inclusive enteados e filhos adotivos, exclusive filhos 
de criação; 
Neto — inclusive bisnetos; 

Outro parente _. irmão, cunhado, sobrinho, etc. 
Agregado - criança residente no domicílio, que, sem ser 
parente, vive às expensas do Chefe da Família; inclusive os 

filhos de criação; 

Em coletivo — Para as crianças recolhid ' ' ' 
. . 

as em dOmICIIIO cole- 
tIVO (orfanatos, as1los, etc.). 

Quesito 4 _- Data do Nascimento 

A resposta a êste quesito deverá indicar o dia, mês e ano em 
que o recenseado nasceu. 

No caso de não ser conhecida a data, (dia, mês e ano), deverá 
ser feito o cálculo da idade para a anotação do ano de nas- 
cimento. Convém frisar que êsse cálculo poderá ser sempre 
obtido com maior ou menor exatidão, dependendo da habi- 
lidade Ido Recenseador em conduzir as perguntas. 

Quesito 5 -- É registrado no Registro Civil? 

A indagação tem por objetivo determinar se a criança foi 
registrada em cartório do Registro Civil de nascimentos. 
Sõmente deverá, ser assinalado o retângulo 1, quando houver 
certeza por parte do informante. Em caso de dúvida deverá 
ser assinalado o retângulo 2. 

Quesito 6 -— Apresenta deficiência? 

Considera-se como apresentando deficiência & criança numa 
das seguintes condições: 

Cega — inclusive se, além de cega, for portadora de qualquer 
outra deficiência grave; 

Surdez (surda-muda ) 

Deficiência mental — que apresente desequilíbrio ou retar— 
damento mental de ordem a impedir a escolaridade nor- 
mal, lsto é, aprndizagem nas classes comuns. 

Deficiência física —— portadora de defeito grave do aparelho 
locomotor que impeça o uso dos membros superiores ou 

__..1]__ 

inferiores, para. fins de escolaridade normal, isto é, de 

aprendizagem nas classes comuns. 

II QUESITOS SOMENTE PARA AS CRIANÇAS DE '7 A 14 ANOS 

Para as crianças que estão estudando deverão ser feitas as 

indagações referentes aos quesitos 7, 8, 9 e 10 ficando em branco 

os quesitos 11, e para as que não estão estudando as indagações 

constantes dos quesitos 11, 12 e 13, ficando em branco os quesitos 

7,8,9610. 
Para as crianças menores de 7 anos (nascidas & partir de 1.0 de 

janeiro de 1958, inclusive), não serão feitas indagações do quesito 7 

em diante, mesmo que estejam estudando. 

Quesito 7 -— Escola que freqiienta 

Pública — se a criança estiver freqúentando uma escola man- 

tida por órgão de administração pública, quer seja, Federal, 

Estadual, Municipal ou Autárquica (Senai, Senac). 

Particular — se a criança estiver estudando em escola man- 

tida ou dirigida, por entidade particular, 

No lar _ entenda-se por “educação no lar”, & educação que, 

equivalente à ministrada em escolas primárias, é dada em do- 

micílio, por pessoa, capaz, com continuidade e com observân- 

cia do horário pré-estabelecido. 

As crianças que estejam em férias ou que, por qualquer impedi- 

mento temporário, não estejam assistindo às aulas na data do censo, 

deverão ser consideradas como freqiíentando escola. 

Quesz'to 8 —- Grau 

Primário —— para as crianças que estão fazendo, na esdola ou 

no lar, os estudos correspondentes a. uma série do curso Pri- 

mário ou & êste equivalente (como cursos profissionais de 

nível elementar). Para as crianças que estão frequentando 

curso de admissão, também deverá ser assinalado êste mesmo 

retângulo. 

Médio —— Para. as crianças que estão frequentando uma série 

de curso ginasial ou qualquer outro curso de nivel equiva— 

lente (comercial, normal, industrial, agricola, etc.) .
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Quando no prédio funcionarem outras escolas ou cursos além 

do primário, as informações deverão referir-se apenas às dependên— 

cias e instalações usadas pelo ensino primário, mesmo quando forem 

comuns a outro curso. 

Quando o curso primário de uma mesma escola funcionar em 

mais de um prédio, devem ser respondidos os itens 1 a, 12 e o 16 com 

referência ao prédio principal, e os intens 13 a. 15 em relação a todos. 

27. Número do boletim. Os boletins receberão o mesmo número de 

ordem registrados na coluna, “h” da Fôlha de Coleta. 

28. Quesitos. Explicações minuciosas quanto aos quesitos que in- 

dagam sôbre o prédio escolar não se fazem necessárias, já pela na- 

tureza bastante simples das perguntas, já pelo fato de serem os 

próprios diretores que, em geral, irão prestar as informações. 

Quesítos 1 a 3. Paredes externas, corbertura e piso. Deverão ser 

considerados os materiais predominantes na construção. Alvenaria 

compreende, além de tijolo cozido, as paredes de pedra ou cimento 

armado. Telha abrange não só a telha de barro como a. de cimento 

e a laje de concreto. Metálica é a cobertura de “fêmea. de zinco, alu— 

mínio ou “flandres”. 

Quesito 4. Refere-se à água encanada no interior do prédio. Se 

houver água encanada, regista-rar se é proveniente da “ré-de geral" da 

localidade ou se de “poço ou nascente” própria. No caso de não haver 

água encanada no interior a resposta será. registrada no retângulo 

“não tem”. 

Quesito 5. No caso de haver instalações sanitárias, qualquer 

seja o tipo (higiênica, fossa negra, etc.), assinalar se há ou não 

dependências especiais para cada sexo. 

Quesito 6. Só deverão ser consideradas como suficientes aque— 

las que corresponderem ao mínimo de 2 metros quadrados por aluno, 

calculado em relação ao número máximo de alunos que usam o re— 

creio ao mesmo tempo. 

Quesito 7. Só será considerado Prédio Adaptado aquêle que, 

não tendo sido construído especialmente para a escola, foi melhorado 

com alterações ou ampliação de sua estrutura. Não se considera adap- 

tação a simples limpeza, ou pintura do prédio, colocação de mobi- 

liário escolar, construção de cêrca ou muro, etc. 

Quesíto 8. Deverão ser considerados como de uso exclusivo de 

escola os prédios em que a única atividade é a de ensino, embora 

nêles haja. dependências para residência de professor ou zelador. 

,? 
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Entretanto, quando, em dependência de uma residência, funcionar 
curso ou classe de ensino primário, deverá ser assinalado o retângulo 
:2 (Não). 

Quesito 9. Trata-se da propriedade do prédio e não da depen- 
dência. administrativa da escola, curso ou classe nêle instalado. O 

retângulo 4 é destinado aos prédios de propriedade de Associação, 
Fundação, ou Sociedade Civil de fins educacionais. Quando tratar-se 
de sociedade comercial ou de pessoa física, deverá ser registrado no 

retângulo 5 (Particular). As Congregações Religiosas, mesmo que não 
“tenham organizado uma sociedade civil para fins educacionais, se- 

rão registradas no retângulo 4 (Associação). 

Quesito 10. Refere-se à ocupação do prédio por parte da enti- 
dade que mantém o curso primário nêle ministrado (ver quesito 2 da 
parte C). Assim, se num prédio de propriedade estadual (retângulo 2 

do quesito 9) funcionar uma escola primária estadual, será assinalado 
vo retângulo 1 dêste quesito (Próprio); se porém funcionar uma es- 

cola municipal, sem pagamento de aluguel, será assinalado o retân- 
gulo 3 (Cedido). 

Quesito 11. Quando o número de carteiras não corresponder 
pelo menos à. metade do total de alunos do maior turno, a resposta 
deve ser Não. 

Quesito 12. Desde que uma única sala de aula. comum não dís- 
ponha de quadro negro, deverá. ser marcado Não. 

Quesito 13. Considera-se sala de aula comum aquela destinada 
ao ensino das disciplinas gerais. Deve ser indicado o número das 

salas existentes para cada grupo de áreas especificadas. 

Quesito 14. Considera-se sala de aula especial aquele destinada 
à atividade didática e complementar ao ensino primário, tais como: 
sala, de trabalhos manuais, sala de música, laboratório, auditório, 
“Biblioteca, museu, etc. Deverá ser indicado o número das salas exis— 

tentes segundo os grupos de áreas especificados. 

Quesito 15 . Deverá ser indicado o número de alunos que tôdas as 

salas de aula comuns destinadas ao ensino primário comportam em 
"um só turno, isto é, a capacidade de matrícula da escola. ou curso 
primário. 

Quesito 16. Assinala—se sómente um retângulo, A distância da 
escola mais próxima será registrada em quilômetros. Se a distância 
fôr inferior a um quilômetro registrar o 0 (Zero).
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29. B — Cursos que funcionam no prédio — Nesta parte do ques- 

tionário indaga-se sôbre alguns detalhes de todos os cursos (primá- 

rios e outros.) que são ministrados no estabelecimento. 

30. Nível de ensino ou tipo de curso. Deverá ser indicado, embora 

abreviadamente, o nível de ensino, isto é, primário, médio ou supe- 

rior, ou o tipo do curso, isto é, admissão, pré-primário, supletivo, pro- 

fissional, datilografía, etc. 

31. Denominação do curso. Deverá ser registrado o nome de cada 

escola ou curso que funciona no estabelecimento. Exemplo: Instituto 
de Educação São Vicente, Escola Aplicação anexa. 

32. Número de turnos. Indicar o número de turnos diurnos e no- 

turnos em que funcionam o curso. Cursos noturnos são considerados; 

aquêles que são ministrados a partir das 17 horas. 

33. C — Curso primário. Destina—se esta parte a registrar a orga- 

nização do curso primário ministrado. 

34. Quesito 1. Emendativo é o curso destinado às crianças que 

apresentam deficiência. física, sensorial ou mental (excepcionais). 

Quesito 2. Trata-se da entidade que mantém a escola ou curso 

e não do proprietário do prédio. Particulares são as escolas dirigidas 

ou mantidas por entidades particulares. 

Quesito 3. Por extensão do curso entende—se o número de séries“ 

ou de anos, em que o curso é ministrado no estabelecimento, inclusive 

o de admissão. Se existir apenas curso de admissão registre A. 

Quesito 4. Todos os 3 itens devem ser respondidos. A possibili- 

dade indicada no item a pode verificar-se por duas formas: para as 

salas de menos 'de quarenta met-ros quadrados, até o limite de um 

aluno por metro quadrado; para. as salas de 40 ou mais metros 

quadrados, até 40 alunos no máximo. 

Quesito 5. Registrar o número de turnos em que funciona o 

curso. 

Quesito 6. Deve entender-se por turma ou classe o grupo de 

alunos que recebe aulas, simultâneamente, na mesma sala, ain- 
da que o grupo se componha de alunos de séries diferentes. 

Quesito 7. Soma do número de horas em que funciona, cada-. 

turno, dividida pelo número de turmas. 

_17_. 

35. D —, Professôres do curso Primário. Procura-se conhecer o 

número e o grau “de preparação dos professôres regentes de classe, 

e o número dos não regentes de; classe, discriminados por sexo. 

36. Regentes de classe são os professôres que têm a seu encargo 

uma classe ou turma de alunos. Os regentes de classe serão discrimi- 
nados de acôrdo com a sua formação e deverão ser registrados se- 

gundo o seu. título de nível mais elevado. 

37. De curso pós-colegial são os professôres que, além de diploma 
de 2.0 ciclo (Escola Normal ou. Instituto de Educação) possuem outros 
cursos de especialização ou aperfeiçoamento (Cursos de Administra— 

ção de Instituto de Educação, cursos do PABAEE, curso de pedagogia 

de Faculdade de Filosofia ou outros cursos de especialização pedagó- 

gica) de duração mínima de quatro meses. 

38. Não regentes são os professôres que se incumbem do ensino de 

disciplinas especializadas (desenho, educação “física, trabalhos ma- 
nuais, música) abrangendo também os responsáveis pela orientação 
das instituições escolares existentes (bibliotecas, museus, clubes). 

Os professôres que estejam sómente no exercício de funções ad- 
ministrativas (diretores, secretárias, auxiliares de secretaria) não 
serão considerados. 

39. Contagem do professor. Não deverá o mesmo professor ser 

registrado em mais de um item, mesmo que, além de regência de 

classe exerça, na. escola, out-ra atividade pedagógica. 

V — PREENCHIMENTO DA CADERNETA 
DO RECENSEADOR (CE 3) 

40. A Caderneta do Recenseador (CE 3) conterá: 1) a descrição dos 

limites do setor censitário e o respectivo mapa ou croquis; 2) o quadro 
resumo dos trabalhos do setor; 3) as disponibilidades para classes 

de emergência; 4) as Fôlhas de Coleta, (CE 4) . 

41. Setor Censitário — Normalmente, cada. Recenseador é designa- 
do para. cobrir uma certa parte de um território. Esta área é deno- 
minada “Setor Censitárío”. 

O Recenseador receberá, por escrito, a descrição dos limites do 
seu setor, os- quais serão fielmente obedecidos, e o mapa do setor 
que lhe coube, para melhor orientação dos trabalhos de coleta. Se 

o Recenseador, ao percorrer o Setor, constatar qualquer engano ou 
deficiência no mapa deverá fazer as devidas correções ou acréscimos.
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Compete, também, ao Recenseador registrar no mapa a localização 
dos prédios escolares nos quais é ministrado o ensino primário. Ésse 

registro, no mapa, consistirá do número do CE2 correspondente, 
dentro de um pequeno retângulo que indicará a localização apro— 

ximada do prédio. No rodapé do mapa será repeti-do o número de 

referência com o nome da Escola. 

Antes de iniciar a coleta, o Recenseador procurará conhecer o 

Setor para o qual foi designado, inteirando-se dos seus limites e das 

condições que lhe são peculiares, com o que poderá. tomar medidas 

que facilitem e apressem & coleta dos dados, evitando dêsse modo 

possíveis falhas,
' 

O Recenseador deverá indagar, ao final de cada entrevista, a 

respeito de prédios e domicílios que não estejam porventura ao al- 
cance de sua Vista e de cuja existência o entrevistado poderá infor- 
má—lo; deverá ver e indagar antes de passar adiante. 

42. Quadro Resumo —- A terceira página da caderneta contém o 

quadro dos resumos feitos em cada página. A primeira coluna. dêste 

quadro traz impresso os números das Fôlhas de Coleta (CE 4). Na. 

linha correspondente a cada uma das Fôlhas será anotado o número 
de Unidades Registradas, o número de domicílios recenseados, o 

número de domicílios com crianças recenseadas (CE 1), o número de 

prédios com curso primário (CE 2), o número de crianças recensea— 

das e o número de pessoas residentes nos domicílios ocupados, discri- 
minadas por sexo. 

43. Disponibilidades para. classes de emergência — A quarta página 
da Caderneta do Recenseador contém espaços onde serão registradas 
as disponibilidades para instalações de classes de emergência no Setor 
Censitário. 

Na primeira coluna deverão ser relacionados os prédios localizados 
no Setor, com discriminação da utilização atual do prédio, sua loca- 
lização (rua e n.º) e o nome de seu proprietário. 

Na segunda coluna deverão ser relacionadas as pessoas residentes 

no Setor que poderiam ministrar aulas do curso primário, com dis- 
criminação do nome dessas pessoas, seu enderêço e o grau de ins- 
trução. Para o registro de grau de instrução deve ser usada a quali- 
ficação adotada na parte E do CE 2. 

44. As fôlhas de coleta, cujo preenchimento decreve-se a seguir, 

serão colecionadas e grampeadas na. caderneta, juntamente com a 

descrição dos limites do setor e o respectivo mapa, no final dos tra- 
balhos. As fôlhas de coleta constituirão as páginas da Caderneta. 

._.19_.. 

VI - PREENCHIMENTO DA FOLHA 
DE COLETA (CE 4) 

45. Emprêgo das Fôlhas de Coleta (CE 4) — Em cada, página da 

Fôlha de Coleta. apenas serão registradas informações relativas a um 

logradouro (rua, avenida, estrada, povoado, arraial, etc.). Concluído o 

registro dos prédios de um logradouro, as linhas em branco que res— 

tarem serão ínutilizadas com um traço oblíquo. Os prédios do 10- 

gradouro a seguir serão registrados na página imediata, e, dêsse modo, 

sucessivamente, até o término do setor. No caso dos lançamentos re- 
ferentes ao logradouro ultrapassarem o número de linhas da página, 
o Recenseador fará. o registro na página, seguinte e repetirá o nome 

do logradouro nas páginas utilizadas. Assim, cada página da. Fôlha 
de Coleta sómente conterá, lançamentos referentes ao logradouro 
cujo nome figurar na parte superior. 

Nas propriedades rurais (fazendas, sítios, etc.) em que houver 
5 ou mais domicílios, o Recenseador procederá como se estivesse re- 
censeando um logradouro diferente e registrará. em primeiro lugar a 

residência do proprietário ou administrador da. fazenda, sítio, etc., e 

em seguida os demais domicílios. 

As páginas da. Fôlha de Coleta serão numeradas em cada. setor a 

começar de 1, na ordem em que forem preenchidas. 

As linhas da Fôlha de Coleta se destinam ao registro de todos os 

prédios ou domicílios existentes no setor. 

É indispensável que os registros sejam feitos, rigorosamente, na 
ordem em que o Recenseador fôr percorrendo o setor. 

46. Localidade — Deverá ser registrado o nome pelo qual é co- 
nhecido o local ou região, em que estão localizados os prédios re— 

gistrados na Fôlha de Coleta. 

Exemplo : 

Povoado de Barra Grande 
Bairro Jardim América 
Arraial do Cabo. 

47. Localização — Devem ser registradas a. categoria, (avenida, rua, 
bêco, etc.) e o nome do logradouro, como por exemplo: 

Avenida das Bandeiras 
Rua Bambui 
Praça Quinze.
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Na hipótese de não existirem êsses elementos, o Recenseador 

procurará registrar indicações que permitam localizar os prédios re- 

gistrados na Fôlha de Coleta, como por exemplo: 

Morro dos Cabritos 
Estrada do Contôrno 
Fazenda Santo Antônio 
Igarapé Pacará. 

48. N.º da Página — Neste campo serão numeradas seguidamente as 

Fôlhas de Coleta, & começar de 1 em cada setor, na. ordem em que 

forem preenchidas. 

49. Setor N.º — É indispensável que o número do setor seja regis“- 

trado em tôdas as Fôlhas de Coleta. 

50. Coluna A — Número do Prédio —- Todos os prédios têm, em 

geral, um número no logradouro. Esse é o número que deve ser re- 

gistrado nesta coluna.. Quando o edifício possuir mais de um núme— 

ro no mesmo logradouro, o Recenseador registrará os números extre- 

mos, separados por traço oblíquo (Ex.: 26/32 ou 121/153). 

Quando o prédio tiver numeração em mais de um logradouro, por 

ser de esquina, ter fundos para outro ou ocupar uma quadra inteira, 

será registrado apenas no logradouro onde se encontrar sua entrada 

principal. 
Tratando—se de “avenidas” ou “vilas particulares”, o Recensea- 

dor registrará o número da entrada e, adiante, separados por um 

traço oblíquo, os números romanos ou arábicos, ou as letras que 

designarem as casas dentro da “avenida” ou “vila particular”. As- 

sim, os lançamentos de 4 casas existentes na “vila,” n.º 37, da rua 

João Alfredo, seriam os seguinte: 

37/1, 37/11, 37/III, 37/IV ou 
3'7/1, 37/2, 37/3, 37/4, ou 
37/A, 3'7/B, 37/C, 37/D. 

Em se tratando de grupos de prédios que constituem uma única 

unidade recenseável (quartéis, colégios, etc.), o Recenseador regis- 

trará o número do prédio principal. 
Nos casos de edifícios de apartamentos ou casas de cômodos será 

registrado, apenas uma vez, o número do prédio no logradouro. 

As construções rústicas, freqúentes na zona. rural, tais como 

paióis, barracões, cocheiras, palhoças, abrigos contra a chuva, desde 

que não tenham moradores, não devem ser registradas como prédio. 

51. Coluna B —— Número da Dependência _ Quando no prédio exis- 

tir mais de uma unidade domiciliária, será indicada, nesta coluna, 
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qual a dependência que está sendo recenseada, mediante o registro 
do número do apartamento, escritório ou sala, com moradores, ou 
de outras referências, como por exemplo: térreo, sobrado, frente, 
fundos, etc. 

52. Colwm C —— Número de ordem — A primeira, unidade registrada 
em cada caderneta terá o número 1. O número do último lançamento

. 
deve corresponder a soma das unidades registradas. 

53. Coluna D — Espécie —— Nesta coluna, indicar—se-á, de maneira 
clara e precisa., a utilização correspondente a cada, uma das unidades 
registradas . 

Quando se tratar de domicílio particular o lançamento será 

Dom. Part. 
Quando se tratar de domicílios coletivos, casas de negócio, repar- 

tições públicas, etc., mesmo que não tenham moradores, indicar-se-á, 
por exemplo: Hotel, Quartel, Asilo, Hospital, Cinema,, Igreja, Oficina, 
Armarinho, Bar, etc. 

Quando se tratar de escola, registrar-se-á conforme o caso: Esco- 
la Primária Pública, Ginásio Particular, Faculdade Pública, etc. 

Os lançamentos relativos & prédios que não tenham moradores, 
embora, com mais de uma aplicação, serão efetuados em uma só 

linha. Neste caso o registro será, conforme a sua, utilização: Escri- 
tórios, Negócios, Escrt. e Negoc., etc. Quando residir alguém nesses 

prédios, porém, os lançamentos ocuparão tantas linhas quantos forem 
os domicílios existentes. 

Para os prédios ou dependências desabitadas, será registrado 
“VAGO”. Os domicílios ocupados, porém fechados na data do Censo, 
no caso de famílias que possuem mais de um domicílio (domicílios 
de veraneio, casas de campo, etc.) será registrado “FECHADO”. 

Quando se tratar de prédio Não domiciliar, Vago ou Fechado, não 
será feito nenhum lançamento nas colunas seguintes. 

54. Coluna E —— Número de Domicílios — Nesta Coluna será regis- 
trado o número de ordem dos domicílios recenseados, a começar de 1. 
Como a numeração será contínua em cada, setor, o último número 
indicará o total de domicílios recenseados no setor. Convém frisar, 
que considera-se domicílio qualquer lugar onde resida alguém. 

55. Coluna F —— Nome do responsável pelo domicílio — Quando se 
tratar de domicílio particular, o registro será do nome do Chefe da 
famlllª; em domicílio coletivo, o nome do responsável pelo domicilio.
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DOCUMENTO Nº 3 

CONVENIO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MINISTERIO 

DA EDUCAÇÃO E CULTURA E 0 INSTITUTO BRA— 

SILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA, PARA 

REALIZAÇÃO DO CENSO ESCOLAR DE 1964» 

Aos quinze dias do mês de julho de mil novecentos 
e sessenta e quatro, o Éinistfo.do Estado dos Negócios de ª 
ducação & Cultura, Ir. Flávio Suplicy de Lacerda, e o Pre— 

sidente do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 
General Aguinaldo José Senna Campos, resolveram celebrar o 

presente convênio de cooperação técnico—administrativa, com 

o fim de realizarem o Censo Escolar de 1964, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIME RA — O Ministério da Educação e Cultura, da» 

qui em diante dergminado apenas MEC, e o Instituto Brasilei 
ro de Geografia e Estatística, doravante denominado IBGE, 

conjugarão esforços para levar a efeito, solidãriamente,com 
os Estados, Territórios e no Distrito Federal, o Censo Es— 

colar de 1964 recomendado pela Primeira Reunião do Conselho 
Federal de Educação com os Conselhos Estaduais de Educação, 
realizado no Rio de Janeiro em novembro de 1963. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O Censo Escolar de 3964, tendo em vista 
& necessidade de dados para a elaboração dos planos nacio— 

nais e estaduais de educação, deverá abranger, pelo menos,a 
população de cinco (5) & quatorze (14) anos. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O custeio do Censo Escolar de 1964, se— 

rá atendido pelos recursos do Fundo Nacional de Ensino Pri— 

mário e do Fundo Nacional de Ensino Médio, para êsse fim 
reservadas no Plano de Aplicação de 1964, a cargo do Insti- 
tuto Nacional de Estudos Pedagógicos (Verba 3.1.07/3) & nos 

convênios celebrados, em junho do corrente ano,entre o MEC 

e as Secretarias de Educação das Unidades da Federação (Veg 

bas 3.1.07/1.1A e 3.1.12/1.1). 

CZÁUSULA QUARTA — A realização do Censo Escolar será leva— 

da a efeito sob a orientação e a assistência técnica de u— 

ma Comissão Central — Comissão Central do Censo Escolar —



constituída de cinco membros, indicadas dois pelo Ministro 
da Educação e Cultura e dois pelo Presidente do XBGE. É 

membro nato da Cºmissão Central, o Diretor do INEP, que & 

presidirá. 

gªgª-MA - Será, instalada, diretamente subordinada 
à Presidência da Comissão Central, uma Seéretaria Executi— 

va, incumbida da execução, coordenação e supervisão de to- 
dos os trabalhos do Censo Escolar, segundo a orientação da 

Comissãº Central. O Diretor da Secretaria Executiva será 

designadº pelo Presidente da Comissão Central. 

ÇÃÁHILÃUÇlÁÉLEÃQA .. A Comissão Central estabelecerá convênios 

especiais com os reapectivos govêrnos de cada uma das Uni« 

dades da Eederação os quais fíxarão os princípios e normas 

necessários à realização do Censo e diaporão sôbre & cons— 

tituição de comissões do Censo ªscolar no âmbito ão respgg 

tivo teritõrio. 
CLÁUSULA SÉTÍMA - Servidores das Insietorias Regionais do 

Conselho Nacional de Estatistica, integrarão as Comissoes 

de que trata a cláusula anterior, participando também, da 

distribuição do material, do contrôle da coleta e das apu— 

rações municipais e setoriais, na forma das instruções que 

lhes forem ministradas pela Comissão Central e pelas comiª 

sões regionais. 

CLÁUSULA OITAVA — Ficº assegurada à Comissão Central o &— 

cesso aos mapas dos setores cenaitá rios de propriedade do 

IBGE, dos quais serão extxaldas copias destinadas aos tra— 

balhos de Campo do Censo jiªscoELar nas quais serão localiza— 

das as escolas existentes e precedidas correções e anota— 

çoes de acréscimo pel os recenseadores. Serão extraídasiàês 
cópias dos mapas dos setores censitários, uma das quais se— 

rá doada ao respectivo muni01pio, outra ao Govêrno da Uni— 

dade da Federação e a terceira, com as correções e anota- 

ções de acréscimo, devolvida ao IBGE. 

CLÁUSULA NONA — As apuraçoes preliminares dos resultados às 

Censo hseolar serao precedidas imediatamente após a coleta, 

de modo a assegurar, desde logo, o conhecimento de seus nº 
sultados e fornecer ao município, para efeito do Registro 

Escolar de que trata a Lei de Diretrizes e Bases, relações 

nominais referentes às crianças recenseadas menores de 7 

anos o



QªÁºãªªªQQÉÇIMA — O IBGE assegura prioridade tanto para ím— 

presão do material necessário ao Censo Escolar como para as 

apurações finais e publicações sistematizadas dos resultadoa 

_ÇLÁUSUBA"DÉCIMA—PRIHÃELÉÉ .. Os trabalhos do Censo Escolar de— 

verão desenvolver—se de modo que seus resultados possam , 
&— 

tender às necessidades do planejamento do ensino em 1965. 

Para firmeza e validade do que fica estipulado, lª 
A . . . vrou—se o presente termo, em elnco Vlas de lgual teor, o qual, 

depois de lido e achado conforme, foi assinado pelas partes 
acordantes e pelas teStemunhas. 

/MM 

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1964 

(3) Flávio Suplicy de Lacgrda 
Ministro de Estado da Educaçao e Cultura 

(a) General Aguinaldo José Senna Campos 
Pregldgnte ªo Instituto Brasileiro de Geogra— fia e “statlstica
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R%mmg agº 4 

vêâamo DE comvEmzo ESPECIAL;Q&&3_Á_EÃEQET 

ção DO PLANO TRIENALWPE_EDUCAÇÃO,NA PAR— 

TE RELAT IV;-Unip mig _ 333 1964, CELEBRADO EN— 

TRE o Mzggggªggg_nA EDQÇAÇÃOHEMÇULEpRA E 

.Q_EQZEEQELJXZÃâEEQEZ— 

Ministério da Educação e Cultura 

Aos .... dias do mêa de junho de mil novecentos e 

sessenta e quatro, no Palácio do Planalto, em ato presidião 
pelo Excelentíssimo Senhor Marechal HUMBERTO DE ALENCAR CAS- 

TELLO BRABCO, Presidente da República dos Estados Unidos do 

Brasil, presentes o Excelentíssimo Senhor Professor FLÁVIO 

SUÉLICY DE LACERDA, Ministro de Estado da Educação e Cultura, 
e o Excelentíssimo Senhor .............,....,....,Seoretário 
da Educação do Estado ..............., tendo em vista o Pla— 

no Trienal de Educação, do Govêrno Federal, foi celebrado o 

presente Têrmo de Convênio Especial, ficando estabelecido: 

CLÁUSULÁ FR_IMEIRA .- o Ministério da Educ'ação e Cultura, por 
seu titular, e o Govêrno do Estado .......,..º...ropresenta- 
da por ......................., convencionam, pelo presente 
Têrme, aplicar, no que toca a essa unidade da Federação, os 

recursos consignados para a educação no Orçamento de 1964, 

na manutenção e desenvolvimento do ensino primário e médio 

nos têrmos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 
do Orçamento e dêsta Convênio. 

CLÁUSULA—ÉQGUNDA — Os recursos a que se refere o presente 
Convênio serão aplicados preferencialmente — nunca menos de 

90% —-na manutenção e desenvolvimentº ão sistema público de 

ensinº, de sorte que se assegure o acesso à escola de maior 
número possível de educandos, & melhoria progressiva do en— 

sing e o aperfeiçóamento dos serviços de educaçãº. 

GLÁUSULA TERCEIRA — O plano de aplicação de recursos de que 

trata êsse Convênio será estabelecido pelo Conselho Estadual 

de Educaçãg &, iepois de homologado pelo'Secretário de Educª 

ção . Cultura. Nó gas,.de não ter sido ínstalaão o Conselho 

Estadual de Educação, na forma da Lei de Diretrizes e Bases,



o plano poderá ser elaborado pela Secretaria de Edúóação, sô 
podendo ser aplicado depois de préviamente aprovado pelo Mi— 

mistério. 

CLÁUSUL; QUAKE“ — Na elaboração e execução do plano de apli— 
caçao dos recursos federais, devarão ser observadas as nor- 
mas gerais constantes do Plano Naciona]. de “ducafão (Plano 
Trienal). 

CLAUSUgªmQUINBA — Na elaboração do plano de aplicaçao dos re 
cursos de que trata êste Convê unia, & unidade da federação de 
verá considerar, como c itêrio essencial, os índices de eae 
rência do sistema es col r de cada Município. 

gªªgggggwgªggê — O plano de aplicação, no que se refere ,o 

ensino primário, deverá objetivar; 
Q) 

a) & escolarização das crianças em idade de ensino 
primário comum; 

b) a criação de classes especiais, para alfabetizª 
ção e recuperação de crianças analí'vbetas ou atrazadas nos eg 
tudos; 

e) extensão de escolarid ª.e à 5ª e a 6ª série para 
crianças até 14 anos; e 

&) criação de classes para alfabetização e recupe— 
ação cultural e cívica de adolescentes e adultos, de prefe— 

rência às jovens de 14 a 18 anos. 

ggggggggmgªggªª — DGB recursos destinados ao Estado para e— 

xecução do Plano Trienal & conta das dotações orçamentárias 
do exercício de 1964 serão deduZidas as seguintes parcelas: 

RQJÉQBELÃÉãZHªÉQ;ÉQ En%àpº.PEÁMário= 
7% para custeio des despesas com o recenseameª 

to escolar do Brasil; 
3% para produção e fornecimento ao Estado de mª 

terial didático. 
lELÉEªEELÉÉªEH%?ãkÁ2lÃÉEZQEàÃÉâLEã 

,3% para custeio das despesas com o recenseameª 
to escolar di Brasil; 

.5% para programa de recuperação e difusão cul— 

tural em Nível Médio; 
6% para produção e fornecimento ao Estado de 

material escolar;
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7? Z 
L4A>LL£ / 

7%?" 

K; "Apresentaçao : Se bem entendermos o que querer: dizer, na 
'

. 

texto, “informaçoes avançudas", supomos seria mais indicadº dizer: " La 

formnçoec preliminsresª ou “ informaçoes previu: . 

?: "Introduçao": link; 1 - acolher eurºs de encolher 

P 1 -

” 

g ; Liah: 33 « ond. sc dia "anata eu responsªvel“ dizer: 

chefe ºu reaponsãvel pela familll. 

gg_$LL » Linhn 6 — onde se diz “ vírins naturezas , dizer 

“viril alturas!” 

gg LV » Linhl 29 « onde se diz “pesquisa educaclonal“ dizer- 

se: levantcmente educaciºnªl. Prefern—se ess: exprq; 

são não :S por ser mais aonsentaneu com a natureza 

da tarefl, comº também para guardar congruencia com 

V!” sn
" 

: "Apresentnçao" onde se diz: "lgzgggªmgg;g_gg_mªigg 

£g_1 Lªnhgg—é_g_lz onde se diz: “inspirando—se nos princí— 

pios fandnmenttis do plansjnmente", diga—se: partindo 

de premísals fundamentais no plannjamentº" 

Linhª 8: diga—sex áisterçíol enwêa de distorgoes 

Linhªl_21_à_âêl ºnde se diz:“planojnmento seguro de seu sis- 

tema de ensina , diga—se: instrumento essencial " ao 

planojnmente seguro ãe seu sistem: de englno. 

Guanabnrl, 1h de outubro de 1965



CLÁQÍU' Q;2â__ — Os recursos financeiros previstos nêste Con 

venio, deduzidas as parcelas da Cláusula anterior, serão apli 
cados da seguinte fºrma: 

ªâlgªºnPAÁQÉ—Ligª 

54% para sonstrução, ampliação e equipamento >ié 

escolas;
_ 

46% "ara manutenção, eXpansão e melhoria da rªda 

de ensino primário, aperfeiçoamento e ampliação do pessoal de 

ensino. 
ªinªêªgª 

56% para construção, conclusão e equipamento de 

ginásios orientados no sentido da educação para e trabalho, a- 

través de curSos cºmuns, com opçao para a prática de comérQiQ; 

industria e agricultura; 
44% para manutenção, extensão e aprimoramento da 

rêde estadual de ensino médio, 

CLÁUSULA NONA — No caso de receber o Estado recursos proveni— 

entes de outros convênios, poderá ser alteraãa & distribuiçao 
estabelecida na Cláusula Oitava, desde que respeitados ;'_ as 

ããétivos & que se propõe o Plano Trienal de Educação. Nêste 

caso, as alterações efetuadas deverão ser aproVadas pelo Mí— 

nístêrio. 

CLJUSULA DÉCIMA — 0 Esta do, sempre que pos ªfel, aplicará os 

recursos que lhe couberem de acordo com os Hmhicínios, atra— 

vés de planos de ação interadministrativa. 

CLÁUSULA DÉCIMA 3311399333; .. o plano de aplicação dos recursos 

de que trata êste Convênio será executado pela Secretaria de 

Educação. 
ª lº — A Secretaria apresentará relatório da aplicª 

ção do plano, periõdicamente, ao Ministério da Educação e 

Cultura. 
$ 29 — Os relatórios enviadas ao Ministério da Edu— 

cação e Cultura serão apreciados pelo Departamento Nacional 

de Educação, no que se referir ao Fundo Nacional do Ensino 

Primário, e pelas Diretorias de Ensino Médio, no que se re- 

ferir ao Fundo Nacional ão Ensino Médio. 

CLÁUSUEA BÉCIMA EGUNQÁM— O Departamento Nacional de Educa— 

ção e as Diretorias ãe Ensino goáerão, ªm seus respectivos



setores: 
a) a pedido do Estado, dar asãistência técnica à 

execução do plano; & 

b) designar servidores do Ministério para inSpecio 
nar & execução do plano, apresentando relatório. 

GLÁUSULA DÉCXMA TERCE;RA_9 Para supervisão; administração,coª 
trôle e inspeção da execução do plano de aplicação previsto 
nêste Convênio, poder? o ser utilizados até 3% dos recursos &— 

tribuídos ao Estado, sendo 1 1/2 para a representação do Mi—ª 

nístêrio.ª 

CLÁUSULA DÉCIMA QUlfagamffa .. à medida que o Ministério da Fazenda 

for cumprináo o esquema de p gamentos das dotaçoes relª tivas 
ao Plano Trienal, os recursos constantes dêste Convênio, fei— 

tas as deduções determinadas na Cláusula Sétima, serão deposâ 

tados pelo Ministério da Educação e Cultura, em conta e8peoial, 
na Agência do Banco do Brasil S/A, na Capital do Estado, vin— 

culada aos programas dêste Convênio, e nessa Agência serão mag 

tidos e movimentados pela Secretaria de Educação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Os depôszítos previstos na Cláusula 
Décima Quarta serão feitos em quatro parcelas: a primeira, den_ 

tro de quinze dias da data de aprovaçao, pelo Ministério, do 

plano de aplicação do Estado; as subsequentes, & vista dos rg 
latôrios periódicos e de acôrdo com o esquema financeiro que 

fôr estabelecido.- 

ê lº - O Ministério da Educaçao e Cultura poderá su 

gerir modificaçoes noa planos, sem que se altere entretanto o 

andamento de sua execução. 

é 29 — A execução não dependerá de prévia aprovação 

do Ministério, & não ser no caso de não haver Conselho Estaa 

dual de Educação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ? A comprovação da aplicação dos recuª 
sos, em observância ao que determinam as Cláusulas Terceira 
e Oitava, será feita perante os órgãos próprios do Ministé— 

rio da Educaçã o e Cultura, até 90 dias após o recebimento da 

ultima parcela._ 

CLÁUSULJ mmm SÉTIMA _ E atribuição do Ministério da Edu- 

caçao e Cultura realizar inspeção, -inclusíve contábil, para



o fim de verificar a aplicação dos recursos conferidos ao Es— 

tado, nos têrmos dêste Convênio, 

czáusum DÉcmm emmª .. o Ministério da Educação e Cultura, 
nos têrmos do artigo 92 da Lei de Diretrizes e Bases da Educª 
ção Nacional, considerará condição indispensável para renova— 

ção do presente Convênio o cumprimento, por parte do Estadono 
csrrente exercísio, ao diªposto no artigo 169 da Constituição 
Federal. Igual exigênci; &everâ ser observada na elaboração 

_ *.:. 
de convênio do Estado com os hunlclglcs. 

BraSí1i3,,em vou-'.. de ,...6'. de 1964— 

3) Flávio Suplicy ge Lacerda 
ªinistro da Educaçao e Cultura 

&) ....ÚÍ—QªOli.....QIDI.l...—"l...... 
Secretário de Educaçao 

Ama



DOCUI-ENTO Nº 5 

PORTARIA Nº 5013 DE 20 DE JULHO DE l964 
CONSTITUI COMISSÃO 

MINISTERIO DA ELUCAÇÃO E CULTURA 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA , 

usando dê suas atribuições, resolve designar os Srs. VIRGILIO 

DA FONSECA GUALBÉRTO 0 PAULO DE JESUS MOURÃO RANGEL, como 

representantes do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatíâ 
tica; CARLGS CORREA MASCARO e ZENAIDE CARDOSO SCHULTZ, co» 

mo representantes dêste Ministério, para, sob & presidênciaCh 
Professor CARLOS PAªâUALÉ, Diretor do Instituto Nacional de 

Estudos Pedagógicos, constituiram.a Comissão Central do Censo 

Escolar do Brasil, de que trata o Convênio celebrado em 16 de 

julho ãOTCOXÍGDÉG ano com o I.B.G,E. 

(a) Flávio Suplicy de Lacerda 
ministro da Educação e Cultura



DOCUMENTO Nº 6 

OFICIO no PRESIDENTE DA COMISSÃO CENT? 

AOS 535. SECRETÁRIOS DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

' Rio de Janeiro, GB. 

Em 22 de julho de 1 964. 

Do: Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos 

Ao: Senhor Secretário de Educação e Cultura 

Assunto: Censo ?scolar. 

Senhor Secretário: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência haver 
sido ínstalada,hoje,a Comissão Central do Censo Escolar'do Bªg 
sil, constituída para o fim de promover e orientar & realiza— 
ção do censo escola; previsto na cláusula VII dos convêniosçç 
labrados em junho último entre o Ministério da Educação e Guª 
tura e a Secretaria de Educação dos Estados, Distrito Federal 
e Territórios. 

Providência fundamental para seguro planejamento da 
expansão dos sistemas estaduais de ensino e, bem assim, cia 
ação supletiva do Govêrno Federal, o Censo Escolar está destª 
nado & abrir novos rumos para o desenvolvimento da educaçãoch 
nosso povo, que deve orientar—se no sentido de serem alcança— 
das as metas do Plano Nacional do Educa ão, estabelecidas de 

conformidade com os imperativos constitucionais e os solenes 
compromissos internacionais firmados pelo Brasil na "Aliança 
para o Progresso“. 

Instituída nos têrmos de acôrdo firmado pelo Minis— 
tério da Educação e Cultura e pelo Instituto Brasileiro &;Geg 
grafia e Estatíétíca — acôrdo cuja cópia anexo ao presente _ 

a Comissão Central, composta pelos Professôres &aios Correa 
Mascaro e Zenaide Cardoso Schultz, representantes do Ministé— 
rio da Educação e Cultura, e Senhores Virgilio da Fonseca Guª; 
berto e Paulo de JeSus Mourão Rangel, representantes do Inst;
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tuto Brasileiro_de Geografia e Estatística, funciona sob & preSi— 
dência do Diretor dêste Instituto, e instalou os seus serviços na 
séde do centra Brasileiro de Pesquisas Educacionais, na Rua Volvº 
târíos da Pátria nº 107 — Rio de Janeiro. 

Esperando contar com o patriótico interêsse e o decidi— 
do propósito da Vºssa Excelência para que a realização do Censo 
Escolar, & ser realizado pof essa Unidade da Federação, atinja 
cpleto êxito,.a Comissão Central terá oportunidade de voltar 
brevementé & Vossa Excelência para as providências iniciais. 

Aproveito & oportunidade para apresentar a Vossa Exce— 
lência os protestos de estima e consideração, 

(a) Carlos Pasquale 
Diretor do INEP



DOCUMENTO Nº 7 

CÓPIA DO OFICZQ DO SECRETÁRIO GERAL DO IBGE 

AOS 838. INSPETORES REGIOQAIS DE ESTATISTICA 

segs/1250 Rio de Janeiro, GB. . 

Censo Escolar do Brasil Em 31 de julho de 1964. 

Senhor Inspetor, 

Tenho a satisfação de comunicar—vos que, em data de 
16 do expirante, o IBGE e o Ministério da Éduoação e Cultura 
oonvenoionaram conjugar esforços e responsabilizsrem—se selim 
dàriamente para e realize ão do Censo Escolar do Brasil, no 

”corrente ano, em colabºração com as Secretarias de Educação » 
das Uniéades Feâeradas. 

2. De aoôrdo com a Cláusula Quinta do Convênio, faíoons tituída uma Comissão Central ao 5 (cinco) membros, presídid,ã 
pelo Professor Carlos Pasquale, Diretor do Instituto Nacional 
de Estudos Pedagógicos, e da qual fazem parte, designados pe— 
lo Sr. Presidente do Instituto, os representantes do Conselho, 
Estatísticos Virgílio da Fonseca Gualberto & Paulo de Jo— 
sus Mourão Rangel, bem como os Frofessôres Carlos Correa Has— 
caro e Zenaide Carêoso Schultz, representantes do Ministézªio 
da Educação e Cultura. A referida Comissão, que funciona nes 
ta cidade à Rua Voluntários da Pátria, n. 107, instalou seus 
trabalhos em data de 23 p. passado. 

3. De acôrdo ainda com o citado Convênio, scrviãorcsda 
Inspetoria Re ional e das Agências Hunioípais, não só íntegrª 
rão as Comissoes Estaduais e loosis,que vierem a ser eonstitgí 
das, como Qarticiparão da execução e do contrôle de coleta e 
âss apuraçoes primárias, de acôrdo com instruções que serão 
prestadas, oportunamente, pela Comissão Central ou pelas 00— 
missoes Regionais. 

4. Há necessidade, para que o IBGE se desineumba.de oqª 
promisso ãe responsabilidade solidária com o FEC, de contar 
com a dedicªção e capacidade técnica dos servidores do Conse- 
lho, agora mobilizados para uma tarefa das mais relevantes gg ra o País e que deve ser levaáa a efeito a curto prazo,- nao 
obstante o volume ãe trabalho que a operação vai exigir. 
5. An xo ao presente um exemplar do aludido Convênio. 

Cordiais saudações. 

(a) Germano Seidl Vidal—Ten.Cel. 
SECRETÁRIO—GEÉAL 

Ao Senhor Inspetor Regional de Estatística 
/mgc.



DOCUMENTO Nº & 

.Aºs ;;..êias do mês de agôstb.dç,19642,o Govêrno.do 

Estado ,............, rapresthtado por .;,,.....;......;...., 
e a Comissão Central ao Censo Esdólaf do Brasil, instituída 
pela Portaria Ministerial nº 501, de 20,áç julho de_1964, re— 

presentada por ................-., ºª..,.g.......%.,....,a.. 
Considerando o sentidº aa gasoluçâ agregada pela 

Primeira Reunião dos Conselhos Federal e Estaduais de Educa — 

ção, promovida pelo Conselho Fedeªal ãe Educação e realizada 
no Rio de Janeiro, em novembro de 1963; 

Considerando o disposto na cláusula sétima do Convg 

nio célebrado, em junho do corrente ano; entre o Govêrno do 

Estado e o Ministério da Educação e'Cultura para a execução 

do Plano Trienal de Educação;
' 

Considerando os têrmos do Convênio que, entre si, 
firmaram o Einistério da Eêucação e Cultura e o Instituto Brª 
sileíro de Geografia e Estatística para a realização do Censo 

Escolªr do Brasil, destinado à cbtenção de dados para a elabg 
ração dos Planós Estaduais e Nacional de Eãucação, 

RESOLVER estabelecer, por êste Convênio Especial, 
as normas de coopcração inter—administratíVa e da ação solidâ 
ria para a realização dos trabalhos referentes ao Censo Esco— 

lar do Estado. 

CL'AUSUTJA PEDREIRA _ o Govêrnó do Estado e a Comissão Cen— 

tral conjugafão esforços para realizar o Censo Escola;-no Es— 

tado, que deverá abranger os dados essenciais & elaboraçãochs 
planos de educação, em relação à população presehte até qua — 

torze anos” aos yrofessõres & aos prédios escolares de ensino 
primário, e,bem,assim,fornecer às Préfeíturas Municipais 0 mg 

temúál ãe coleta necessário & cagahnnâão dos cadastros para & 

chamaàarda bopulnçãç naeolar â€“que.trátamn-Lci de Diretrizes 
e Bases da Educação;



CLÁUSULA SEGUNDA « Os encargos e & responsabilidade-da exe— 

cação do Censo Escolar no Estado, segundo as diretrizes traçª 
ªas pela Comissão Central, e sob sua assistência técnica, ea— 

berão & Comissão Estadual do Censº Escolar, constituída &3013 

os membros, designados pelo Secretário da Educação, com obsc; 
vâncía do disposto na cláusula terceira 

CLÁUSULA TER EIRA » A Comissão Estadual será integrada por 
servidor ou servidnrcs da Fnafntvriº Regional do Conselho 

Nacional de Estatística, os quais participarão, também, ãss 

trabalhos do Censo, nos têrmos da cláusula sétima do Convê _ 

nio celebrado entre o Ministério da Educaçãº e Cultura e o Ins 

tituto Brasileiro ãe Geografia e Es Mt tística, jun+o por cópia 
e que paSSa & constituir parte inte gran;e ãêste Convênio Espe 

cial. 

CLÁUSULA QUARTA — A Comissão Central compromete-se & plane— 

jar o Censo, programar a execução dos trabalhos e expedir as 

respectivas instruções; dar assistência técnica à Comissão Eº 
tadual e fornecer—lhe todo o materiª l necessário à execução 
dos trabalhos que lhe estão afetos (questionários, fichas de 

transcrição,aàernct s de rec nseadores, mapas e respectivas 
descrições dos setóres censitário º ímpres: os cara & escritu— 
raç30 das desoessg e prestp ção de contas); promover & apura « 

çao final, a publicação & divulgaçao dos resultados do Censo 

Escolar; fornecer ao Govêrno do Estado cópia dos mapas dos 53 
tores municipais utilizados no Ganso; fornecer aos Municípios 
cópias dos mapas dos respectiVOs setores censitários, bem co— 

mo todo o matçríal de coleta para utilização na organização<% 
“0811334.- * I'O «JUCOl'ªI'. 

OLÁ USULA QUINTA « O Govêrne ão Estado compromete—se & cons— 

tituir & Comissã Estadual e assegurar-lhe, através de todos 
os seus órgãos, esçccialmonte da Sacretaria de Educação, tôda 
& colaboração para o desempenho das tarefas correspondentes ao 

Censc Escolar & dêle decorrentes; baixar os atºs e tomar as 

providências necessárias para assegure r & participaçao volun— 

tária dos seus servidores, notadamente os me mbros do magimurma 

púwãco gªirsário, nas tajrúnouderxíut e apuração preliminªr do 

Censo; ãiligcncíer para que as administrações munícipe .is pras 
tem à realizªção do Censo, “ correspondente colaboração.



OLÁUSULª STuT — As dOSpGSQS'Com & realização do Censo Es— 

colar no âr ahi uc do Estpão serão custeadas com recursos do Fun 

do Nnoionsl ao Ensino Primário e ão Fundo NÍCiOa do Ensino 
Iiédio (va rhe s 3.1.07/3 L 3,1.12/l.l.) do Orçamento do Írícrcí— 
cio ãe 1964 para êsse fim rescrvaêeq nos têrmcs da cláustúçzgg 
tima do Convêniº celebrada, e“ junho do corrente ano, entre o

: cêrno do Estaêo e o Hinistér;c ua .Educºç_1o c Sultura o qac 

serão assim aplicadas: 

a) se senta por cento, no máx imo para atenàer ao 

custeio dos traínlhos ão Censº Lscclar : cargo d? Comissão Eª 
rão ãepositaãos, parcelf49montc aa Agência (') taduál, & que s 

do Banco do ETQSIl S.A., em conta vinculxda-a "Secretaria de 

EducaTÉO e Cultura do Estado — Comissão Lsàacucl do Censo Es— 

cclar", a ser movimentaãa pelo Secretário de Zãucação ou por 
quem êle áesignar; 

b) quarenta por cento, no máximo, para atender * às 
daspesas dos trabalhos gerais que incumbem à Comissao Central 
e cujo custo total será rateade ertre as Unidades da Federa -, 

. cada uma. (7) (D É;) O5 CJ € ,.) c.“ 
(“ U) ) ão rc orelªn“7mvúu» às dota-ões coz ?, 

OLÁ USULA S&TSLA — Enccrrqdos os respectivcs trabalhos, & Sg 
cretaria de Educação e & Ccmiasão Central Frestãrão contnséhs 
in úortqrc1 s ãesmendidas & Divisão do Orçamento do Ministério 
da Iduca & e Cultura. VerificandOese salão em rcleçã zzqugl 
quer das quotas referidas na cláusula anterior, reverterá êle 

Estado para aplicaçne, mediante prévia anuência do Minis — 

tro da Eãueação & Cultura, Qm fins especificados no Convênio 
celebrado em junho ãe 1964. 

CLÁUSULA GITA A — O Govêrno do Estado e a Comissão CentraL 
aquêlc através de sua Secretaria de Educação e da Comissão Hg 

tadual, aromoverªo ªdequwde. c oportunc divulgação, pela im _ 

prensa falada e escrita, dos trzzbalhos rcierenhes à realiza— 
ção do Censo Escolar, visando a ºbter o indispensável apoio 
de tôdas :s fôrças Vcs da Coletividade para o êxito do mes— 

mo. 

/mgc.
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M E C (INEP) — I E G E 
COMISSÃO CENTRAL DO CENSO ESCOLAR DO BRASIL 

"Documentos das Comissões Estaduais" — nº 9 

INSTRUÇÃO Nº l/CG 

Comíssõés Estaduais e Chefias Huai — 

cipais. 
& N 

A — Compete a Cºmissao Estadual: 
'1) 

2) 

3) 

h) 

6) 

9) 

10) 

11) 

12) 

15) 

osignar as Chefias do CP anso Escolar, nos municípios, sem prª juízo do disposto na clázsula srÉtima do Convenio JEC— —IBGE; 

Instruir, diretamente ou trªvoº ãe Coordenadores Regionais , 
as Gllefias referidas no ítem antrwíor, prestando—lhes toda a 
assistencia técnica de que nece*sítarem; 
Distribuir às Chefias e Cooràenadores do Censo Escolªr, 0 ma- terial necessâríocº os reapecàívos trabalhos (ques tinaríos, cª 
dernetas de racaº nseadores, mapas e fichas descritivas dos se- 
tores censitar 103, etc. ) diligencíando para que se processe 
em tempo util o recolhimento do material previsto no plano ge ral da Comissao Central; 
Programar as diferentes etapas das ºperaçoes censítârías den 
tro do plano geral e cronograma estabelecido pela ComíssaoCbn trai;

_ 

Elaborar prévia estimativa do custo dos trabalhos do Censo EB— 
colar a realizar em todo o território do Estado, de acordo com 
os planos da Comissão Central e a serem custeados com os recur 
sos previstos na letra “a" da clausula sexta do Convênio Espe— 
cial para realização do Censo Escolar; 
Diligencíar no sentido de aasegurar o êxito da realização do 
Censo Escolar do Estado, inclusive propondo às administrações 
municipais e aos orgaos locais do servigo publico federal e a 
administração estadual os atos e Rrovídennias necessárias,nos 
termos da clausula Quinta do Convenio Especial para realiza - 
ção do Censo Escolar; 
Promover a fazer promover, atrav's das Chefias e Coordenado - 
res, adequada e oportuna divulgaçao & fim de esclarecer & opí 
niao pública a reSpeít o do Censo Escolar, vis ando ao índispen 
savel apoio da c nscíência cívica da coletividade; 
Movimentar, de acordo com as normas regulamentares, & conta 
bancári.a & que se refere a alínea "a” da cláusula sexta dêsse 
Convenio Especial para realízaç? o do Censo Escolar; 
Efetuar, as Chefibº s ou Coordenadores do Censo Escolar, os su— 
prímentos necessarios, ,omando-lhes as respect ivas contas; 

pesas do Censo Es «colar, grestan— Faze r escriturar todas as de 
is ode Orçamento do Ministerio da do, ao final, contas & Div 

Educaçao e Cultura; 
Executar & faZGr executar as ínstruçoes recebidas da Comissão 
Central; 

S)
N
G JWO 

Acompanhar, diretamente ou através de Coordenadores Regionais, 
& execuçao dos trabalhos de coleta e das apuraçoes prelimina— 
res; 
Proceder à ªpuração dos resultados iniciais do Censo Escolar 
no Estado, a base dos resultados apresentados pelas apuraçoes preliminares feitas nas municípiom
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+-
V A resentarhâ Comissão Central, concluídos os trabalhos, Rela- torio de todas as atividades desenvolvidas, segundo esquema e 

normas por ela expedidas. 

& “ Compete às Chefias Mhnícipaís do Censº Escolar: 
1) 

2) 

KN v 

4) 

5) 

6) 

?) 

/ts. 

Recrutar, de referência entre os elementos voluntários do mg 
gístêrío primario estaãual, municipal e particular, os recen— 
seadores e distribui—los pelos setores censitários em que es- tiver dividido o Município; 
Instnuír os recenseadores sôbreAa forma de ;ealízação dgs reg 
pectívos trabalhos e dar—lhes toda a assistencia necessaria, 
suprindo-os em suas deficiências e fazendo—os substitui? em 
suas faltas; 
Entregªr aosxªecenseadores o material de coleta recebido da 
Comissao Estadual; 
Executar e fazer exegutar as normas emanadas da Comissão Cen- tral & as determinaçoes da Comissao Estadual; 
Pleítear junto à Administração Munícipa; e aos elementºs da 
conmnigaàe local, os atos, as contribuíçoes seas providencias 
necessarias ac êxito dos trabalhos de coleta, das apuraçoes lg cais e de cadastro escolar; 
Aplicar os guprímentos recebàdos da Comissão Estadual e pres— tar contas a referida Comissao, uma vez encerrados os traba— , A lhos, tuao de acordo com as normas que foram estabelecidas; 
Proceder à apuração preliminar ªos dados colçtados pelos receª 
seadores, observando as ínstruçoes gue para esse fim forem exu 
pedidas; 
Apgesentar à Comissão Estadual relatório de suas atividades de 
acordo com esquema aprovado pela Comissao Central.



DOC Damme Nº 10 

g CENSO ESCOLAR Ho CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 

Na reunião conjunta do Conselho Federal de Educação com 
ag Cogselhos Estaduais gGB — novembro, 1963), consta dª ªtª ªí êâ?: 33_sobre º_ensíno primario; 

A 
"Ás 15 horas do dia 12 de novembro de 1963, sob & pPºSà dancia do Prof. Deoªíndo Couto, teve içícío & sessão especial ded;— 

cada ao ensíng primario. Tomou lugar a mesa o Censº federal Alte— 
nio ªlmeida Júnior, encarregado da Comunicaçãb “Problemas do Ensino Primario". Iniciando pela leitura das Cbnclusõês do seu trabalho , salientou o relator que para a efetivação dos propósitos da Lei dg Diretrizes e Bases,_em relação ao ensino primário impõe—se desde ja: lº) qge & administração do ensino nos Estados, Distrito Federal e Territories promova, a partir de janeiro de 196h, o'levantamento &- 
nual do reíístro das crianças em idade escolar (art. 28); 29) que 
cªda muníc pio realize, em princípios de 196h a chamada da popula — 

çao sscçlar de 7 anos de idade, para matrícula, a ela acrescentando, 
se pos31vel, das crianças de 7*a 10 anos ainda fora da escola(aâa29); 
39) que cada município, por si ºu em convênio com o Estado, inicie 
ou intensifíque & construção de prédios para as suas escolas prima — 

rias,te nº) que a União coopera financeiramente com oq Estados e os 
muníclpíos para a compra, construção ou reforma de predios escolares 
destinados ao ensino primário.“ 

Documento nº 21 (2ª parte, pág. 6h) 

» Sôbre o assunto o Conselheiro Carªos Pasquale, do Estado 
de Sao Paulo, apresentou a seguinte comunicaçao: 

"Em relagão à matéria em ªprêço, apgaz—me comunicar que 
o Conselho de Educaçao do Estadoâde Sab Paulo ja aprovou, em princí— 
pio, & realização de duas providencias que reputamos de grande alcag 
ce e oportunidade" 

São elas o Recenseamento Escolar do Estado e o Convênio 
Estadual de Ensino. 

& 
A necessidade da realização do Recenseamento Escolar coª 

prova—se facilmente,, , 
' A LlDªB._determína (art. 93) que os recursos a que se re fere o art.n169 da Constituição Federal serão aplígados preferencíaí 

mentekna manutenção e desenvolvimento do sistema publico de ensino , de acordo com os planos estabelécidos pelo Conselho Federal'e pelos» Conselhos Estaduais de Educaçaom 

, Em face da disposição expressa dª I&D.B., os planos de g ducaçao tornaram—se 'fínalmente, em nosso pals, uma necessidade impg ríosa, "ínarredãvelªh 
º planejamento da educação não se fará, porém, sem a pré, vga formulaçao de uma Qolítíca educacional 

% 
sem & segura programa — 

çao das tarefas necessªrias para & consecuçao de um ou mais objetí -. 
vos da política adotada. 

, Formular uma política educacional, observa; J. Roberto 
Moreira, e "tanto determinar as.necessídades de educaçao como defi — 

nír gs ídeaíg que devem orientar a satisfação dessªs nedessidades;lg 
go, e necessaria a pesquisa do desejado e do desejavel". 

A política educacional-pode ter diferentes graus de ex — 

tensão e de profundidade. No aspecto da extensão ela pode consíde « 
rar objetivos imediatos e mais digtantesl tendo em vista as necessi-. 
dades culturais,_políticas e economicas da Nação.. No aspecto de prº



2. 
fundidade, busca determinar os limites Eossíveís e gradativos dos dª 
ferentes setores educativos e sua relaçao de importancia com reapei— 
to aos ºbjetivos considerados no aspecto extensivo. 

De acôrdo com os solenes cºmpromissos firmados em Punta 
lei Este ? em Santiago, ag metas da nossa políçíca educacional, a &» 

híngir ate 1970, são, no ambito do ensino primario, seis anoslde es« 
:olaridade pªra todos os brasileiros, e, no campo do ensino meªío, & 

eumento do numero de oportunidades educacionais de doze, que sao a — 

tualmente, para trinta alunos por mil habitantes, * 

, A programação das tarefas necessárias ao alcance das me- 
tas pre-estabelecidas requer, por sua vez, o exato conhçcímento de, 
entre outros, os seguintes elementos fundamentais: &) numero de ciag 
ças e jovens em idade escolar; b) esgado de desenvolvimento do sístg_ 
ma educacional existente e c) deficiencias, desvios e'erros dos ser— 
viços existentes em relação aos objetivos pretendidos. 

O recenseamento escolar nos dará a conhecer,'de_pronto , 
og elementos apontados, e, em relação ao Erimeíro, iqto e, & popula- 
çao em idade escolar com um grau de extidao incompêravelmente maior 
do que o obtido pelas atualizações do Censo Demografíco de 1960 ou 
por estimativas de outra natureza. 

Ainda recªntemente, para'oferecer alguns elemnatos bási- 
cos ao Plano de Emergencia'do Ministerio da Educação e Cultura, en — 

tão em elaboração, o I,N,E.P. procedeu ao levantamento do deficit de 
matrículas e de salas de aula nas cidades, Vilas e zonas rurais dos 
distritos e dos municípios. 

_ 
Trata—se de umlevantamento referentç aos dados de 1960 e 

feito a base da matrícula-população da faixa etaria de 7 a 1h anos , 
para o qual serviram de fontes o Boletim PE/3/1960 do Serviço de Es- 
tatíãtíoa da Educação e'Cultura, e & Sinopse Preliminar do Censo De— 

mografíco de 1960, do I.B.G.E. , ( , , 

"ªsse leyantamenbo, acentua oãprõprio I.H.E.P., ressen - 
tindo—se embora de varias limitações (urgencia de prazo, omissão de 
elementos fundamentais não computados ainda Pªla estatística,'uso de 
estimativas grosseiras para a obtenção ça população escolarizavel) , 
que terão ªfetado seus resultados, provavelmente com sígnâfícativa 
margem de ergo, foi utilizado, apesar de tudo, por ser a unica fonte 
disponível sobre o assunto e cujos dadog resultantes serviriam, pelo 
menos, como ponto de partida e de referencia inicial para novos e 

' mais seguros estudos". 
Confrontando-se os resultados do levantamento do deficit 

de salas de aula no Estado de São Paulo feito pelo I.N.E.P. com o 
realizado pelo FUndo Esgadual de Construções Escolares, verifica—se 
qge & margem de que aqueles resultados foram afetados, em virtude prº 
vevelmente da omissão de'elementos fundamentais, de que pudemos dis — 

por na gsfera estadual, e realmente muito grande atingindo freqúentg 
mente cerca de 100% e até mais dos valores apurado3. 

" A promoçãoâda realização do Recenseamento Escolar do Es— 

taQQ nao foge & compegeúcía do Conselho de Educação de São Paulo,poig 
& este incumbe,ânos termos da lei que o instituiu, “promover e rea— 
lizar estudos sobre o_sístema estadual de ensino, adotando'e propcn—' 
do medidas que visem a sua expansão e aperfeiçºamento (art. hº, XV)". 

_ Por sua vez, as Normas Regimentaís do Conselho cometem â 
Comissao de Elaboração do Plano Estadual de Educação:"a) realizargmm 
nir e coordenar estudos e levantammtos relativos a definição de pol_ 
ticª educacional, fixação de objetivcg e determinação de prioridades 
no ambito do sistema estadual de ensino" (art. 22). 

, A realização do Recgnsgamegto-EscOIar pode parecer obra 
temeraría, notadamente para um orgao'novo das possibilidades e recua 
aos do Conselho.Estadual de Educação.
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3. 

, Não podemos porêm, considera—lo inexeqãivel, quando nos 
lembramos que o Estado de Sao Paulo ja e realizou uma vez, com pleno 
exito. 

_ " Ocorreu isso em 1920, Quando o Estado contava apenas com 
_55 milhoes de habitantes. 

, O Recenseamento Escolar, então realizado, visava saber , “com segurança e verdade": -

' 

a) Quantas eram as crianças de ágaIIZAanos analfabetas; 
b) onde se achavam elas; o) quais as condiçoes desses locais. 

Por uma feliz coincidência para os bons resultados dêste 
primeiro encontro de Conselhos de Educação, a chefia do Recenseamen— 
to Escolar Paulista de 1920 foi exercida pelo ilustre relator de te— 
ma dessa sessão, o eminente Conselheiro ªlmeida Júnior, que nos pode 
ra prestar o seu autorizado depoimento sobre o.trabalho, que, nao 
obstante a precariedade dos meios de comunicação de que o Estado dis_ 
punha aquela época, foi realizado em apenas 81 dias, pois tal foi o 
espaço de tempo que decorreu entre a ordem de execução do serviço(18 
de junho) e a publicação dos resultados (7 de setembro). 

Nos têrmos da Resolução aprovada pelo Conselho Estadual 
de Educação (20/10/1963), 0 Recenseamento Eacolar do Estado devera, 
ser realizado no inicio do próximo ano letivo segundo bases e crite rios a serem sugeridos pela Comissão de Elaboraeao do Plano Estadual 
de Educação. 

Aãigura—se—nos que os objetivos do prôXimo Recenseamento 
Escolar poderao ser um pouco maislambioiosos do Que os de 192q, a fin 
de que o levantamento abranja as areas de ensino primario e medio,de 
terminando, por exemplo: a) situação escolar.da população de 5 a 18 
anos ou, pelo menos, de 6 a 1h anos; b) a situação da rede de escdkm 
de primeiro e segundo graça; o) as condições dos locais deeprovidos 
de escolas de ensino primario e medio. 

Feito o recenseamento, disporá o Conselho Estadual de E— 
ducação de um_quadro de realidade para programação de realizações que 
correspondam as necessidades de crescimento no sentido escolar e no sentido pºpulacional, de forma a que a educação primaria atinja toda 
& pcpulaçao em idade correSpondente e se amplie ate 6 anos de estu - 
aos, 

0 recenseamento constituirá, ainda,'o ponto de partida 
para o cumprimento dos artigos 28 e ª9 da L.D.B., que visam precisa- 
mente a garantir a obrigatoriedade desses estudos minimos por parte 
de todos os brasileiros, dispõem sob o levantamento anual do regis — 

tro das crianças em idade escolar, do incentivo e da fiscalizaçao da 
freqfiencia as aulas (da competencia do Estado) e sobre a chamada anni 
da população escolar de 7 anos de idade, para matrícula na escola pri' 
maria (da competência do Municipio). 

Pelo recenseamento, poderão ser t mbêm determinadas, com 
precisão, nas áreas de pouca densidade demºgrafica, quais são os prº prietarios rurais, que, não podendo manter escolas primarias para as 
crianças residentes em suas glebas, estão oorigados, nos termos do, art. 32 da L.D.B., a facilitar—lhes a frecâenoia as escolas mais prº ximas, ou propiciar a instalação e funcionamento de escolas publicas 
em suas propriedades. 

. Divergindo, data vênia, de um dos entos da Indicação da 
douta Camara de Ensino Primario e Médio do Egregio Conselho Federal 
de Educaçao aos participantes desta reunião, pensamos que a reVela f 
çao do deficit de vagas nas escolas prímarias deve ser feito pelo rg 
censeameHEo escolar e não pela chamada da população escolar. 

“ A chamada da pºpulação escolar de 7 anos visa, nos ezprgí 
aos termos da lei a matricula dessas crianças, e, não, a constataçao 
da possibilidade de efetiva-1a. Aªchamada ha de ser, por conseguin— 
te, ato posterior a verificação e a eliminação do deficit de vagas e 
de escolas.
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h. 
Acresce ponderar, finalmente, que e recenseamento terá & 

virtualidade de marcar o inicio das atividades do Conselªo Estadual 
de Educação, por uma providencia da mais alta significªção para _o 
planejamento da educação em bases reais e ecoara, em todas ªê regia? 
?o Estado, como uma clarinada destinada a despertar & consciencia pg hlica para os problemas do ensino. 

A segunda providência sugerida — a realização do Convê — 

cio Estadual de Ensino — jugtifíoa-se igualmente. 
Ao dispor que, anualmente, a União aplicará nunca menos 

de 10%, e os Estados, o Distrito Federal e os municípígs, nunca me — 

nós de 20% da r&nda resultante de impostgs na manutençao e desenvol— 
vimento do ensino, & Constítçíção da Regublíca estabelece, claragen— 
te, a responsabilidade golídaría das tres esferas da Administraçao! Publica na realização desse serviço fundamental da Nação. 

A L.D.B., reiterando, de certo modo,'a responsabilidade 
das administrações estaduais e municipais, não so estabelece que "os 
Estados, o Distrito Feãeral e os municípios se deixarem de aglicar & 
percentagem prevista na Constituição Federal, para manutençaº e de- 
genvolvimento'do ensino não poderão solicitar auxílio da Uniao para 
esse fim (art. 92 ª 293, como discrimina as das esas que odem ser 
considerada como àdespedas de ensino" (art. 93, às lº e 29?. 

A fim de que o esfôrço comum apresente o maior rendimen— 
to possível, impõe—se, por outro lado, a formulação de normas e pla- 
nºs de ação íntçr-admínístrativa, Que, delimitando & esfera ge compg 
tencía de cada orbita da Administração, eyitem os gastog superfluos 
e os desperdícios, que reSultam da redundencia de pnvidencias e da 
dispersão de iniciativas. ' 

' 

A L.D.B. fixa a atribuição da União e dos Estados no se— 
tor edugacionalhe os pàanos de aplicação de recursos federais elabo— 
rªdos ja na vigencia desse dàploma legal'delimítam & forma e a extag 
sao da ação supletíva do Governo Federal. 

Já o mesmo não ocorre com as atribuições dos municípios 
em gelação ao Estado. Quem quer que sxamine o modo pelo Qual os gu- 
níczpios aplicam os recursasdeàtinados ao enSino, certírficar—se—a 
da absoluta necessidade do estabelecimento ªs normas que'entrosem & 
atuação municipal com as'inícíatívas do Governo Estadual. 

' não ºbstante & Conãtítuíção do Estado determine que "po- 
dera o Estado estabelecer conveníos com os municípios que prefiram 
entregarrlhe, na todo ou em parte, gs recursos obrigatoriamente des- 
tínados a educação, fim de emprega—los no ensino eqtadual local" 
(art. 122), o certo e que essa faculdade em nenhumª unica vez teve 
possibilidade de efetivar—se nestes 16 anos de vigencia da carta conª títucíonal paulista— 

Animada sem dâvída, do propósito de corrigir a situação, 
awLeí 79ho, de 1/671963ª que tnstíguiu o Conselho Estadual de Educa- 
çao conferiu a este orgao & competencia de: 
” . "prºpor critérios gerais e sugerir medidas para aplica — 

çao Qarmonica dos recursos federais, eqtaduaís e munícipais,'dgàtínª 
dos a manutenção do ensino, e opinar_80bre os respectivos convenios 
de ação inter—administrativa" (art. hº, III). 

Processadº o recenseamento, conhecidos os seus resultados 
e deapegtada 

% 
consciencia publica local para osgproblemàª;de ensino: 

& ocasiao sera propícía'parâ & lavratura aº convenio Estadual'de En » 

ªê,-nº destinado 'a fixar oa rsmasgewãikãa '-ªta da Ga“— 

Yerâ'ô Eãtaãnéª vrai: das gama acampa -— 

v. » «:" mm.-= m &WWMÇÉ tivº“ '

~~~



5. 
O Convênio Estadual de Ensino abrirá amplos caminhOSjgí 

ra uma conjugªção de esforços e poderia regular, entre outras, assg_ 
guintes questoes: 

a) a organização, em cada município ou dístríb dº cadas— 
igo escolar, com o objetivo de permitir a chamada da populaçaoôesco- 
Lar e tornar efetiva a obrigatoriedade da matrícula e da freqúencía 
escolar; 

_b) emprêgg harmônico dos recursosestaduaís e municipais 
destinados & manutençao do ensino; 

“e) elaboração, para cumprimngo progrçssívo, de um plano 
Qe construçao, aparelhamento e conservaçao de predios escolares; 

A d) planejamento dos sarviços de ensino de modo & Quá & 
rede de esgolas prímarías satisfaçam as necessidades da populaçao , 
com observancia da norma da Constituição Estadual, que'estabelece QE? "o Egtado distribuirá equítatívamente, pelo seu tgrrítorío escolaÉSÉ 
cundarías, profissionais e agrículas, podendo faze-lo em colboraçao 
com os municípios diretamente interessados“; 

e) instituição de serviços auxiliares — realnente efícíqí 
tes — de: l) tranSporte escolar intra municipal, para as organças da 
zona que não comporte & instalação de classe de ensino primario; 
23 tranSporte escolar ínçer municipal, para estudantes de escolas da; 
Vªrios ramos de ensino medío,íque residam em municípios,_cujas condí 
çoes de desenvºlvimento não justifiquem a criação do estabelecimentõ' 
de ensino do genero; 

“ f) instítúíção de serviços auxiliares e de serviços de 
assistencia social. 

Quanto mais nos aprofundamos no exame gas providências 
apontadas — Recenseamento Escolar do Estado e Convenio Estadual de. 
Ensino — tanto mais nos.convencemos de que elas representam os pas — 

sós fundamentais para o planejamento e para a execução de um progra— 
ma de eficientes realizações no campo educacional. 

Cabe a essa 1ª Reunião Conjunta decidir sôbre se essasrmã 
didas devem ser indicadas ao Conselho Federal e aos Conselhos Esta : 
duªis de Educação, para a adoção em outras Unidades da Federação, de 
acordo com as possibilidades de cada uma e com a eventual colabora — 

ção de recursos federais." 

Documenta, nº 21 (2ª parte, pág, 77 e seguintes) 

% ** * 
ENCERRAMENTO 

Indicação sôbre sugestões 

Na reunião do Conselho Feªeral de Educação com os Rgpre- 
sentanyes dos Conselhos Estaduais, apos os debates sobre competencia, 
intercambio, planejamento e problemas de ensino, foram formuladas as 
seguintes-sugestões,.a serem consideradas pelas autoridades competag tes: 
lg A_Os Estados; o Distrito Federal e es Territórios promove— 
rao, nos termos do art.%28 da Lei de Diretrizes e Bases, o levanta - 
mento anual do registro das.críanças em idade escolar, dentro do prª meiro trimestre de cada ano, utííizando de recenseamento escolareedo' 
re gístro civilbmomoade quaisquer outros-. daâos estatísticos do I.B.G.E. 
e dos municípios.
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29 Acchamada anual, da pgpulação esgolar de 7 anos de ida— 
ãe para matrlcula na'escola primaria, nos termos do art. 29 da Lei 
de Diretrizes e Bases. 

Para êsse chamamento,"poderâ servir de modêlo o Edital 
,tíxado pela Secretaria de Educaçao do Estado da Guanabara, ínstí — 

buíndo os atestados de isenção. 

A autoridade'municipal utilizará os dadog estatísticos 
coordenados pelo I.B.G.E., o levantamanto da populaçao escolar feíw 
to pelos Estados e dados e pesquisas diretas ao seu alcance. 

ãº Os Estados e ºs Municípiºs deverão adotaç, Eara solução 
na mgdidas de mútuo interesse em materia de ensino, a formula dos 
conveníos, cada Qual inspirado efetivamente nas necessidades e pos- 
sibilidades locais guardando, sempre que possível, os preceitos de 
unidade administrativa. 
hº Ésses convênios terão, dentre outros, os seguintes Objâ 
tivos preferenciais: 

a)'o estudº, em conjunto, das necessidades do município 
em ensino primario e medio, dentro daa metas do Plano Nacional de % 
ducação, e o atendimento a essas necessidades pelo Estado, pelo Mu— 

nicípio e pela iniciativa privada, concluindo por indicar o defíqâª 
escolar efetivo, & ser considerado pela Uhíão, mediante o auxííío 
que lhe proporcionará o Plano Nacional de Educação. 

b) a designação de um diretor de um grupo estadual, com 
funções,de diretor de ensino no município, ou'de uma junta íntegra- 
da tambem por elemento municipal para, a coordenação de atividades 
educacionais, por município, sem Quebra de autonomia municipal; 

e) a elaboração, até agôsto de cada ano, pelos Conselhos 
Estaduais, dos respectivos planos egtaduaís, compreensivog das ati- 
vidades a cargo dos Estados e ªun101pios, integrados tambem pela &— 

tividade independente de auxílio da União; 

a) o estudo em cada município, do curso do ensino, con- 
sideradas as unidades feãeraís, estaduais, municipais e particulares, 
para o efeito do art. 96 da Lei de Diretrizes e Bases; 

e) a previsão deôprogramas de construção ge pgêdios escg 
lares, com o concurso das tres esferas da administraçao publica, me- 
diante financiamento a longo prazo. 

59 A próxima Reunião do Conselho Federªl de Educaçãº com Rg 
presentantes dos Conselhos'EsÉaduaís considerara, em seu temarío, o 

programa de construções de predios eScolares e as modalidades de fi— 
nanciamento dos serviços de educação.

J 

Documenta, nº 21 (2ª parte, págs. 155 e 156) 

/%s.



MEC (INEP) — IBGE 

camrsaío CENTRAL no CENSO ESCOLAR DO BaàSIL 

"Documentos das Comissões Estaduais" — nº 11 

INSTRUÇÃO Nº 2/00 

Elaboração 60 Quªdro Territorial 
gelas Comissoes xstaduais. 

l. O Censo Escolar do Brasil será realizado com base: 

a) no quadro territorial administrativo vigenté; em 

lº de julho de 1964; 

b) nçs zonas fisiográficas aprovadas pelo Conselhogg 
elonal de Geografia do IBGE; 

e) nos setores censitários que serviram ao Recensea— 

mento Geral de 1960. 

2. Como cuadro “territorial aêministrativo entende—se & <li 

visão da Unidadê Fsãernâa am,munícípios & distritos instalados 
até lº de julho da 196A. Os municípios que se instalaram após 

l—VII—l964, serão recenseados nos seus munidípios de origem. 

3. Zonas fisiog áfícas são grupamentos de municípios de 

características sócioucconômicas assemelhadas; essas zonas fo— 

ram aprovadas pelo Conselho Nacional de Geografia e sua utiliza 
ção, para fins estatísticos, recomendada gelo Conselho Nacion- 
ãe Estatística para efeito de discriminnçao dos dados no terri— 
tório das Unidades da ?eãeração. 

4. A Comissão Central elaborou o quadro dos municípiosck 
cada Unidade da ?Gderaçao, relacionando—os alfabêàicamente den— 

tro de cada zona fisiográfica. 

5. Esta relação á considerada definitiva para a Comissão 

Central, de modo que qualquer modificação depende de sua prévia 
autorização. Se & Comigsão Estadual entender que deva proporcª 
gama modificação, deve promover imediato entendimento com a 00— 

missão Cantal. 

6. Para completar o quadro territorial dessa Unidade da 

Federação, & Comissão Central solicita dessa Comissão o relaciº 
namento dos Distritos em que subdivide Cada município constante 
do quadro por ela elaborado (itens 4 e 5) e que se encontra anº 
350. 

7- Para elaboração dêsse trabalho de complementação dos 

distritos, tanto os Departamentos Estaduais de Estatística, co- 
mo as Inspetorias Regionais 60 IBGE devem possuir elementos su- 
ficientes. 
8. Uma via da relaçãc do quadro territorial, acrescido 
dos ºistritos, deverá ser remetida pela Comissão Estadual & Co— 

missao Central até e dia 30 de setembro, para que esta possa , 

então, elaborar o código que será utilizado nas apuraçõcs. 

9. Para contrôle dos setores cengítários que serviram no 

Censo de 1960 (itens lº e 39), & Comíasao Central solicita o



preenchimento dos dois quadros anaxos, nos quais deverão ser rg lacionados os municípios e os aístritos criados posteriormente 
a 1960 com indicação do município && origem. Lembra—se que a,ª; visão municipal de 1960 é aquela que está publicada na "Sinopse 
Preliminar do Censo Demográfiaaª, Estas relações deverão ser 
preparadas em duas Vias, aaa ªaa quais enviada à Comissão Cen — tral juntamente com o Quadrº Territorial referido no item 8. 

16. » Os setores censitáriqa de 1960 serão fornecidos pela 
Comissao atral, oportunamente, e sua utilizaçao será objeto 
de ínstruçao especial.

5 ªº) 

(Modêlos de quadro gara relação de municípioé e distritos) 

M E O (INE?) — I E G E 
Censo Escolar do Bra i 
Unidadc && Federação: 

1; Municípios criados Úosteriormente ao Censo de 1960 & instº— 
lados afã l—VII—1964.f 

Munlcíplod Novos Municípios ., _ . “Cl. & . _ (criªdºscgãíãºgãºfgõgge º 
a que perten01nm em 1960 

"'x' 

M E C (INEP) — I E G E 
Censo Escolar do Brasil 
Unidade da Federação: 

2. Distritos criaàos posteriormente ao Censo de 1960 e gpsta — 

lados até lli—làbtl. & 

Distritoª Novos Municípios a Que municípios a que 
(criados posteriormente pertencem pertenciam 

ao Censo ãe 1960) atualmente em 1960 
-— r. a «r 

Er; 9/9/64/0AC/mg—c.
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M E O (INEP) — 1 E G E 

COHISSÃO GENTRÁL DO CENSO ESCOLAÉ DO BRASIL 

“Documentos das Comissoes Estaduais“ — nº 12 

INSTB mm Nº 3/cc 

Cálculo da umntidaãe de Boletins 
de Família CE—l) e Boletins de 
?rédios Escolrres (OE—2) que & 
Comíªsão Esta dual deve remetersms 
municípios. 

A realização do Censo Escolnr do Brasil'será feita à 
dois instrumentos fundamentais de coleta: DJ 

f—J 

f.)

' 
U) ("O 

O.: (1 

&) Boletim de Família (CT,—l), destinado ao registro 
de tôdas as CTiàHÇÉS áté 14 anos de idade (inclu— 
give); 

b) Boletim de Prédio >s Escolares (CE—2), destinado ao 
rece segmento djs prédios em que 6 ministrado o 
Gugino wªªuªflo, 

2. Para & oportunº distribuiçÉo dê sse me terie l, torna—se 
íuoisvcnSªvcl que : COWTÚÚ ?o Lutºouol faça imediç temente, em re la 30 a cadª município, & É1M”Í1Vª do número de famílias e do 
número de pr» dios cwcol“rcu. 

3. A estimativa do número de família spodc ser feito à 
base da estimativa da yopulação atual, dividindo—se esta por 5 (cinco) (número médio de peasoas por família). Recomenda—seque 
& Cada município soja remetido o número de Boletinsº CE— 1 corrcs 
pondente ao número de fsmílias acre' saído de 25%. Para & facill 
dade do c 'lculo, & ;owvínçºo estimada por município õ.everá sar dividida or 4 (quntlª o), .com o no sc terá imcdiatamcnte o númg rº de fam lia acrescido dos 25%.. 

4. A estim. cjvc da eponulnçªo atual de cv da município po— 
de ser feita & be .sc dos sultídcsc do Censo Dcmog -rªfíco de 1960, 
deduzidª r população que rpcssou & o nstituir nôvo município , aplicando sG—lhcs & axa dc incremento médio anual da população 
totc_l da respectiva Unids «ac da Fadelaç"o obserV?d: cntrcc& Cen 
sos 661950 e de 1960 c ussndo— —sc & fórmula ao crescimento geo 
métrico: P=PO(1 + r)4, na qual P exprime & populaçã de“ 
1964, Pg, a popul rçgo de 1960, "T" a te Xa Ge incrementó mé _ 
ãio inual da populªçao total da Unids de da Federação e “4" o 
número de anos &; corridos entre 1960 e 1964. Para o município 
da Capital, & cstimrtiva poder' ser feita adotando—se pa ra "r" 
o Valor da taxa »SWGCÍLICW de incrementº médio anual da pºpula— 
ç?o dê ss: município. Para os municípios crie dos posteriormente 
ao Censo de 1960,tom:1—se—á gera valor de Po & populaçaº ãadis tríto que se tr.nsforua.ou nesse município. A saga de incremento 
médio anuªl pode ser determinada dividindo—se por 1000 (mil) a 
taxa de incremento no decênio de 1950/1960,_quc se encontra pu—



hlícada na "Sinopse Preliminar do Censo Demográfico — 1960 (pá—* 
gina 7) e no "Anuário Estatístico do Brasil — 1963" (página 31). 

Para exemplificar tomemos & estimativa da populaçãodo 
município de Guajará—Eirím, cujo território nao sofreu desmem — 

bramcnto desde 1060: 

Po : 19 734 (População do Guajará—Mirim em 1960) 
r de Rondônia por 1000 habitantes : 65 (pug;º 7 de Si— “ 

— nopse do Brasil) 
Então:

_ 

P = 19 734 (1 + 0,065)4 : 19 734 . 1,0654 = 
!! 19 734 . 1,286 : 25 378 habitantes em 1964. 

Se dividirmos 25 378 por 4 teremos 6 345 correspondeª 
tes ao número de boletins &» família & remeter para o município (: 5 074 famílias + 25%). ' 

5. O número de boletins de Prédios Escolares (CE—2) aser 
remetido & cada município deve corresponder a 3,5 do número de 
prédios escolares de ensino primário existentes, posto que ês— 
ses Boletins serão preenchidos em três Vias, destinadas uma pa— 
ra o município, outra pa 3 o Govôrno do Estado e a terceira pg ra & Comissão Central do Censo. 

6. A estimatiVa do número de prédios escolares existen — 

tes em Cada município, será feita pela CbmissÉo Estadual & base 
dns estatísticas de ensino primário feitas pelo órgão estadual 
competente. Segundo levantamento realizado em 1958, pelo Servª 
çº de Estatística da Educação e Cultura do Ministério da Educa— 
çao e Cultura, o número de prédios escolares é prâticamente ªçaí 
ao número de unidades escolares. 

7. . O cálculº do número de Boletins CE—l e CE—2 deverá ser falto em relaçao a todos os municípios ccnstantes do quadro territorial de 1964, de que trata a Instrução nº 2/cc. 

5 ?> & 

/mgq.



s s O (INEP) — I B G E 

COMISSÃO CENTRAIIDO CENSO EÉGOXAR 50 BRASIL 
vv'rwv 

“Documentos das Comissões Estaduais“ - &! 13

r 

INSTRUÇÃO Nº Mºº (Retíficada) 
Relação dos documentos de coleta e 
reSpectivas quantidades. 

1. A Comissão Central procederá, oportunamente, â r—emessa 
se do material destinado aos trabalhos do Censo Escolar, nas quan 
+:idades abaixo relacionadas, recomenda não a Comissao Estadual que 
frooeda as estimativas municipais llmítadas aos totais indicados. 
,— 

dos no Censo: 
;, São os seguintes os modelos impressos a serem utiliza— 

GE-l — Boletim de Eamílía, um para cada família com 
crianças ate 1h anos. 

CE-Z - Boletim de Prédio Escolar, tres vias para se 
as predlo em que e ministrado ensã.no primário. 

GE—3 a Caderneta do recenseador, uma ps:»a cada recon 
Header, responsavel por um setor censítario 

CE—h a Folha de coleta, uma para cada logradouro. 
CE—5 — Maga de aguragao, um para cada Setor censitá- 

rio, a ser preenchido em 3 vias. 
CE—é — Boletim resumo, um para cada mun101pío.a ser 

preencizíao em 3 vias. 
CE-7 - Falha do tran.s crígao, para transcriçao dos da 

dos dos Boletins de Famllía (CE—l). 
CE-lO — Manual do Becenseador, 

fie A Comissao Centzal fará remessa a Co íssac Estadual :Ias 
seguintes L.aantídades, calculadas a Ví.Sta dos critérios acima in-— 
dicados e dos expostos na Instrução n9. B/CC: 

GE-ª 
*522 
cs—3 

C E—Lç. 

cas5 
CE-ó 

CE—T 

CE-IO 

OOOObIOIOHDIOIfiIOOIIOOIO. 

Dono-iooououooovoo.-on... 
...—â“"'—IIIIIPIQQUOGI... 
'......l.........CÍ—VIOC'. 
.........I....CDO.I.Í—.'.O 
...CIOOCD'IOIOÍJ'...-"'. 
o.on......oocloªnonoótouc 
IO.Cel-tonoClQ-OQOOQOOOQQ 

&. A Comissao Centzal remetera também as reproduçoes dasfi 
chao descritivas e dos mapas dos setores censitaríos utilizados no 
Censo Demografíoo de 1960 conforme se acha previsto nos itens 1, 
letra "o“ e 10 da Instruçao nº Z/UC. 

/%S. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Bocvm5aiggâg 

Para erganízagfo && ªººvmêntárig destinada â análise e in- 
teªgretaçfo 195 reªvivadns ae Ceasa ESColar e tando em Vista & regu- 
lamêntação eSpecífíca da ensino primário nas Uhíãades ga Federação, 

rª rª 

&) Regulamentº do ensina primário em vígmr, acrgscido de todos as 
. . . N aàas nmsteríaies :ue lhe tenham lntroãuwldo modlficaçoes 

b) Leis orçamentárias yara lºóu e 1965_
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MEC (INEP) —IBGE 
»COMISSÃO CENTRAL DO CENSO ESCOLAR DO BRASl; 

“Documentos das Comissões Estaduais" -'Nº lh 

INSTRUÇÃO Nº %% 

Critérios para a designação de Cem 
ordenadores Regionais e—ãas Chefi— 
as Municipais. 

Para organização dos serviços de Coordenagão Regional e das t fias municipais a que se refere & ínstruçao Nº l/CC, recomenéa 
& Comissão Central que & Ccmíssão Estadual proceda quanto antes: 

a) à adequada divisão do território estadual ªnzregíões; &- 
brazgendo cada uma delas um grupo de mun101píos; 

b) â designação dos respectivos Coordenadores Regionais;
& c) a designação das Chefias Municipais. 

A divisão do território em regiões deverá ter em conta, primei— 
ramente, as facilidades de comunicação e a possibilidade de'a mesma ser percorrªda pelo Coorãenadcr em curto prazo. Podera ser adotada divisão ja existente para fins de inspeção escolar ou a 
das próprias zonas físicgrâfícas. No caso de a Comissão Estadual decidir por modalidade diversa da que é aàuí recomendada, deve 
comunicar à Comissão Central, com urgência e com as explicações devidas, o processo adotado. » 

Os Coordenadores deverão se escolhidos, de prçferênçía, entre , as autoridades escolaree ou membros do magistério publico prima— rio, que se distingam pela capacidade de trabalhg, inteligência, 
entusiasmo, dinamismo, pelo conhecimento da região que lhe gar confiada, pela possíbílídade de ampla movímºntaçao e cºndiçoes 
de dedicar-se plenamente aos trabalhos do Censo, & partir da da— 'b& da sua designaçãº até a conclusão dos trabalhos de cçleta e 
da apuração local, previstas para meados de dezembro proximo. 

A designação das Chefias Municipais será feita pela Comissão Es— tadual; devendo & escclha recair sôbre as pessoas que possuam as qualidades e possibilidades exigidas para os Coordenadores Regiº naíg. Na escolha das Chefíag Municipais, & Comissão Estadual po— dera louvar—se nas informaçoes das respectivos Coordenadores. 

às Cªefías Municipais poderão ter um ou mais auxiliares, de acõr ., , ., ., ' -— 
"" do coç.as pecullarídades locals, um dos Quals sera substituto' automatían do respectivo Chefe em seus impedimentos. 

Em se tratando de servídcres públicos estaduais ou municipais, as pessoas gue fbrem designadas para ccordenadores e para as Che fias Munªcípaís, & Comíssãc Estadual solicitará sejam postos à
* 

disposiçao, sem.prejuiza das vencimentos e demais vantagens de seus cargos. 

Pelo exercício dessas funções os referidos servidores farão jus a: * 

a) uma gratí fícaçâ'o; 
b) alimentação e pousada, quando fora da sede;



e) transportes; 

dGSpesas essas Que correrão â conta dos recursos consignados â Se— 

vSr. Preâidente daRepúblí ca para os trabalhºs do 

afetaria da Bªnca ão — Comissão Estadual do Censo Escolar, nos 
termos do inciso “a“ da Cláusula Sexta do Convênio Especial com 
o.Estado. 

às despesas com alimentação, pousada e transportes serão ressa 
cídas, mediante pagamento de diarias, na forma da legislação a 

gente ou mediante comprovação, na forma da autsrêzaçao do Exmã 
enso Escolar, 

de 12 de aãos to de 196u, publicada no D. O. de 2h de agosto 
(fls: 75h3- 

1" 
v..- 
1- 

Os membros da Comissão Estadual também farão jus a uma gratifiw 
cação e ao —32 GÉDGHBC das despe sas com alimentação, pousada 
e transocrte, quando em.víag ,m& A3 gratificações serão arbitra— 
das pela Comissão Estahval "nã PGIÍGPED lumª da Comíssãs Central. 

/mho



MEC (INEP) » IBGE 

COMISSÃO CENTRAL DO CENSO ESCOLAR go BªêêIL 
"Documentos das Comissões Estaduais" - nº 15 

' 

NS RU Nº cc 
Aplicação e Comprovação 
ãe recursos destinados 
ao Censo Escolar; 

L « PRELIMINARES
, 

1;1 - Os trabalhos do CENSO ESCOLAR DO BRASIL serão 
custeados com os recursos previstos no orçamentº da União para oexeg 
cício de 196u sob a seguinte classificação: 3;l.o7/3 — Instituto Na— 

cional de Estudos.?edagõgicos; 3;l.07/l.lA — Fundo Nacional do Ensi— 
no Primário e 3.1512/1.1 - Fundo Nacional do Ensino Médio; 

l;2 - Nos têrmos dos Convênios firmados entre o Mí - 
mistério da Educação e Cultura e os Governos dos Estados, do Distri- 
to Federal e dos Territórios, foram reservados, dos recursos corres— 
pendentes & cada Unidade da Federação,.as seguintes quotas, para a — 

tender às despesas com o Censo Escolar: sete por cento dos recursos 
previstos na verba do Fundo Nacional do Ensino Primário e três por 
cento dos recursos previstos na Verba do Fundo Nacional do Ensino Mé 

dio. 
l;3 - Dos recursos do Censo Escolar relativos a cada 

Unidade da Federação, sessenta por cento destinar—se—ão às despesas 
locais a cargo da Comissão Estadual e quarenta por cento ficarão â 

disposição da Comissão Central, para atender aos gastos gerais feitos 
por ela diretamenpe, 

l.A — De acôrdo com o esquema de realização dos tra— 
balhos, & quota, destinada às despesas locais, será colocada, parce— 
ladamente, à disposição das Secretarias de Educação, em conta espe_— 
cial, junto às Agências do Banco do Brasil S,A; das Capitais dos Es— 

tados ou Territórios, sob o título: “Depositcs de Poderes Públicos â' 

Vista — 10 — Govêrno-Federal - Outras Contas — Secretarias de Educa- 
ção do Estado — COMISSÃO ESTADUAL DO CENSO ESCOLAR“, conta que deve— 
rá ser movimentada pelo Secretário de Educação ou por quem êle indí— 
car; 

' 

355 - A comprovação das despesas feitas será apreseg 
tada ao Ministério da Educação, até trinta dias após o encerramento 
do Censo, com ºbservância do disposto nos itens 2—12 e seguintes deg 
tas Instruçõeâ;



2. 
l;6v- AS aplicações dos recursos destinados ao Censo 

Escolar poderão ser feitas: &) pelas COMISSÓES ESTADUAIS (no casc>dos 

Estados); b) pelas COMISSÓES LOCAIS (no caso dos Territórios e Dis — 

tvito Federal); e) pelas CHEFIAS MUNICIPAIS-que receberem suprimen — 

305 das Comissões Estaduais ou Locais. 

l;7 — O Senhor Presidente da.República, em despacharde 
12y8.6u, publicado no Diãfio Oficial de 28;8;6u, considerando & neceg 
aidade de realização urgente de todos os trabalhos decorrentes do Cen 
sc Escolar, aprovou, para o atendimento das despesas correspondentes, 
normas especiais em que se fundam estas Instruções; 

2 “ GASTOS ª COMPBGVAQÃQ 

ZQl - Por cónta dos recursos referidos nestas Instru- 
w & w . ,L . . çoes, somente poderao ser reallzadas despesas eSurltamente relac1ona— 

das com os trabalhos do Censo Escolar. 

ZÇZ ——As Comissões Estaduais, dentro dos dez dias se- 
guintes ao do recebimento da primeira parcela, remeterão à Comissão 
Central, o plano de aplicação dos recursos que lhes foram atribuídos. 

ZQB — As despesas que poderão ser atendidas são as sg 
guintes: PESSOAL: Tªrefas Eventuais prestadas na forma do Decreto nº 
SAQOOB, de 3;7;6u e cujo prazo não poderá ser superior a seis meses ; 
Ajudas de Manutenção para atender às despesas de alimentação, hospedª 
gem e tranSportes de pessoas qUe se deslocarem de suas sedes & servi— 
ço do Censo, calculadas na forma da Portaria nº 596/63 do M;E;C; (Ang 
xo nº 12); Diversas Despesas de Pessoal;— MATERIALâ Impressos 9 For- 
mulários; Material de Expediente; Diversas Despesas de material;—gªª— 
31995 E EECQBGOS; Despachos e Carretos; Serviços Bancários; Tranq; 
tes, Alimentação ? Hospedagens; DiVersos Serviços e Encargos; 

Zªn — Todo comprovante de despesa deverá ser passado 
em ãuas vias.

! 

2;5 — O documento,.tanto referente & SERVIÇOS PRESTA” 

1x5 como à AQUISIÇÃO DE MATERIAL, cujo valor ultrapasse a(ª 10 000,00 
(dez mil cruzeiros), DEVERÁ ter a lª vía selado com(ª 5,00 por(â ;;;; 
10 000,00 ou fração (Lei nº u;388, de zS—S—óa,.item V), 

2;6 —.Os gastos referentes a aquisição de pequena mgª 
ta e para os quais não seja possíVel & obtençaão ãe comprovantes (se- 
los,materíal miáão de escritório ou de expediente, condução, carretos



3. 

e similares), poderão ser documentos por pessoa que participe dos trª 
balhos do Censo com encargos de direção, coordenação ou supervisão de 

tarefas ou serviços, mediante relação detalhada, clara e precisa,_dig. 
- . . lv ' ' craninando cada deepesa e seu reapect1Vo valor, extraida em duas Vias. 

2.7 — Os comprovantes.de todos os gastos conterão 
QgnATõRIAMEJT , conforme o caso, a DECLARAÇÃO DE QUE OS SERVIÇOS F0» 

FFM PRESTADOS ou a de que 0 MATERIAL FOI RECEBIDO e, bem assim, 0 ªª: 
gggzgª do responsável pelos trabalhos.w 

38 - As declaraçõ'es de SERVIÇOS'PRESTADOS ou de Ma— . 

TBBIAL RECEBIDO serão paesadas por pessoas que participe das ativida— 
des do Censo na qualidade de coordenador, secretário, assessor, assis 
tente ou com encargos equivalentes; 

2;9 — A pessoa que verificar & pretação de serviços 
ou o recebimento do material não poderá ser a mesma que determinará o 
"PAGUE—SE"; Assim, todo documento deverá sempre conter duas assinatª 
ras de pessoas responsáveis pela aplicação dos recursos, isto é, uma 
atestando a realização dos serviços ou o recebimento do material,_ e 

outra autorizando o pagamento; 

2.10 — As Coletas de Preços deverão ter seus proces— 
sos organizados na forma da legislação sôbre o assunto e, uma vez con 

'cluídas, deverão permanecer na Secretaria de Educação, constituindo , 
cada uma delas, processo próprio devidamente numerados, 

2.11 --Nos documentos, relativos â compra, para cuja 
realização foi exigida Coleta de Preços, deverá constar, logo abaixo 
da declaração de que o material foi recebido, o numero do processo a- 
través do qual se efetuou a coletar 

2.12 » Até trinta dias após a conclusão dos trabalhos 
locais do Censo Escolar;,a Comissão Estadual elaborará, em duas vias, 
e prestação de contas, que será constituída- dos seguintes elementosà 

ga lª' 
l - Ofício de Encaminhamento (Anexo nº 1)“ 

Balancete (Anexo nQ'Z) 
ªRelação dos Documentos (Anexo nª 5)’ 

a Relação de Saldos de Suprimentos (Anexo nº &) - Conciliação.Bancãria (Anexo nº 9)' . 

» EXtrato'da Conta Corrente referida no item l;à 
-—Documentos numerados e selecionados em ordem cronoló- 

g rca &'

I 

na 

oxxn 

tr 

veiu



u; 

ga VLA; 

Cópia de tôdas as peças e documentos que constituíram a 
1a via; 

2.13 — A lª VIA da prestação de contas, devidamente 
azapada e revestida de tôdas as condições necessárias para resguar— 

as documentos de extravio, deverá ser remetida, em CORRESPONDÉN— 

,am REGISTRADA AÉREA ou por EMPRESA AÉREA, em ENCOMENDA EXPRESSA, pª 
“1 o seguinte enderêço: DIVISÃO DO ORÇAMENTO _ MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

E CULTURA - 89 anqar - BRASÍLIA - D.F. 

2.1u » A Zª VIA da prestação de contas permanecerá 
como processo deviqamente protocolado, na Secretaria de Educação. 

2;15 - Ne caso de a prestação de contas apresentar 
saldo, deverá o mesmo permanecer depositado na conta referida no item 
l;u, até que seja autorizada a sua aplicação e movimentação nos têr - 
mos da cláusula sétima do Convênio Especial celebrado entre & Comis — 

são Central e as Upidades Federadas; 

2;16 - O Relatório das Atividades da Comissão Esta — 

dual, em expediente separado, deverá ser encaminhado, igualmente em 

CORRESPONDENCIA REGISTRADA AÉREA ou por EMPRESA AÉREA, em ENCOMENDA 

EXPRESSA, para o seguinte enderêço: COMISSÃO CENTRÁL DO CENSO ESCOLÁR 

DO BRASIL _ Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos _ INEP - Rua vº 
luntários da Pátriª, 107 — ªlg#DE JANEIRO - GAB; mma—nuno!— 

Z.17 — Ao Relatório no item anterior, as Comissões , 

Estaduais deverão juntar o BQLANCETE (Anexo 2) referido no item 2.12. 

3 — SUPRIMENTOS 

3;l — Para as despesas a cargo das CHEFIAS MUNICI — 

PAIS, as Comissões Estaduais ou Locais poderão efetuar SUPRIMENTOS-, 
discriminando, no comprovante da remessa, as despesas que deverão ser 
atendidas; « 

5;2 — Os SUPRIMENTOS poderão ser feitos por ORDEM 

»BANCÁRIA, com despesas por conta do emitente, ou, então, no caso de 
ser efetuado na sede da ComisSão Estadual, por cheque nominal & favor 
do responsável pelª aplicação. 

3.3 “ O comprovante de cada SUPRIMENTO feito (Anexo. 
6) constituirá documento da prestação de contas da Comissão Estadual.



S; 

3.h . Quando o suprimento fôr remetido por ordem baº 
cárie, no formulário próprio (Anexo nº 6), deverá constar a anotação: 
Wuprimento efetuado por ordem bancaràa, através do Banco X, conforme 

umento no verso de lª via“. 
3.5 — Tôda despesa relativa aos suprimentos deverá 

' comprovada perante a Comissão Estadual, no prazo pela mesma dete; 
mioado, o qual não poderá ultrapassar de dez dias o prazo previsto pª 
r1 aplicação; 

3Ç6 - Os saldos verificados nas preâtações de contas 
dos responsáveis pelos suprimentos deVerâo ser devolvidos à Comissão 

Estadual, através de ordem bancária, para crédito da conta citada no 

item 1;u. . 

347 u Devolvido o saldo, a Comissão Estadual emitirá 
uma GUIA DE mcomxmmo (Anexo nª 7) em três vias, destinando—se a 

última ao responsável pela comprovação do suprimento; 

age - A oomprovação das despesas relativas aos suprª 
mentos deverá er a seguinte organizaçãoi 

Ã&.Zlê3 l — Ofício de Encaminhamento (Anexo nº 11) 

Z . Demonstrative de Suprimento (Anexo nº 8) 

3 . Relação dos Documentos (Anexo nª 3) 
u - Documentosnumerodos e selecionados em ordem cronológi— 

ca; 
. 

ª V 

Copia de todas as peças e àocumentos que constituírem a 

13 via; 
OBSERVAÇÃO: A Comissão Estadual deverá recomendar que se- 
jam organizadas as comprovações em três vias, a fim de 

que as Chefias Municipais fiquem com as Bas; vias.de toda 
a docugentagac comprobatõríe dos gastos efetuados; 

3Q9 . Para o contrôle da remessa e das comprovações 
dos supeimentos, a Comissão Estadual deverá criar um registro semelhqg 

te ao de Constas Correntes, no qual e débito registrará os suprimen — 

tos feitos, e, a crédito, as despesas efetuadas e os saldos recolhe - 
dos (Anexo nº 103.



5; 
u — ESCLABEQLMEEIQS GEBAIS 

&;1 — Todo documento comprobatório de despesarefetuª 
Ia diretamente pela ComiSSão Estadual ou Local, deverá ser passado 
em nome de: "COMISSÃO ESTADUAL.(OU LOCAL) DO CENSO ESCOLAR DO ESTADO 
"ªU TERRITÓRIO) DE .............ª. 

u.2 - No caso de pagamentos atráves das CHEFIAS MU — 

UICIPAIS, os documentos serão passados em nome da CHEFIA MUNICIPAL 

ao CENSO ESCOLAR DE ............", ou "CHEFIA DO CENSO ESCOLAR DO Mª 
NICÍPIO DE ............ª. 

&»3 — Quando um documento fôr acompanhado de ANEXO , 
conterá êste, na parte superior direita, a anotação "ANEXO AO DOCU — 

MENTO Nº ....", sendo na RELAÇÃO DE DOCUMENTOS relacionado sômente o 

valor de documento básico. Exemplo: Aquisição de material: A Duplª 
cata será o DOCUMENTO BÁSICO e terá o seu número dentro da prestação 
de contas; & Fatura, assim como a Nota Fiscal, serão anexos do docu— 

mento básico, que ê.a duplicata, e, como tal, conterão & declaração 
referida neste itçm. 

&.u — Os históricos de todos os recibos deverão ser 
ÇLARQS, PRECLSQQ e Q&TALQADOS, contendo, entre outros, os seguintes 
elementos essenciais: natureza da despesa indenizada ou do serviço 
prestado, duração, local e função desempenhada pelo favorecido. 

h.5 — Os documentos que constituírem as.lªê.vias da 

prestação dé contªs Nãº EODERÃQ SER PASSAQQS EM CARBQNQ. 

h.6 » Os documentos com dimensões inferiores às do 
formato ofício, isto é, 22 x 23 centímeniros, deverão ser colados em 

fôlhas de papel com aquelas dimensões. 

hQ7 — Todas as somas, tanto parciais como gerais,dos 
documentos que constituírem & prestação de contas, deverão ser con — 

feridas, não só no ato de.pagamento como por ocasião da remessa da 
comprovação do Ministério. 

h.8 — Todo cheque deverá ser.N MINA , sendo EXEREQSA— 

MENTE VEDADA & EMISSÃO DE CHEQUE AO PORTADOR. 

ho9 — Tõdas as remessas de ordens bancárias deverão 
ser efetuadas através das Agências do Banco do Brasil 3/3. e sõmente 
em casos de inexistência destas poderão ser utilizadas agências de 
outros bancos.



?; 
u.lO — Os formularios referidos nestas Instruçoes se 

rãs fornecidos pela Cbmissão Central. No caso de atraso ou de insu— 
iiciência as Comíssoes Estaduais pod erão reproduzí—los em mimeografo 
A; m1 maquina de escrever. 

u.11 — Se & prestaçãb de contas fôr constituída de 
tais de um volume, cada colume deverá ter, na capa, a numeração ideª 
&Líícadora. EXemplo; Uma.prestaçãb de contas com & volumes, terá 
as volumes assim numerados: lº volume 1/u; aº volume — Z/H; 3ª vela» 
me “ B/h; hº volume » h/h. 

A*lz - Para maior facilidade de sua conferência, ea— 
da volume da prestação de Contas não deverá ter lombada superior e 
&eze centimentros. 

u.13 - Se, ao término da prestação de contas, o sal— 
do do talão de cheques e dos registros próprios da Comissão Estadual 
não coincidir com o saldo do extrato da Conta Conte junto à Agência 
do Banco do Brasil S/Á., em Virtude de cheques em trânsito (cheques 
emitidos e não apresentados para desconto), deverá ser juntada, ao 
extrato, & CONCILIAÇÃO BMICÁRIA ( Anexo nº 9), da qual constarão os 
seguintes elementos: &) saldo do talão de cheques e dos registros 
prSprios da Comissão Estadual; b) cheques em trânsito; o) saldo 
(que deverã' coinçídir Com o saldo acusado pelo extrato bancário). 

h,]h.— A documentação referente ã comprovação de ca— 
ãa SUPRIMENTO deverá ser incluída no final da prestação-de contas da 
Comissão Estadual, constituindo peça da referida prestação. 

h-IS : Os saldos dos suprimentos deverão ser indica— 
dos em relação própria (Anexo nº A) e a sua soma, no Balancete da Co 
missão Estadual,. sera deduzida to total das despesas. &diferença 
índicara 0 TOTAL pas DESPESAS efetivamente feitas. 

”916 — As Chefias Municipais, que receberem mais de 
um suprimento, poderão comp ovã—los de uma sõ'vez,,apôs o recebimen- 
to do último.

, 

u;17 - Todo documanto relativo & compra de material 
SERÁ PASSADO EM PAPEL PRõPRIG DA Eram FORNECEDOR!» E ªreásªniwg 
vedado o emprêgo, em recibos, de papel timbrado, usado pelas reparti 
ções públicas.

, 

u.18 —nA documentação.a ser exigida em relaçãb & tô- 
da compra de material será & seguintea DUPLICÁTA.(1 via), FATURA (3 
vias) e NOTA FISGAL (3 Vias).f
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Q,13 — Ha prestação de contas, a documentação indi— 
cada no item anterior será assim utilizada: 

_ »ª n_gguggggggggp DE cºwmªg: será constituída da.DUPLI— 

GATA, da lª via da FÁTURA e da lª via da NOTA FISCAL; 
— gEnnggjgggªgggglggàjggggga: serã.constituída da 2ª via 

da FATURA e da Zª via da NOTA FISCAL. 
ºBSªªVAgÃg: As Bas. vias da FATURA e da NOTA FISCAL serão 

juntadas ao processo da Coleta de PgeçosQ 

u;ZO-- 0 recibo deverá ser passado no verso da DUPLÃ 
CAÉA, inutilizando-se os selos exigidos por lei com a assinatura da 
Firma e com a data de recebimento; Has tfês vias da FATURA, & forma 
iarnecedora deverá declarar, indepenáentemente da selagem, o seguin- 
te: “0 RECIBO.DEVIDAMEETE ESTAMPILHADO, FOI PASSADO Ná DUPLICATA DE 

IGUAL NÚMERO". As declarações referentes ao recebimento do material 
constarão de tôdas as Vias da ?ATURA; O "PAGUE—SE" deverá ser lança— 
do em tôdas as via? da fatura a na duplicaàa; 

u.Zl - Quando a conta fôr apresentada sem & DUPLICA— 

?A, o que poderá acontecer nos casos em que a Lei dipensar tal doeu — 

mento, o RECIBO, DEVIDAMENTE SELADO, será passado na 1ª via da FATU — 

RA. As demais vias da FATURA conterãó,“independentemente da selagem, 
& seguinte declaração da firma: "O RECIBO, DEVIDAMEHTE ESTàMPILHADO , 
FOI passano NA lª VIA DESTA FATURA"; 

u;22 — As FATURQS, como as NOTAS FISCAIS, deverão 
conter Rescrição detalhada do_material fornecido, tais como: quantí.— 
dade, marca, preço unitário, preço global e outras indicações neces — 

sârias à identificação; 

»5 —&,w_º.s_
. 

h.l — OFICIO DE ENCAMINHAMENTO DA PRESTAÇÃO DE CON— 

TAS PELA COMISSÃO ESTADUAL OU LOCAL (Anexo nº 1). o ofício será de 
simples encaminhamento. Quaisquer explicações, porventura necessã — 

rias, deverão ser prestadas em documento anexo. 

5;2 - BALANCETE — COMISSÃO ESTADUAL (Anexo nn.z): o 
Balancete da Comissão Estadual será constituído de duas partes: a)RE# 
CURSOS, na qual serão discriminados todos os créditos feitos a favor 
da Comissão, suas.datas e números dos respectivos avisos; b) DESPESÁS, 

na qual figurarão: & Soma dos documentos relativos aos GASTOS e aos 
SUPRIMENTOS, o total dos saldos relativos & suprimentos feitos às Chã 
fias Municipais ou & DiVersos, o total das despesas e o saldo em de — 

pósito no Banco do Brasil SKA;V A.soma da parte RECURSOS deverá ser



. 9; 
idêntica a_soma da parte DESPESâse O Balancete deverá ser datado e 

assinado por todos os membros da Comissão Estadual ou Local. 

5;3 - negação DE DOCUMENTOS (Anexo nº 3): Na“RELA— 

são DE DOCUMENTOS“ seréo-relacionados todos os documentos, com seus 

nimeros,_firmas ou pessoas que os expeâíram e importâncias. 0 modelo 
» Anexo nª 3, servirá não apenas para o relacionamento dos documentos 

is Prestação de Contas da Comissão Estadual ou Local, como, também , 

dos relativos is comprovações de suprimentos feitos pelas Chefias Mu— 

nicipais; . - 

5;u - RELAÇÃO DE SALDOS DE SUPRIMENTOS: (Anexo nº a) 
Na “RELsçKo DE SALDOS DE SUPRIMENTOS“ serão relacionados todos os sal 
dos de suprimentos devolvidos pelas Chefias Municipais à Comissão Es— 

tadual ou Local; Da mesma deverão constará o número do documento, o 

nome do reSponsâVe; e a importância devolvidas. 

5.5 - PAGAMENTOS (Anexo nn 5): o Anexo nº 5 servirá 
para que sejam passados de forma padronizada os recibos dos pagamen— 

tos relatigos & serviços prestados ou a indenização de despesas, de— 

vendo, neste último caso, ser juntada ao referido formulário a docur 
mentação legal comprobatória dos gastos; No espaço destinado a “N&— 

TUREZA DA DESPESA“, deverá ser citado o título do gasto, tal como 

"SERVIÇOS PRESTADOS“, "INDENIZAÇÃO DE DESPESAS", "AJUDA DE MANUTEN e 

ção" ou outros; Os históricos deverão ser claros, precisos e detalhe 
dos, a fim de que fique identificada a natureza da despesa. No espa— 

ço: "LOCAL, BATA,_Asss$URA o SELOS", o favorecido colocará, sôbre 
os selos exigidos pela Lei, o local do recebimento, a data e a assi- 
natura. Os dois espaços da parte inferior do modêlo destinam—se a: 
Declaração de "Serviços Prestados“ ou de "Exatidão do Pagamento“ e,o 
“PáGUE—SE" da autopidade responsável pela movimentação dos recursos; 

5.6 - SUPRIMEHTO (Anexo nº 6): Para os suprimentos 
ser adotado o Modêlo nº 6, do qual constarão, além do nome e do valor 
do suprimento, a finalidade a que se destina, local e previsão dos 

gastos. Se o suprimento fôr feito por ordem bancária, deverá ser o— 

bedecido o que dispoe o item 3;h destas Instruções; Nos espaços in- 
feriores do modêlo assinarão um dos membros da Comissão Estadual e o 

Responsável pela aplicação dos recursose
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5.7 — GUIAD DE RECQLHIMENTO (anexo nº 7): & Guia de 

xecolhímento destina—se à comprovaçac de quaisquer recolhimentos fe; 
bos Comissão Estadual ou Local, e será emitida sempre que se verifi— 
wàrem devoluções dg saldos de suprimentos; 

5.8 -. DEMONSTRI TIVO DE SUPRIMENTO (Anexo nª 8): 
1% pessoa ou entidade que reCeber suprimento, devera, no momento dº 

o: -provação, preencher o DEMONSTRATIVO DE SUPRIMENTO, do qual co:e.=:ig 

.âo : a)finalidade; b) nome do responsâVel pela aplicaçao, e) local e 

pe flOdO da aplicaçao; &) data do recebimento; e) importancia; f) nú— 

mero de documentos da prestação de contas; gi total da despesa e o 

caldo, se houver; h) local, data e assinatura do responSÉVel pela &- 

ylicação; 

?:“; 

5.9 - CONCILIAÇÃO BANCÁRIA (Anexo nº 9): A CONCILIÁ 

ção BâNCÃRIA serã.feítana forma do que estabelece o item h;13; 

5.10 - comaõLE DE Wªnna-mos (Anexo nº 10): Para 
efeitp de contrôle dos SUPRIMEETOS EFETUADOS .e COMPROVADOS, as Co- 

missões Estaduais deverão usar o Modêlo nª 10. Na coluna "DÉBITO" 

serão registrados os suprimentos efetuados e na coluna "CRÉDITO“ os 

suprimentos comprovados e os saldos recolhidos. Constarão de tal nº 
dêlo, também, o número, & âata e o histórico de cada suprimento, as— 

. l . ! . «o Sim como o numero, & data e o historlco de cada comprovaçao ou de eª 
da recolhidos. Constarão de tal modêlo, também, o número, a data e 

o histórico de cada suprimento, assim como o número, & data.e o his— 

tôrico de cada comprovaçãb ou de cada recolhimento de saldo. Este 
A ov & . _, 

€- .. o modelo nao devera ser guncado & comprovaçao; destina—se, apenas, ao 

contrôle, pela Comissão Estadual, do movimento de suprimentos. 

5Qll » OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DE COMPROVAÇÃO DE 

SUPRIMENTOS (Anexo nº ll): Tôda pessoa ou entidade que receber su - 
prímentos deverâ'encamínhâLlo à Comissão Estadual, por ofíbio, o qxâ 
será de simples encaminhamento. Quaisquer observações, porventura 
necessárias, deverão constar da parte "QBSERVAÇõES" do Anexo nº 8 —- 

Demonstrativo de Sgprimento; 

3.12 — "5313131; DE nm;-Ls DE msmmvçzo (Anexo nº 12): 
às despesas de alimentaçao, pausada, hospedagem, e transporte de peg 

soas que se deslocarem de suas sedes & serviço do Censo, serão inde- 
nizadas, na forma da Te bela do Ane xo nº 12, e o seu pagamento será 
por forma de diárias concedidas, por dia de ausência de pessoa de sua 

sede. Exemplo: Uma pessoa se desloca, & serviço do Censo Escolar, pª 
ra & cidade de Araraquara — Estado de São Paulo, onde permanecerá cn; 
co dias; O salário-mínimo fixado para a referida cidade, na forma do 

Decreto nº 53578, de 21/2/196u (DJ»; de zu.2.6b,),.ê.de (5% 242 000,00 
e a porcentagem para o cãlcúlo de diárias pelo M.E.C;. ma forma da 

Portaria Ministerial nª 596, e h.12;63 é de.trinta por cento. A aju- 
da de manutenção a que terá direito será de: 30% sôbre ãh2,000,00X 5= 

-(ª 63 000,00. 

IL.



CÉESO ESCOLAR DO BRÉSIL Á?EXO Nº 1 

Cçmissão Estandal do Censo.Escolar 
““' ' ' aux.—- 

OFICId'áE BECAMIHFAMEHTO DE 

% 

PRESTAÇÃO DE cowaas.
l 

.,... _ .rªr-10 . -.-._.-.-, . no...:.oooooeoOc-uuon'noo 

“=*-.um 4-1...» kW.-nu,..“oum—u -.«q- -..,. e- r.,» na.—...:...- 

4: Secretário da Educação do Estado ........º... 
50 &xmº. $enhor Ministro da Educação e Cultura 

Asçunt : " ESSG ESCOLAR — Remessa de Prestação de Contas“ 

SenhorMinistro: 

Com o presente tenho o prazer de encaminhar a Vossa E; 
celência para efeito de exame pela Divisão de Orçamento dêsàe Minis ? 

têrio & PREâTâÇÃO DE COHWAS feferente à aplicação dos recursos colo — 

cados à disposição desta Secretaria para atender às despesas com a 

realização do CEESÚ ESCOLAR, no Estado de .... 
Renovo & Vossa Excelência, nesta oportunidade% a ele- 

vada expressão de meu aprêço e consideração. 

Secretário da Educação 

/ts.
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CEí-ÉSO ESCOLAR DO BRLSIL “gago NH 3 
Comissão Estadual do Censo Escolar BELA Áuuba 

DOCUMEHTOS 
.;o Estado .»..«O—I' Wen- -... .- «nua.—vogª.... m .t.—.. ~ 

REmçf-ío DE poema—311305
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CENSO ESCOLAR Do BRASIL 
_Çcmissao'Estadual do Censo Escolar un.; ,,_'.—.',ad0: ._-......o....ooocooUO'OQQQO ' 

mmo Nº L; 
4—9— 

REIAÇÃO DE SALDOS 

DE SUPRIMENTOS
~ 

3311;n DE SALDOS DE SUPRIMENTOS 

! 4“ 
‘R ' 

- w. "an owna-a— wu-«cuw-«u-nrra-wW-WIm-o... >c-o-w-aa—u1- «4.»e 
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GESSO ESCOLAR DO BRASIL 
Comissão.Estadual do Censo Escolar ANEXO Nº—S 

“305251510: "º...DOOIOCCQÚOOOOOOOOOOO. PAGMENTOS 

_ 
T1+uneza da Despesa: 

;
I 

.! wg-ç. _" , , ", .... $$ ..,-Www _»— “_:_-,,». ,,,—..... 

N O M E : —$*,_,tmª—_wú_*mmm,,u*uw« , . .-- .ª* 

RECEBI da.Comissão Estadual do Censo Escolar & 

. A . lmportanCla de ª;..30o090950ccocoo. ( o......ooc...o.ooaso....osoon.. 
oo'—.oc-o-c'oooaooooo....oa.oaoaanou...oo.....oo.oono...oooonuo..oou) 
correspondente a (5) .....o..ºº.»..................................... 
d..too.-o......ictonooco......-90.000......Io'oollohodololtooo.uoseco. 
OQO'QQDCOOQOCOo.oiontoooooooo....eº;Dooooootooloºion.....nOIQOUQo.º... 
,.....OQOOOÓÓC.I.;OUlol......OOCQQQOÓO.....lº......'.-........O.O....... 
...00.0;000......OCODQOOOOCQCOOOOl.,o.........DOIOOOQCCIag.—O......0.09 
G........;';'I.O;QOCQOÓOOO...Q...O..;5.0.0.0...CO......OOOCCÍOOIOQQI..., 
99...........;J'Q'Qi...o;.;..º.....C;I00.000...I......OOCOÚQOOOO000.6... 
O....og......º.l...º'......CCOO'......C.......OD.C.OOO....l....º.00.00 

._.-.... , — 
—— .... ..., .A» . ,-z- » — '— - - ...as. 

» “» .— .=... «_o-an. nm 

Local, data, selos e assinatura 

,..-- v—M-ª-m «. - -—- "ªv- 

- 'H'W'JC-“zrm'J Mus.:ouwrM_..—.c.mm anºs...“ 
PAGUE-SE 

u_— : 

(5) Discrimunar & natureza do pagamento; 

/taf.___.



CENSO ESCOLAR DO BRASIL 

Comissão Estadual do Censo Escolar 
Safado: _ 

ANEXB Nº 6 

SUPRIMENT O 

L&M - 63 4*a_ 

..... .. .. . . .Supríment0d963, 
(0.0.6.0......CCOOICQOOQOIDoD.;...OÓO.......OCQQIQCCOOÚ......CQOCCDQ) 
efetuadºa nouololuoooouocnoo-o-oo'oonoonono—ooooooooooooo-ocnocautelo« 

para atender (*)...................................................... 
...COIOOCQQO..O.......OCQCQIQOOOIQOOIOOºD........DICUOOOCOOCIQOID.C.. 
.ª.O.....OIOOIODOOQOC...O.....QIOODOQOOOOCOQQCQQ......OOOOQOOQC...... 

Cº......QQOOQDUªQQICOOOO000.000 ..ã0.000.000.0IGOOOQOOOCIOQCOCDQQO... 

oooannooooooconoooooocouoonooaueeaoo.ono.....COQOOCQQ.OOQOOOQQOOQOOIO 
_ ___ —— _ 

Recebi o valor dêste suprimanto. 

4 , "W““ de + , 
de 

(”***uwwwªwvmmªwmªm*ª—**ª— 
VISTO AUTORIZO 

"mmwwawxmmCWWa—I 

(*) Discriminar & natureza do suprimento 

/ts;



CENSO ESCOLAR DO BRASIL 

Comissão Estadual do Censo Escolar 
EFtAdo: ANEXO Nº7 

GUIA DE RECOIHIMENTO 

. ,»... _ am ...-... m Q»..- .. >:..- uma-. 

RECOHIIMENTO vc..-.»..- 

'o

É E
'

&
~ && ,...,. ,,;.... go........a -..4,.....4 

0 Sl“. ooo-oucoooooco-rn...ocooooncoocooooouoooooo....o-oq 
recolheu à Comissão Estadual do.Censo Escolar, a importância de...... 
63.ºc........................ ........................................ 
.............................. ) correspondente.a (*) ................ 
oooO-...r'OOOQOOOQOOQQOCOOQQoJupo-c......00.00.00000000'loooonnu-OOOOO 
'OOQCOBQIOQOQOOOOOOCOQB'......OOOUúO'DO......QICDI......QÚOÚQºQÚCOÍ... 
COG...º...º.....nho...º......âlº..,.......l..DO.........COCOCOÚDQOOCOQQ 
.º..-.º.º...“......OCOOOOOÍODQOCª.....9'......ºQCIOQº."OQÚOO'OOQOCOOQ 

&&“áêwaw—awma*m“”W“““WWMWW 
;. . . «.. ............ 4 «.. 

Ilºcal e Data: ;...Qn.n...9.l.f.....o.º.....ºCO......OI......OODOIOOOO 

VISTO. RECOIHIDO. V I S T O

: 

(*) Discrimunar a natureza do recolhimento.
! 

/tsQ ;



CENSO ESCOLAR DO BRASIL 

3 missão Estadual do Censo Escolar 
ANEXO Nº 8 

mqvadoz __ _, _A '““ '“ ' 

DEMONSTRATIVO DE 

SUPRIMENTO 
,......“ M..-,... mwnru-«Ju» m.;—..e»: .. -.-.-..- «wa-- 

DEMONSTRATIVO DE SUPRIMENTO 

- . . . . ...:. ... - , .... ,u—x ...—.. “'Max—TW..- ar...-cual. , ...—u 

Finalidade dº Suprimento. coo.cocoopouco-oo......no-oonuouoocon...:tc ..... « 

ascao...-co...co.cc...-o....oooOOQcoooo...o0.000.00000000000000000... ................. -1Il 
90.05.09...“Cº.......IOB....QOIOOOQOOOOOOOQOOCOO...OOOOCQCCCODOOQÓQCQ ................ . ............................ âhesponSãvel pela aplicaçao. ..,...ooo....oooocoooo.................oo 

...................... 
Lºcal: .o.poonou.oc.o.ooo.....etc...-coco...o...-oo-o....oc-oooocoobn ................. 
PerlOdO da aplicaçaº: oqo.-oocoooooooQooooooooooano.—OQQ'QOQooono-coo 

“nu-an... ..... .... up“—«..., mumu—-* »..rord<."o—'“».wm—bon-ouçpwú—G'Uíóhm—Çxn—h—eumm.-nun-~ 
MN 

SUPRIMENTOS: 14417014! l'llllitlfllt' 
3. Data; 0000.0000... (& onooonooooooo'o-ooc 

h) ! Data: octooo-.ooou &Éoococooooocoofffoo? 

kN ! Data: Ooo-00000... Gbc-oco-ooooQOooooooo 

:: : Data: o...-ou....o &boononoooooonoonoooo &&..............u. 
DESPESAS: 

Despesas efetuadas conforme documentos~ nº & M"v'——wWQ—Q>Mdà£fmuúªw—G#vmw & . m' “n.- —m4-Is”—«Ml-Anri*nllsel lll. Qq . . . . . . . . . . . . . . ' . 

S A L D O no.....n-o G3 llloooaoOIIOOQIC 
—c—.<r— x- —- ,., vu- -» ...,... Ó—cu'uMm—ª&4mnl:— tchu—d:“ g;» '- - ._mvnmwvm"-v—o «:=—mxm 

...... .......,.., .... .v ..a 
ObservaçoeS' .O.......OOUOO.IOQDIOCCOCOOQOOOOO...D'OQ'IQQIOOIC...... 

....I......"'..Q....OOIQIOCOCCOOQCOOOOOCCC.......OCOOOQOOCCIOCCQOI. ................................ (41 

Local e Data : Qnuootoooooooc...o.oto.OQQÚOIOQQOCOOOUOOQIO0000.0000. 

Assinatura : : 

Responsâãel pela Aplicação;-
m 

/tSo»



CENSO ESCOLAR.DO BRASIL 

Egmissão Estadual do CenSO Escolar 

Estado: , 
4 

ANEXO ,Nª 9 

concmçZio BANCÁRIA, 

...:—...", “_ ._.-».. :*. ..—__ .... a. _m. 

cómcnmçrío BANCÁRIA 
<; __,“- ._ , __4 _. __ A 

Saldo do Talão de Cheques 

e dos Registros o.ocncooo & ooqqoooooçooooco 

gªga: Cheques em Trânsito: ............ 
Cheque nº —— ªº ª eFvwºeêt 
Cheque nº dº * 535 fev.-093999 ..... 
Cheque nº de (ZÉ ‘IOOOOOOIODDO G3 Anna-0.90.0.9... 

..... 
SALDO DO EXTRATO fimº ......nooootboi ªo...-004410000... I‘m-"Twang...- 

l 
.. l l-p-u-II-‘x-n 

* ., .- ..., ...-o- .- ., o'-»l'-.——*—=f .vouumu—g— “Ú“ 

/ts-.
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CENSO ESCOLAR E) BRASIL 

,maw&w2rww6r Nº 11 
. 

,

ª
! .A. ., meu—«.=. »Capa-.* m—M ,«n »..- Aa.— »J'L&".4'v-' nm-—sm—

~ õçmíssão Estadual do Censo Escolar 

OFICIO DE ENCAMINEH'd-flENTO DE 
COMPROVAÇÃO DE SUPRIMENTO 

, M-J 

De Chefe do Censo Escolar do Município ,ª_,ww_w&w*m--ww_mwww 

Ao Senhçr Presidente da Comissão Estadual do Censo Escolar 

ªggggàg: "Censo Escolar — Remessa de Comprovação de Suprimento" 

Senhor Presidente: 

Com o presente tenho o prazer de encaminhar & Vos-* 

sa Senhoria & comprovação dos suprimentos feitos a esta Chefia Muni— 

cipal para atender âs.despesas.com a realização do CENSO ESCOLAR no 

MiCípíO de .co.cc-noco-ocnnooooo 

Renovo & Vossa Senhoria, nesta oportunidade, & elâ 

vada expressão do meu aprêço e consideração. 

M M».— «..—a'», —KMV.W _. .ak..._....- *...».n—wJ—c—M 

(Assinatura e Cargo) 

fts;



CENSO ESCOLAR DO BRASIL 

Comissão Estadual do Censo Escolar 4 ANEXO Nº 12 
1 ';stado: 

_ 

“ 

TABELA DE AJUDA 
DE»MANUTENÇÃO

~

~ 

TABELA DE AJUDA DE MANUTENÇÃO PARA AS DESPESAS DE 

ALIMENTAÇÃO, POUSADA E TRANSPORTE (*) 
vamo— .». «a.. m- ª— ..— ..aó— wmv—ro- lª'- 

As ajudas de manutenção para atender às depesas diâriasde 
falimentação, pousada e transporte serão calculadas em bases per- 
centuais sôbre o salário mínimo mensal vigente no local para on.— 

de se der o deslocamento, como segue: 
1 — na base de 20% (vinte por cento) sôbre o salário mínimo fi? 

xado para as seguintes Regiões e Sub—Regiões: 
1.1_— Primeira Região (Território Federal de Rondônia); 
1.2 — Segunda Região (2ª SubéRegíâo e Território Federal 

. do Amapá); 
1.3 — Terceira Região (1ª Sub-Região e Zª Sub—Região); 
1;u - Quarta Região (1a Sub—Região e za Sub-Região); 
1.5 — Qúínta Região (lª Sub—Região e Zª Sub—Região); 
1.6 - Sexta Região (lª Sub—Região e 2ª Sub—Região); 
1.7 _ sétima Rggião (Lª Sub—Região, 2ª Sub—Região e 3a 

. Sub—Regiao); 
1.8 — Oitava Região (3ª Sub—Região); 
l;9 _ Nona Região (lª Sub—Região e 2ª Sub—Região); 
1.10— Décima Região (lª Sub—Região 9 aª Sub—Região); 
1.11— Décima Primeira Região (3ª Sub—Região e hª Sub—Be- 

. gião); 
l;12— Décima Nona Região (5ª Sub—Região); 
1415— Vigésima Região (za Sub—Região); 

.um-...» 

-4- 

.» 

-. “a! ' w .5. .....» am.. *_*-» up.- .a 'u'x=._4».-<—r;.—. .- - , .ªu—. 

«ía 

(*) Critério usadó pêlo M.E.C.hconfórmé Portaçiá Ministerial — 

nº 596, de u.1z.63 (3.0. de 19.12.63 - pag. 773) e adotado 
para a concessão de ajudas de manutenção ao pessoal que, a 
serviço do Censo Escoªar do Braàil ée deslocar de sua sçde, 
na forma da autorizaçao do Exmº. Sr. Presidente da Repu » 
blicá de 12.8.63 na Exposiçãó de Motivos MEC nº 770? de 
11.8.í96h — Pfoéeséo PR nº 26.065/6u, publicado no Dlârio Oficial de 28.8.6u. . 

lts.



MEC (INEP) — IBGE 

COMISSÃO CENTRAL DO CENSO ESCOLAR DO BRASIL 

"Documentos das Comissões Estaduais" — n.º 18 

INSTRUÇÃO N.º 9/CC _ RETIFICADA 

1. Os setores censitários que servi- 
ram ao Recenseamento Geral de 1960 cons- 
tituirão a base geográfica em que se 
apoiará o Censo Escolar de 1960. 

2. A Comissão Central fornecerá. cópia 
da descrição dos limites e do mapa de 
xcada setor, extraída dos documentos ori— 
ginais do SNR, em formato 18 x 24 cm. 

3. Essas cópias serão remetidas clas- 
sificadas em ordem alfabética dos muni— 
cipios existentes em 1960 segundo sua 
denominação de então. Precedendo o con— 
junto de cópias, haverá uma iõlha de 
identificação do município —— codico e de- 
nominação — com indicação do número 
de setores censitários que o compõem. 
Para cada setor haverá, duas cópias gram- 
peadas (descrição e mapa) . 

4. Algumas vêzes, não foi possível 
obter cópia da descrição dos limites ou do 
mapa do setor, ou, ainda, de ambos. Em 
tais casos, haverá,, no lugar desses do- 
cumentos, uma iôlha em branco com o 
código do município e do setor. 

5. Essa documentação servirá de base 
aos trabalhos de campo dos recenseadores. 
Se preferir, o recenseador poderã ampliar 
o mapa do setor, mas submeterá. a cópia 
a apreciação do agente municipal de es- 
tatistica que o conferirã, apondo o ca- 
rimbo da agência e sua rubrica, sinal de 
aprovação. Tanto as cópias originais como 
a ampliação, deverão ser conservadas Junto 
à caderneta do recenseador (modêio CE-3) , 

no final dos trabalhos. 
6. Nos mapas deverão ser feitos os 

acréscimos e retificações que couberem, 
bem como a localização dos prédios esco- 
lares, de acôrdo com as instruções cons- 
tantes do Manual do Recenseador (Modê- 
lo CE-lo) . 

7. Os setores poderão ser subdividi- 
dos, a juízo da Chefia Municipal, toman- 
do—se tôdas as cautelas a fim de evitar 
qualquer duplicidade dos dados dentro dos 
setores subdivididos: 

a) quando, com a criação de novos 
municípios, passaram a constituir partes 
de municípios diversos; 

b) no caso de possuirem, atualmente, 
cêrca de 600 domicílios ou mais, quando 
poderão ser divididos em setores de 300 a 
400 domicílios. 

8. Os setores subdivididos cºnserva- 
rão o número primitivo, seguido de um 
ponto e, em sequência numérica crescen- 
te,. um algarismo ordinal. ' 

SETORES CENSITÁRIOS 

Assim, o Setor 7 (rural) do distrito de 
Santo Antônio, do município do mesmo 
nome, no Estado do Rio Grande do Norte, 
que já em 1960 possuía 1 824 unidades, foi, 
por exemplo, subdividido em 5 novos se- 
tores; a nova numeração será. então: 7.0 
a parte primitiva; 7.1 — 7.2 — 7.3 — 7.4 
-— 7.5. 

9. Para uniformidade do código dos 
setores e tendo em vista as alterações de- 
correntes das subdivisões, todos os setores 
primitives deverão ser acrescidos de um 
ponto e do algarismo 0 (zero). Assim, por 
exemplo, os setores de Brasiléia, no Terri- 
tório do Acre, se não sofrerem subdivisão, 
serão numerados: 1.0 — 2.0 —— 3.0 — 4.0 
—5.0—6.0 ................ 12.0. 

10. Se o setor houver passado por in- 
teiro para um nôvo município, conservará. 
o número primitivo seguido de um ponto 
e de um algarismo ordinal significativo, 
designativo da nova sequência de setores 
no nôvo município; o primeiro setor da 
sede do nôvo município conservarã o nú- 
mero primitivo seguido de um ponto e 
de 0 (zero). 

Por exemplo: o Setor 8 do Município A 
e os Setores 1, 2 e3 do Município B passa— 
rãm a constituir o nôvo Municipio C, 
sendo que os Setores 1 e 2 do Município B 
constituem os setores urbano e suburbano 
da sede do nôvo município. A numeração 
será.: os Setores 1, 2 e 3 do Município B 
terão a seguinte numeração: 1.0, 2.1 e 3.2 
o Setor 8 do Município A sera: 8.3. 

11. Se, ao passar para nôvo munici— 
pio, o setor houver sido desmembrado, a 
regra para a nova numeração será,: a cons- 
tante do item 8 para a parte que perma— 
neceu no município de origem, e o dispos- 
to no ítem 10 para a parte que passou a 
constituir o nôvo município. 

12. A Comissão Estadual, do Territó— 
rio ou do Distrito Federal, tão logo receba 
a documentação dos setores censitãrios, 
devera verificar quais as lacunas existen— 
tes e providenciar a reconstituição do 
documento em falta (descrição dos limites 
ou mapa) , ou de ambos, se fôr o caso. As 
Inspetorias Regionais do Conselho Nacio— 
nal de Estatística do IBGE e o Serviço 
Geográfico do Estado poderão auxiliar essa 
elaboração, valendo-se da documentação 
que possuirem e dos mapas municipais 
com a divisão dos setores, que também 
acompanharão a documentação fornecida 
pela Comissão. Em todo o caso, os Inspe- 
tores Regionais do CNE deveriam ficar 
encarregados da coordenação dêsses tra- 
balhos. '



MEC (INEP) — IBGE 

COMISSÃO CENTRAL DO CENSO ESCOLAR DO BRASIL 

"Documentos das Comissões Estaduais" — n.º 17 

INSTRUÇÃO N.º 8/CC 
DESTINO E MODO DE DEVOLUÇÃO DOS 
DOCUMENTOS DE COLETA. 

A — USO E DESTINAÇÁO DOS 
DOCUMENTOS DE COLETA 

CEI. Boletim de Familia — ( 1 via) 
Um boletim para cada família com crian- 
ças até 14 anos. Após o preenchimento 
das Fôlhas de Transcrição CE 6, os boletins 
deverão ser entregues pela Chefia. Muni- 
cipal à. Prefeitura Municipal como do- 
cumento básico e ponto de partida para. 
a organização do Cadastro Escolar e Lista 
de Chamada. (Lei de Diretrizes e Bases, 
arts. 28 e 29) 

CE 2. Prédio Escolar — Preenchido 
em três vias, um para. cada prédio em que 
é ministrado ensino primário: a primeira 
destina—se à, Comissão Central para apu- 
ração e cadastro do INEP; & segunda à 
Comissão Estadual, do Território ou do 
Distrito Federal, para fins de cadastro; 
a terceira. à Prefeitura Municipal, também 
destinada & cadastro. 

CE 3. Candemeta do Recenseador — 
Uma para cada, recenseador, responsável 
por um setor censitário. Depois de devi- 
damente preenchida, deverá, ser remetida 
à, Comissão Cntral, por intermédio da Co- 
missão Estadual, do Território ou do 
Distrito Federal, com as Fôlhas de Coleta 
(CE 4) devidamente grampeadas e acom— 
panhada da descrição dos limites e do 
mapa, êste devidamente anotado com os 
prédios escolares e retificações ou acrés- 
cimos que forem precedidas pelo recen— 
seador. 

CE 4. Fôlha. de Coleta — (1 via) Uma 
para cada logradouro. Será. grampeada 
na Caderneta do Recenseador (CE 3), 
acompanhando—a . 

CE 5. Mapa. de Apuração — Uma fô- 
lha para cada setor censitário. Serão feitos 
em 3 vias: & primeira destina-se à Co- 
missão Central; a segunda via. destina-se 
à, Comissão Estadual; a terceira à. Chefia 
Municipal que preparará um resumo do 
município em 3 vias. Esse resumo consis- 
tirá. em passar para um Mapa de Apura- 
ção a soma de todos os Mapas de Apu— 
ração dos setores do município, anotan- 
do-se a expressão “municipal" no quadro 
do alto da página. destinado ao número 
do setor. 

CE 6. Boletim Resumo — Um para. 
cada município. Será, feito pela Chefia 
Municipal em 3 vias: a. primeira. destina- 
—se à» Comissão Central ;a, segunda. à Co- 
missão Regional; & terceira à própria 
Chefia Municipal. 

CE 7. Fôlha de Transcrição — (1 via) 
Para, transcrição de dados dos Boletins de 
Família (CE 1). Será feita em uma v'ía. 
destinada à Comissão Central. 
B — DEVOLUÇÃO DOS DOCUMENTOS 

I — A Chefia Municipal reunirá o ma.- 
teríal destinado à Comissão Esta- 
dual, do Território ou do Distrito 
Federal, em pacotes especiais a ela 
destinados e composto: 

a.) da 2.ª via dos Boletins CE2 
(Prédio Escolar) 

b) da, 2.ª via dos Mapas de Apu- 
ração (CE 5) de cada setor e 
de um resumo do município 

0) da 2.1I via. do Boletim Resumo 
(CE 6) 

II — O material destinado à Comissão 
Central será remetido de dois 
modos: 

1) pela via. mais rápida, de prefe- 
rência, aérea, despachado da própria 
cidade ou da cidade mais próxima 
que dispuzer de serviço aéreo, sob 
a seguinte indicação: COMISSÃO 
CENTRAL DO CENSO ESCOLAR — 
RUA VOLUNTÁRIOS DA PATRIA 
107 — RIO DE JANEIRO —— GB 

a) o resumo Municipal dos Ma- 
pas de Apuração (CE 5) 

b) a Lª via. do Boletim Resumo 
(CE 6) 

2) por intermédio da Comissão 
Estadual, do Território ou do Dis- 
trito Federal, contendo, entretanto, 
nos invólucros, indicação de que 
se destina à Comissão Central: 

a) a Lª Via do Boletim do Pré- 
dio Escolar (CE 2) 

b) a. Caderneta do Recenseador 
acompanhada das Fôlhas de 
coleta (CE 4) e da descrição 
dos limites e dos mapas dos 
setores 

e) a. da Lª via. do Mapa. de Apu— 
ração (CE 5) de cada setor 

(1) as Fôlhas de Transcrição 
(CE 7) 

A Comissão Estadual, do Terri- 
tório ou do Distrito Federal con- 
trolará. o recebimento de todo o 
material da Unidade Federada, e 
remeterá posteriormente à Comis- 
são Central — Rua Voluntários da 
Pátria,, 107 — Rio de Janeiro — GB. 

III — O material que se destina à. Pre— 
feitura Municipal é o seguinte: 

a) todos os Boletins de Família 
(CE 1) 

b) & 3.ª via do Boletim do Prédio 
Escolar (CE 2) 

c) a 3.ª via do Mapa de Apuração 
(CE 5) de cada um dos setores 
e de uma via do Resumo do 
Município 

d) & 3.ª via do Boletim Resumo 
(CE 6) 

A entrega. do material destinado 
à Prefeitura deverá ser feita sole- 
nemente, de acôrdo com as autori- 
dades locais, marcando o final dos 
trabalhos da, Chefia Municípal.



Exemplo de uma FÓLHA DE TRANSCRIÇÃO, preenchida parcialmente 

unam-cmo DA EDUCAÇÃO : cum-vm (ms-tmn NACIONAL b: !.s'wnos PEDAGÓGICOS) UNIDADE DA 
, msn-furo Bmmzmo mc emanam : surta-nm FEDERAÇÃO-..“..nn.....--.-....-..--.- FOLHA N.º 

GOVERNO DO ESTADO~
~ 

MUNICIPIO .......................... .. 
CENSO ESCOLAR 

CE 7 — FOLHA DE TRANSCRIÇAO $$$-:..::::ffiífííiÍílÍíiííí conmos mon u.. Éªªªª 
NÚMERO DO BOLETIM
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MBC (INEP) —— IBGE 

COMISSÃO CENTRAL DO CENSO ESCOLAR DO BRASIL 

"Documentos das Comissões Estaduais" — n.º 16 

INSTRUÇÃO N.º 7/CC 

A. BOLETIM RESUMO (CE6) 

O Boletim Resumo — CE 6, que será. preenchido pela, Chefia. 
Municipal, destina—se & resumir os trabalhos realizados no Município 
e a controlar os modelos usados na coleta das informações. 

Cada linha. do Boletim-Resumo corresponderá. a um Setor Censi- 
târlo e nela serao transcritos os dados-resumo constantes da Capa. 
dª Caderneta do Recenseador. 

Os Setores deverão ser relacionados, dentro de cada. Distrito, em 
ordem crescente. 

Os Boletins—Resumo serão preenchidos em três vias, logo após a. 

conclusão da coleta no Município. 

B. FOLHA DE TRANSCRIÇÃO (CE 7) 

As Fólhas de Transcrição —- CE 7, destinam-se & transcrição das 
infomações coletadas nos Boletins de Família. — CE-l e serão preen- 
chidos sob a responsabilidade da Chefia Municipal. 

Em uma Fôlha de Transcrição só serão transcritos dados dos 
Boletins de Família pertencentes a um mesmo Setor Censltárlo, sendo 
usadas para cada. Setor tantas Fõlhas de Transcrição quantas forem 
necessárias. 

- Em cada coluna da Fôlha de Transcrição serão transcritos os 
dados referentes a uma criança. recenseada. 

Os Boletins serão transcritos de acôrdo com a, ordem de sua. 
numeração. 

É necessário que em cada Fôlha de Transcrição utilizada, sejam 
registrados todos os campos de identificação. 

Para boa compreensão destas instruções, no verso encontra-se 
um exemplo de preenchimento da Fôlha de Transcrição. 

Preenchimento dos Formulários: 
_ Boletim Resumo — CE6 
.— Fôlha de Transcrição _ CE 7 

A primeira linha horizontal logo abaixo da indicação “Número 
do Boletim" destina-se ao registro de 11.0 do CE 1 (Boletim de Família) 
a. ser transcrito. 

Quando houver mais de uma. criança em um mesmo Boletim, não 
será. necessário repetir o número em tôdas as colunas; bastará. regis- 
trâ-lo uma. vez e prolongar o traço da. coluna onde foram transcritos 
os dados referentes à. última criança recenseada. no Boletim. 

A transcrição consistirá, em registrar o número do retângulo em 
que está assinalada & informação no CE 1. 

As características do Chefe ou Responsável pela Família (Quesltos 
A e B) serão registradas sempre na 1.ª coluna referente a. cada 
Boletim. 

Na. primeira linha (Queslto A) , será. transcrito o número de retân- 
gulo em que foi assinalado o sexo do Chefe ou Responsável. 

Na segunda. linha (Quesito B), será. registrado o número refe- 
rente ao grau de Instrução do Chefe. 

As demais colunas (Quesltos 2 a. 13) referem-se às características 
das crianças recenseadas nos Boletins de Família.. 

Na. linha correspondente ao Quesito 4 (Data do Nascimento) serão 
registrados os dois últimos algarismos do ano do nascimento. Por 
exemplo, para uma criança, nascida, no ano de 1956 deverá ser regis- 
trado, na linha 4, na, respectiva coluna, 0 número 56. 

Para. as crianças menores de 7 anos, isto é, aquelas às quais não 
são feitas indagações referentes aos quesitos 7 a 13, deverá ser regis- 
trado um X na linha 7, ficando em branco as linhas de 8 a 13. 

Para as crianças que estão freq'iientando escolas, deverá. ser regis- 
trado um X na linha 11, ficando em branco as linhas 12 e 13. 

Para as crianças que não estão frequentando escola,, deverá, ser 
registrado um X na linha 7, ficando em branco as linhas 8, 9 e 10, 
mas sendo preenchidas as linhas 11, 12 e 13; quando o registro na 
linha 12 fôr 3, na. linha 13 será lançado 0 (zero).



M E C (INEP)-« I B G-E 

COMISSÃO CENTRAL DO CENSO ESCOLAR DO BRASIL 

”Documentos das Comissões Estaduais"— nª 19 

INSTRUÇÃO Nº 10/00 

Aditamento a Instrução nª 9/00 
sªbre Mapas dos Setores Censi" 
taxi o s. 

N A realização do Censo Escolar do Brasil é tarefa.de largas 
dimensoes geografioas, dependente da racionalidade da organizaçao e 
de imediatos esforços humanos. ' 

Um dos íatôres de êxito consistiu, desde logo, na possibi- 
lidade da organização, a curto pras), dos mapas dos setores censitaw 
rios e das respectivas fichas descritivas. 

Uma nova divisão do território nacional,expecialmente para 
.. 

' 
o . o ' servir ao Censo Escolar, seria preferivel, mas ex1giria considera- 

veis recursos financeiros e largo cepaço de tempo. 
A Comissão Central optou, por isso, pela reprodução dos na 

pas dos setores censitários e respectivas fichas descritivas organi— 
zados para o Censo Geral de 1960 e que o Serviço Nacional de Recon“ 
seamento, do IBGE, vem atualizando desde então, na medida do possi- 
vel. 

' 
—A reprodução, em curto praa), dêsse material, num total de 

120.000 documentos — equivalente a uma biblioteca de 500 volumes com 
2&0 paginas cada um - foi possível graças ao Serviço de Documentação 
da universidade de São Paulo, Que se encarregou do trabalho. 

A referida reprodução foi feita por meio dd microfilmagem, 
embora as condições dos originais não fossem ideais: heterogeneidade 
do material utilizado na confecção, diversidade de tamanho dos docu- 
mentos, legibilidade muitas vêzes precaria e faltas nos originais, 

Em virtude dêsses fatores, a utilização das reproduções re 
metidas as Comissões Estaduais deve atender às seguintes recomenda— 
çoes: 

l3 — Os mapas e as descrições dos setores correspondem à divisão se— torial dos nmnicípios existentes até 1960. Os mapas dos Munici— 
pios, sempre que existentes no Serviço Nacional de Recenseamen— 
to, foram também reproduâ.dos. - 

29 — Alguns mapas, em conseqiência de suas grandes dimensões, foram 
. N , \ I reproduz1dos em partes que estao grampeadas Junto as copias des critivas; recomenda—se recompor os mapas por superposiçao das 

partes. 
52 - A falta de mapa grampeado anexo à cópia das descrições do setor 

corresponde a falta de mapa na caderneta original, cumprindo, pºis, sanar a deficiencia no local de modo cepecial, quando-pos sível, pela utilização dos mapas Eunicipais. 
hª - A falta total da descriçãº e do mapa de um dado setor correspon 

de a falta da Caderneta desse setor, cabendo solucionar o caso: 
mediante recursos da Inspetoria Regional e da Agencia Municipal 
de Estatística. 

Sº — Quaisquer outras falhas determinam a necessidade de solução do 
problema no local. 

69 — As mamonas 9 as difiçuldades de leitura em muitas cópias correª 
pondem as mas condiçoes dos originais.



-2.- 

72 — E recomendável, outrcgsim, Que os recenseadores, devendo anotar 
acrescimos ou alteraçoes dos respectivos setores na Caderneta 
(CE—5), o façam â tinta preta ou a211, evitando cópias de carbº 
no, tinta vermelha, verde ou violeta, suceptíveis de manchas 
sob'a ação de humidade, e, bem assim, razuras, uso de colas or- 
dinarias ou durex. 

/mho



M E C (INEP) — 1 E G E 

COMISSÃO CENTRAL DO CENSO ESCOLAR DO BRASIL 

"Documentos das Comissões Estaduais" — nº 20 

INSTRUÇÃO Nº ll/CC 

Apurações prelgminares das Unidª 
das da Federaçao. 

l.“ A Comissão Estadual geceberã das Chefias Municipais, de acogdo com o item B—I da Inãtruçao nº S/CC, uma Via dos Maças ãe AHH ragao Cª—ã por setor censitario- e um resumo, no mesmo modelo, ' 

dos resultados municipais, bem como, uma via do Boletim Resumo CE—õ, 

2. " De posse dêsses documentos, a Comissão elaborará as apu— rªçoes dos resultados preliminares da gespectiva unidade da Fedçra — 

çao, valendo—se, para tanto, dos 2 modelos em anexo (cabeçalhos). 
3. Antes de proceder as apurações, devem ser conferidgs os totaig que apayecem no alto à direita do mapa resumo de apuragao do municipio (modelo CE—S) referentes às crianças recenseadas ? aê pes— soas moradoras, com identicas infºrmações'constantes das tres ulií — 
mas colunas do Boletim Resumo modelo CE—õ. 

à; No caso de divergência, é aconselªável proceder à revi — 
sao do maga resumo da apuraçao_municipal (modelo CE—S) com os mapas de apuração de cada setor (modelo CE—S) e os dados por setor que fi— guram no Boletim Resumo (modêlo CE—ó). Quando a divergência entre os mapas dos setores (modêlo CE-ã) e os dados de Boletim Resumo (modêlo CE—6) fôr significativa, deve ser solicitada à Chefia municipal nova apuração do setor ou setores'impugnados, procçdendc—se 

% 
consequente correçao do resumo municipal. Pequenas divergencias serao despreza — 

das, devendo prevalecer os dados do Mapa de Apuração (modêlo CE—S). 

5. Serão feitas duas séries de apuragões: uma municipal, / com giscriminação por setores, classificados estes segundo a sua si— tuaçao (urbanos, suburbanos e rurais) e outra referente à Unidade da Federação com discriminaçãó por zonas fisiográficas, e situação (ur— bana e %uburbana; e ruraª). A classificação por zonas fisiograíicas 
e municlpios sera feito a vista do Quadro Territorial aprovado por / esta Comissão Central. ' 

6. Para os registros dos dados municipais, a coluna indica— dora (lª à esquerda) especificarâ na primeira linha o distrito, & sg guir os setores urbanos 
% 

suburbanos desse ªistrito e por fim os se— tores ruraís; concluido estes, proceder—se—a à discriminação dos dig tritos seguintes com a mesma ordenação acima. Devem ser totalizados os dados dos setores urbanos e suburbanos, dos rurais e de cada dis— tçito, fechando—se & Éabela com os totais do municípªo. No alto de togas as tabelas,,sera indicada a Unidade da Federaçao, & Zona fisio graficª e'o munic1pio, seguindo—se o título do assunto como gigura no modelo. A coluna indiéadora das tabelas municipais contera, pois, a seguinte discrimaneção. 

_____________ _. ....... 
* fisiográficas, municípios e situação..........
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Inst. nº ll/CC fls. 2 

DISTRITO 3.00-0-010000I00Q00-0l00000 
Setores urbanos.e.suburbanos.... 

lço ;;;;;;;;;;;g;;;;5;çg;ç 2.0 b&àio.8.o.oo3..g..gv33 
3.0 .;;;;;;;;.;;;;..;...., 

& 3388.;.55...Q.6......o 
. ......Ó............... 

Setores ruraiã-ooooooonooooooooo 
26;0 ;;;;;;;;;;;.;;;;;;;;;; 
2700 ..;;;;.;.;..9....-g... 
28go .;;.;;;;;;;........... 

. ' loocoooooooooc-ooooooo 

. ooo-coroooolooooooiobo ...... .]. ...,... ... 
DISTRITO OOOOOOOCUOOOIOUI0000...... 

Setores urbanos e.suburbanos.... 
& .iáásiiáée.i&-5.ÁÃLÁÁ. 

ecoou-o.ooooooíoooo-oc 

TOTAL DO MUNICÍPIO ................. 
Setores urbanos.e.suburbanos...Q 
Setores rurais ....IQOODQOOCQ...

w '. 
» Os dados das tabelas serão, quase todos, obtidos“ por transcriçao dos resultados remetidos pelas Chefias Municipais. Na ª bela 1, os da coluna 20 (crianças nascidas entre 196n e 1959) serão obtidas pela diferença entre os dados da coluna 21(total geral) e a soma das colunas'z , ”6, ZS, lb 'lz; 1h, 16 e 18: totalizados es — tes na colune l9. Ã expressão Fr.É. que aparece'em diversas colunas corresponde as crianças que "frequentam escola". Os da tabela a serão igualmente extraídos do Mapa de Apuração (modelo CE—E), exceto quanto a coluna 2 (predios escolares) cujos elementos estão contidos na co- luna 7 do Boletim Resumo (modelo CE-õ). 

8. Na última coluna da tabela 1 (nº 25) serão registrados os dados das pessoas recenseadas em 1960 conforme constam dos foto - gramas dos setores remetidos pela Comissão Central e que se encontnml anexados â Caderneta do Recenseador (modelo CE—B), Quando um setor giver'sofrido desmembramento, acrescebiªaoznínero a letra D, assim: _D— 

9. “ 

Preparados os dados municipais, serão osxseus totªis / transferidos para tabelas identicas, correspondentes as apuraçoes da reSPGCtiva Unidade da Federação, devendo a coluna indicadora conter as zonas fisiográficas e os respectivos municípios em ordem alfabeti— ca, seguind03se, para cada um, a discriminação dos setores urbanos e suburbanos, e rurais. No final de cada zone deverá ser feito um resu— me com os totais de todos os dados de seus municípios componentes e / das respectivas áreas urbanas (inclusive suburbanas) e rurais, bem cº mo os totais gerais da Unidade.



Emt.nºlU©C 
fls. 3 

A coluna índice dora das apuracoes das Unidades da Federa ção conterá, entao, o seguinte: 

ESPECIFICAÇÃO 

01. Zona de ......O'IQQQCCQOOOOOO... 

l. (MuniCíh m) ooofffêêêêé;;;;i;; 
Urbano 

GJ- 
Súb' drbano.ccoooolocoá 

3113.18.10...l......OOQOOUOOOOOIQO 

.(MunlClplo) con...-0000.00.00. 
Urbano e suburbano............ 
Rural-............OOOOIIICO..... 
. ......CQOOÇCUQQOC1.0.0.0. 
. .........-......Q'OIOIIDÚ 

HqmO da Zona Ol (to-oooooooooooco) 

Tºtal ooçooooooooooi;;;;;;;;;; 
UrbanG'G'SÚOL T_TÉIÉÓ'QQ&Á$Ã;Q.oo 
RUÍalooooooou-ouoocoooc-ooooo. 

...v :::: 
02. 20118. de ..I....'.C.Q.O.......... 

......U...l............'.I.... 

...OODOCIIOI......C...'.'O..Í.~ 
TOtal ...OOCOOOQCQoocoiococboo 
Urbano e suburbano ........... 
RU.ral.OOCOOOCO...—I....QIQQO'. 

CCCE/VG/OAC/17.XI.6A.
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H E C (IWEP) - IBJE 

COMISSÃO CEETRAL Do cares ESCQLAR DO BRASIL 

"Bocumentos das Comissões Estaduais"- Nº 21 

IHSTRUÇÃO Nº lZ/CC 

ºmissões de coleta. 

l. A Comissão Central do CenSO Escolar recomenda às Comissões 
Estaduais, Territoriais e do Distrito Federal, que tão logo as ghe- 
íias Mnnicipais dem por encerrada alcoleta no respectivo territoriq 
promovam ampla divulgação de noticiario, conclamando todas as fami- 
lias que porventura tenham deixado de ser recenseadas para que comu 
niquem o fato à reSpectiva Chefia — cujo endereço deve ser claramen 
te especificado » devendo esta, depois de Verificar & procedencia 
da informação mediante exame dos Boletins de Familia, providenciar, 
no caso positivº, alimediata ida de um recenseador ao domic1lio em 

falta, o qual devera ainda examinar se o caso denunciado constitui 
fato isolado, ou se todo o edifício, o quarteirão, a rua ou & locª 
lidade teriam deixado de ser recenseados. Oferece-se, para esse fim, 
o modêlo de noticiário (anexo nº 1). 

2. De outra parte, as Comissões devem tomar a iniciativa de 
promover a verificação de possíveis omissões na coleta censitaria, 
distribuindo em alguns locais de trabalho, tais como casas comerci- 
ais; estabelecimentos industriais, escolas, etc, papeleta de verifi 
ca aonde acordo com o modelo anexo nº 2, procedendo nos casos de 
om ssao que Vierem a ser apontados como o recomentado item nº 1 des 
ta Instrução. 

*c*q*o* 

ANEXO Nº 1 

gesso. E". isos—ª;. 

voos NÃO FOI RECENSEADO e 

A Chefia municipal do Censo ESCOlar tem o maior 
interêsse em sanar qualquer omissão porventura havida no Censo Escg 

lar, pelo que solicita a quem não tenha sido recenseada comunicar o 

fato, com & possível.presteza,.â:Comissão.Estadual.ou ã Chefia Mun; 
. ) l Clpal comsede a Rua.....-.u......."u..."...uou,.ou pelotelg 

fone nº ...oooooçotooniodªoº, diáriamente, daS OOOOJO‘O‘GI às 00.00...“ 
horas.



gªiª)...“ ªº 2 

9333730 EEEOIAR ~ ~ 
A Chefia Municipal do Censo Escolar deseja sa— 

car se_tôdas as famílias foram visitadas pelos recenseadores pelo / 
,vc pede sua informação nesse sentido: ........................ 

................................ 
........................................ 

TELEFOÍJE:OI€UOÍOCO.....QÓQDOQQDOOOÍOCO'QGDO&....OOOODCOO 

FOI RECEI'ISEADO ? 1111 Sim [3 Não 

[ 
DEVOLVA. ESTA mmª): ÍÍÉÉÍÉÇM ÉÉSTÍEEÉÍB—É'LECÉÉNTO

[ 

————————_——————-——————————— 

galgo Esçoum~ 
A Chefia Municipal do Censo Escolar deseja sá— 

ber sê tôdas aSHÍamíliãs*foramiviêitaãas pêlos recénseadore3"pelovc/ 
que,pedêªsuavinformàção.nesse sentido: 

ÍXIOIXE LEGIV-EfL-DO-CEÉE'E-Dal FMÍLLIA:'OÚIDODOCCGOIOIOQOOOCQOO 

RESIDÉDJCIA:QIOUCOGIDCCO..OVOQOÚQCOOQÚ.GQCOECÍOÍCQCOOCCOCO 

TELEFOTEZ.Ouuôt—OAOOQODCl.U.O.DIOIÍO'OOÚOQGOCGCQDOUIC...O, 

FOI BECE—Isane ? [:] Sim [ ! Não 

e.» um.,— ., me- "una—vw» um““ 
DEVOLVn ESTA PAPELETA A “DÍREÇXO DESTE ESTABELECIMENTO

~
~ 

CENSO ESCOLAR wmv-=**— .. v—ª'“ 
& Grafia Municipal do Censo Escolar deseja sa— 

ber se tôdas as famílias foram Visitadas pelos recenseadores pelo / 
que pede sua informação nesse sentido: 

FOFE EGÍVE L DO CÍ'ÍEFE DP FATIii—au......noon-cott...cscouo ........... 

TELEFOIxmzboooioncoooooovo.oooooolooeªono'ovõa'ccnvouoetoof 

FOI RECENSEADO ? f 

" 

] Sim E:] Não 

DEVOLVA ESTA PAPELETA Zi Dlãâçrm DÉSTE ESTABELECIMENTO
~

~ 

_.-—_._...._...._-.._.-_.._—_._..——_.q——-_._-—..__...—___...._— ._.._.__._..____.__._.__...—__.___—__..._.-—.—--.-————-——



Minuta de decreto, reéolução ou ato instituindo o Censo 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ......................, usando de 
suas atribuições e nos têrmos do Convênio Especial firmado, em . 
........ do corrente, com a Comissão Central do Censo Escolar do 
Brasil, 

RESOLVE: 

I - Designar os srs. (cinco nomes e respectivos cargos), pª 
ra, sob a presidência do primeiro, constituírem & Comissão Esta— 
dual do Censo Escolar; 

II - Declarar de relevante interêsse público os serviços que 
forem prestados no curso das diferentes operações censitárias,pg 
las Repartiçães e pelos servidores do Estado, notadamente pelos 
membros do magistério primário; e assegurar aos que os prestarem 
vantagens funcionais; 

III — Determinar tadas as providências e medidas ao alcance 
e de atribuição do Govêrno Estadual, para êxito da realizaçãõ do 
Censo Escolar, inclusive diligências no sentido de que se obte - 
nha, das administraçães municipais, correspondente colaboração , 
no âmbito de seus respectivos limites territoriais e na esferade 

sua competência; 
IV — Defarir à Secretaria da Educação a incumbência de pro— 

por, fundamentadamente, por iniciativa da Comissão Estadual do 
Censo Escolar, os critérios através dos quais deva o Govêrno do 
Estado assegurar vantagens funcionais, inclusive para efeito de 
remoção e promoção, a seus servidores que venham a participar vg 
luntàriamente do Censo Escolar no Estado, dentro do plano geral, 
aprovado pela Comissão Central, para sua realização em todo ter- 
ritório nacional. 

, de agôsto de 1964 

GOVERNADOR DO ESTADO 

Obs. A minuta pode ser subdividida, baixando—se dé imediato o 
ato correspondente ao item lº e deixando para data poste - 
rior Os demais, com a redação proposta ou com a que fôr jª; 
gada mais conveniente às peculiaridades do Estado.



Recursos para realização do 60% 
_. 40% ” 

Jstaács CENSO ESCOLAR %ZÍÃÉZZÍ gªªíiâíº 

Éfíâító' Fgªgãáíªãinº FunªêdÉÍSinº Total "“' 
7% 5% 

, AC 2.476;232 669.600 3.145.852 1.887.499 1.258.353 
. AL 24.588.568 6.882.000 31.470.368 18.882.221 12.588.147 
. AP 1.324.127 409.200 1.755.327 1.939.996 693.331 
. AM 9.635.767 2.697.000 12.532.767 7.399.663 4.953.101 
» BA 97.589.475 5225504300 129-939-476 ”7.953.686 51.975o79? 
. CE 71.330.947 18.972.000 90.302.947 54.181.768 36.121e179 
, DF 65.100,000 21.000.900 86.100.000 51.660,000 34.44o.ooº 
: ES 20.447.108 6.045.000 26.492.108 15.895.265 10.596.s43 
. ao 40.215,970 11.160.000 51.575.979 30.825-582 20.550.388 

GB 54.160,000 12.090,000 46.25o.ooo 27.750,000 18.500.000 
, MA 75.895,46? 21.762.000 95.657.467 57.394.480 58.262.987 
. MT 15.013.704 4.185.000 19,198.704 11.519.222 7.679.482 

_ MG 150.969.696 45.012.000 175.981.696 105.589.018 70.392.678 
PA 27.240.635 10.974.000 38.214.635 22.928.781 15.285=854 
DE 37.332.183 9.672.000 47.004.183 28.202.510 18.801.673 

. PR 56.750.477 16.758.600 75.509.o77 44.105.446 29.405.651 
, PE 67.697.946 18.600.000 86.297.946 51.778.768 54.519,178 
. PI 41.024,750 10.788.000 51.812.750 51.087.650 20.725.100 
. RJ 43.032,534 6.510.000 49.542.334 29.725,400 19.816,934 
. RN 19.722.518 5.022.000 24.744.318 14.846.591 9.897,72? 
; R$ 50.275.535 16.926.000 67.201.555 40.320.921 26.880.614 
, RD 845.118 223.200 1.068.518 640.991 427.327 
, RO 395.060 111.600 506.660 505.996 202.664 

sc 27.997.536 8.184.000 36.181.536 21.708.922 14.472.614 
, sp 97.756.013 26.640.000 123.796.013 74.277.668 49.518.405 
_ SE 14.026.950 3.720.009 17.746.950 10.648.170 7.098.780



NOTICIA 1 

CENSO ESCOLAR DO BRASIL 

A Comissão Central do Censo Escolar continua a receber 
de parte das Comissões Estaduais constantes comunicações sôbre o eg 

tusíasmo com que estão sendo organizados os trabalhos locais perti— 
nentes ao Primeiro Censo Escolar do Brasil, que se realiza pela con 

jagação;( de esforços. do Ministério da Educação e Cultura, Instituto 
“BrasíÍéíro de Geografia e Estatística e dos governos das unidades 

da Federação. 

De acôrdo cam 6 cronograma estabeleciío pela Comissão Ceª 
trap, os trabalhos de coleta domiciliar de dados referentes & tôda 
& população infantil de menos de 15 ama: de idade, terão início no 

dia.5 de novembro próximo, e serão realizados pelo magistério primª 
río. 

Calcula—se que participarão dêsse patriótico esfôrço em 

todo o país, cêrca de 80.000 professôres primários, estaduais e mu— 

níoípaís. 

Rotícía procedente de Parto Alegre ínforna que se reali— 
zou, hoje, naquela capital, cozno parte integrante da celebração do 

"Dia do Prefessor", o início oficial da fase preparatória dos trabâ 
lhos do Censo, com a presença do Senhor Governador Ildo Meneghetti, 
do Secretário de Educação, Senhor Ariosto Yaeger, e de autoridades 
civis, militares e ecelsíâstícas. 

15/ 10/1961), 

/mho



CENSO ESCOLAR D0 BRASIL 

O primeiro Censo Escolar do Brasil, qúe o Govêrno Fede— 

ral promove com a participação dos Governos de tôdes as'Unidades 
doFederaçâo, terá os trabalhos de coleta domiciliar'de informações 
iniciados em todo o país no dia a de novembro próximo. 

Além do recenseamento da população infantil de menos de 

15 anos de idade, o Censo compreenderá o levantamento das condi- 
ções de oonstnlção, instalação e equipamento dos prédios em que se 
encontram situados escolas, cursos ou classes de ensino primário» 
A luz dos resultados dêsse levantamento, poderão as administrações 
estaduais estabelecer plenos de oonstnação, ampliação e QQuipemen— 

to de prédios destinados & instalação<íe novas escolas e classes 
deeansino primário que ainda se fazem.neoessãrias para abrigar tô- 
da a população escolar de 7 a ll,_tornando uma realidade em nosso 
país a obrigatoriedade escolar, instituída pela Constituição Fede— 

ral.“ 

'/mho



MODELOS DE NOTÍC IAS 

CENSO ESCOLAR DO BRASIL 

Para verificar-se & situação real do nosso ensino, & in « 

dispensável um conhecimento seguro'das condições que o quadro apre— 

senta na atualidade: a) número de crianças e jovens em idade esco» 

lar; b) estudo do desenvolvimento do sistema escolar; o) deficiêg 
cias, desvios e,êrros dos serviços existentes em relação aos objetg 
vos pretendidos. « 

O Governo Federal, em boa hora decidiu promover em todo o 

Brasil o Censo Escolar, através do qual será possível estabelecerem— 

—se as bases objetivas de uma programação de providências a altura 
de nossas necessidades educacionais.

_ 

A Cemissão encarregada da execução do Censo Escolar, a ser 

levado a efeito a partir de nOVembro próximo em todo o territorio nª 
cional, faz, por este meio, um apelo ao patriotismo de todos os bra— 

sileiros, no sentido de obter a boa vontade de nossos patrícios, a 

colaboração e a ajuda, para que o grande empreendimento possa ofere— 

cer os melhores resultados. 
A Comissão Central do Censo Escolar do Brasil está funcio— 

nando na Rua Voluntários da Pátria, 107 — Rio de Janeiro, sede do 

Centro Brasileiro de Pesquisas Educacionais, onde se encontra & dis— 

posição de todos os interessados; ' 

€!- % % 

CENSO ESCOLAR DO BRASIL 

Estão sendo tomadas todas as providências para a realiza « 

ção, em novembro próximo, do Censo Escolar do Brasil, de acordo com 

convênio firmado entre o Ministério da Educação e Cultura, o IBGE e 

o Governo do Estado. 
O grande empreendimento tem por objetivo o esclarecimento 

imediato, feito em bases técnicas, das condições atuais do ensino png 

mario em nosso pais, para corrigir suas deficiências e permitir uma 

nova política no.campo educacional, especialmente entre as crianças 
até 1h anos de idade. 

Para a organização e orientação geral dos trabalhos, foi 
criada uma Comissão Central, que funciona no Rio de Janeiro. Nos Es— 

tados foram constituidas as Comissões Estaduais, por atos baixados 
pelos Secretários de Educação. 

A Comissão do Censo Escolar do Brasil faz um veemente apê— 

lo a todos os patrícios, a fim de que colaborem por todos os meios 

para o êxito da iniciatiVa e que abrirá novas perspetivas para o dos 

senvolvimento da educação popular no país, empresa que interessa a 

todos e que, por isso mesmo, depende da colaboração e da boaívontade 
de cada brasileiro. :

i 

#38.



NOTICIA Nº 8 

CENSO ESCOLAR Dp BRASIL 

A Estã_margado para o dia 3 de novembro próximo o iniçio , 
em termos de realizaçao ativa, do Censo Escolar em todo o territorig 
nacional. Serahuma espécie de dia "D" do Censo Escolar, em que esta 
empenhado o governo da Republica, atraves do Ministerio da Educaçao e 
Cultura e do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação, atribuindo ao 
Conselho Federal e aos Conselhos Estaduais a tarefa de elaboração do 
Plano Nacional de Educação e de Planos Estaduais de Educação, respeç 
tivamente, e instituindo, ainda, a obrigatoriedade do levantamento 
anual das crianças em idade escolar e'chamada da,populaça0'escolar'de 
T anos, para matricula na escola primaria, orioufaçneceSÉidade doôco_ 
nhecimento exato da situação populacional infantil, abrangendo todas 
as crianças ate 1h anos, idade limite para matricula na escola prima— ria. Surgiu dai, então a proposta conjunta'do Conselho Federal e dos 
ConselhosúEstaduais, recomendando ao Ministerio daAEducação e Cultura 
a conveniencia da realização do Censo Escolar, de ambito nacional, cg 
lotando dados relativos a todas as crianças de menos de 15 anos, isto 
e, todas as crianças nascidas depois de lº de janeiro de 1950. 

O Censo Escolar que o Brasil vai realizar neste ano,alêm 
de constituir medida indiSpensâvel ao estudo objetivo e ao equaciona— 
mento adequado dos problemas educacionais brasileiros, correa onde , tambem, a compromissos internacionais assumidos pelo nosso pa 5 nas 
Conferencias de Punta del Este e de Santiago do Chile, nas quais fo - 
ram tratados, entre tantos outros, assuntos relacionados com a neces— 
sidade imperiosa de investimentos na educação elementar dos povos amª ricanos, diante do quadro triste da realidade de paises, como 0 Era — sil onde ainda ha 50% de adolescentes e adultos analfabetos e milhões 
de crianças sem escolas. 

A A preparação do Censo Escolar Brasileiro desenvolve—se 
em termos e ritmo de campanha, isto e, com a mobilizaçao de orgaos e 
pessoas Que podem e devem colaborar na sua realização, na forma de '“ . <. '. ' ' f apelo a sua senaibilidade elv1ca e patriotica, alem de merito especi— fico da contribuição de cada um. É inegável que se trata de tarefa & 
enormes-proporções, porque vai atingir todas as famílias brasileiras, 
onde haja pelo menos uma criança com menos de'lh anos de idade. Vale 
dizer, praticamente, toda a população do pais. A fase preparatoria 
desenvolve—se dentro do esquema previsto, porque o Ministerio da Edu— 
cação e Cultura encontrou, desde logo, a compreensão, o apoio e a 
cooperação imprescindível do Instituto Brasileiro de Geografia e Esta tistica e das Secretarias de Educação dos Estados, que se propuseram, 
mediante convenios especiais, realizar o Censo Escolar nas respecti — 

vas unidades da Federação. 
O ritmo acelerado de campanha cívica garantiu condições 

para que, em menos de tres meses tudo tivesse sido feito para a execu 
ção do Censo Escolar. Em 15 de julho era realizado o primeiro ato rg letivo ao Censo Escolar, atraves da assinatura do Convenio entre o Mi misterio de Educação o o IBGE, que preve a existencia da Comissão Gag. tral,_presidida polo Diretor do IEEP, como orgão responsavel pela rea lizaçao do Censo Escolar. Dai ate o fim de setembro foram adotadas 
as seguintes providencias: a) constituição e instalação da Comissão 
Central; b) instalação da Secretaria ExecutiVa; c) planejamento ge— ral do Censo; d) liberação de recursos financeiros; e) elaboração 
do organograma das operações censitárias; f) estudo e assinatura dos 
Convenios Especiais com as Secretarias de Educação dos Estados; g)prg 
paração do material a ser utilizado; h) fotografia e reprodução de 
mapas e descrição de 60 000 setores censitários; i) impressão de se- 
te modelos de coletasâde dados, que totalizam 70 toneladas; j) dis - 
tribuiçao e remessa desse material para as Comissões Estaduaisí k)reu iae, no dia 30 de setembro, no Rio de Janeiro,.sede da Comissao Cen— tral, de todos os presidentes de Comissões Estaduais para acerto de providencias gerais relativas ao Censo Escolar. É bom lembrar que
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igual rítmo foi adotado pelas Comissões Estaduais origanízadas em de 
ccrrencía dos Cºnvenios assinados com a unidades federadas. Nesta aÍ 
tu: a, ainda há cerca de quinze dias do "Dia —D" do Censo Escolar, to— 
6: a estrutura geral de execução está praticamente montada, a base 
ªu sistema escolar e fundamentado no admiravel espírito cívico do 
k*:ofessorado brasileiro, ao qual foi entregue a tarefa de execuçãoéb 
V—nso Escolar. 

Tudo está sendo feito, em termos de campanha cívica, em 
ária integral de atividades, para que se criem todas as condições 

;ovoraveís & realização eficiente do Censo Escolar, que há de ofere — 

c—er elementos objetivos e abrir caminho ao estudo, equacionamento e 
scluçao adequada, com previsao para os próximos sete anos, dos proble 
mas fundamentais da educaçao do povo brasileiro. Trata—se, 9015, de 
empreendimento serio e de imediato interêsse nacional e tambem dos Es 
tados e municípios, razão pela qual merece e precisa a colabºração de 
Quantos possam contribuir para o completo êxito do Censo Escolar.. 

ig 

ªªi-** 
NOTICIA Nº 2 

COLABORAÇÃO DAS PREFEITURAS MUNICIPAIS 

A colaboração das Prefeituras, na realização do Censó Esê 
colar, é elemento indispensável para o êxito do mesmo. Há uma ínfí Í 
nidade de providencias que podem e devem ser tomadas pelos agentes re 
censeadores, & fim de que os dados coletados espelham uma situaçao de 
fato, orientando & açao que lhe vai dar remédio. 

Ora, ra tanto, é absolutamente indispensável que & pes 
quisa domiciliar nao encontro obstáculos insuperáveis, mas Conte com 
o concurso dos que se encontram em condições de coadjuva—la. E entre 
essas forças auxiliares, que muito podem fazer para ajudar a tarefa 
censítãría do Brasil, ocupam lugar de preeminência os Prefeitos de to 
do o Pals. 

Esta urgente tarefa, autentico milagre de patriotismo e 
força de vontade, será cabalmente cumprida se contar, como vem ocor - 
rendo, com a cooperação patriotíca ddsGovernadores dos Estados e Pre- 
feitos Municipais. O Prefeito, dando ao debgado de ensino, ao inspe— 
tor distrital, ao diretor de grupo escolar e ao professorado, a. sua 
valiosa ajuda, contribui para a realidªde objetiva do censo e, desse 
modo, para o alcance completo de seus frutos. Como podera o Prefeito 
ajudar o trabalho dos mestres? Fornecendo—lhes tranSportes para os 
locais distantes e difíceis. Destacando funcionários municipais para 
ajudar nos nucleos mais trabalhosos. Convocando servidores seus para 
proceder à Coleta de dados naqueles locais a que nao possam chegar as 
professoras. Prestigíar o trabalho censitário, manifestando interés—' 
se pelo mesmo e auxiliando o esclarecimento dopublico a rGSpeíto de 
seu valor e utilidade. 

O concurso das Prefeituras Municipais ê indíspensavel & 
sera por certo uma demonstração do alto civismo traduzido no compcr— 
tamento dos dirigentes municipais, unídós patrícticamente nesta bata— 
lha nobílxtante, pela criança do Brasil; 

/%s.



CENSO ESCOLAR DO BRASIL. 

No intuito de promover uma adequada politica educacional 
entre nôs, decidiram o Governo da União o.os Governos.dos Estados, 
como passo inicial, fazer um levantamento geral de nossas necessi— 
dades escolares, dentro dos modernos recursos. 

Técnicos e educadores, conclanmdos ao serviço que tanto 
se impõe no momento, estão trabalhando, desse modo, para a realiza 
çao ja em novembro proximo do Censo Eacolar, Que abrangera todas as 

crianças até lh anos de idade e se extenclera por todo o territorio 
do pais. 

Pela primeira vez na história da educação nacional, é, as 
sim, levado a efeito uma apuração de tal magnitude, destinada a ser 
vir de importante subsídio para o conhecimento de nossas necessida— 
des nesse setor, o que permitirá uma prévia formulação quanto as,di 
retrizes a serem traçadas a favor da formação de nossa juventude. 

Isso vira de encontro, alias, ao que preceitua a Consti — 

tuição Federal, no tocante à aplicação dosrecursos para o desenvol— 
vimento do ensino público, e ao que determina a Lei de Diretrizes e 
Bases, que tanto dispoe sobre o incentivo e fiscalizaçao da frequen 
cia as aulas como a respeito-da chamada anual da populaçao escolar& 
O Brasil, des se modo,hnnr&ra ainda os compromisso firmados em Punta 
Del'Este e Santiago do Chile em relação à política educacional e as 
metas a serem atingidas no desenvolvimento do ensino primário até o 
ano de 1970. 

O Censo Escolar, que servirá, destarte, para a reformula— 
ção integral do nosso sistema de educação, virá elucidar: a) núme— 
ro de crianças e jôvens em idade escolar; b) estado de deSenvolvi— 
mento do sistema educacional existente; e) deficiências, desvios e 
erros dos serviços existentes. Com os elementos resultantes dessa 
pesquisa, o Governo disporá de quadros reais, permitindo assim a e- 
laboração de planos e de programas que correspondam efetivamente as 
necessidades de,crescimento, tanto no sentido populacional como no 
sentido escolar. 

/ts,l



ESCOLA E DEMOCRACIA 

Não resta a menor,dúvída de que só se poderá penSar em de— 

mocracia & partir da'escola. Os países desenvolvidos demonstram es— 

tª realidade, Deve merecer aplauso, por isso, a.medída governamen — 

bal que decidiu realizar no País o censo escolar. Queixamo-nos mui“ 
ão de têrmos mais da metade da população sem saber ler. Em números 
exatos, no entànto, tudo no Brasil é apenas conjectura, pois não se

, pode aceitar, com absoluta margem de segurança, 0 que dizem ºs nªme“ 
ros apresentados.

' 

O censo acordarã, por outro lado, em todos, o entusiasmo 
cívico de uma grande cruzada, pois será veículo de integração de mi- 
lhões de crianças do Brasil na comunidade política, através da Qualª 
fícação educacional. O desenvolvimento do País exige o censo escolar 
que o MEC e o IBGE decidiram efetuar. É tarefa urgente e de imensa 
responsabilidade.

. 

Não se pode desmerecer & coóperação dos Estados para & reª 
lização da importante medida. Isso mesmo reconheceu a Comissão Gen- 

tral, que decidiu arganízar comissões estaduais, as Quais serão íntg 
gradas deeducadores locais e, nessa qualidade, conhecedores dos pro— 

blemas regionais, constituindo uma garantia do êxito da iniciativa. 
Tôdas as fôrças da nação-— governantes, educadores, homens 

de emprêsa, clero, os militantes das profissões liberais, servidores 
públicos, chefes de família, estudantes e trabalhadores -— darão,sig 
cera e entusiásticamente, sua permanente colaboração para que o cen— 

so revele, com exatidão, o número de brasileiros em idade escolar. 

86 a partir dêsses resultados é que, honestamente, se podª 
rá pensar em uma orgânica programação educacional. Por ser investi- 
mento caro e rentável sómente & longo prazo, a educação precisa da 

assistência que o atual govêrno da República lhe vem dando. 'Todos 
devem dar a sua parcela de ésfôrço, em seu setor de atividade, para 
que o problema do analfabetismo, que tanto nos humilha, encontre af; 
nal uma solução adequada e eficaz. 

Em novembro, o,Brasil se transformará em vasta oficina de 

um recenseamento inédito. O MEC e o IBGE já estão pondo em ação as 

linhas mestras da batalha, que, na realidade, só poderá ser vencida 
se encontrar boa vontade e receptividade por parte dos governós es — 

ªtaduaís, dos educadores e do prôprío povo. Já é tempo de deixar de 

lado a demagogia e & improvisação. E, em matéria de combate ao anal 
fabetismo, sõ o censo escôlarpropicíarâ um planejamento capaz de ateg 
der à realidade brasileira.



0 ?SO ESSO && DO BRASIL 

A Comissão Central do Censo Esoolarhdo Brasil concluiu hg ja & gemessa de todo o material de coleta & todas as unidades da Fa dcraçao. . 

Notícias provenientes de vários Estados dão conta 910 6641113 auumo e entusiasmo com que decorrem as providências preparatorías tas Comissões Estaduais para a realizaçao do primeiro Recensgamento íauolar do Brasil Que está sendg levado a efeito pelo Ministeríc da Educação e Cultura em colaboraçao com o Instituto Brasileiro de 393 grafia e Estatística e os Govêrnos dos Estados. 
O Govênno do Estado de Sã» Paulo, através do Ato nº 88, de 8 do corrente, da Secretaria da Educação acaba de tomar uma pro— vidência do maior alcance assegurando aos participantes dos traba— 1 s censitários certificados com valor de títulos nos concuros do magistério. 
É o seguinte o conteudo do:referido Ato: 

"O Secretário dé Estado dos Negócios da Educaçãº, nº uso de suas atribuições e considerando que o professorado público autoridades e auxiliares do ensino, professôres dos estabâlecimenêos escolares e educadores estranhos aos quadros do magistêyío ofícialª vão assu— mir & tarefa do censo escolar à partir de 5 ée novembro Érôximo; 
__ 

que tal trabalho,, destinado & fundameªtar o plano de erradica- çao do analfahgtismoª constitui serviço publico de alta relevância; 
que se ;he compete a atribuiçãº de pontos válidªs nos cºncursos do ensígo publico a,quantos dela eaíaborem em trabalho tão util, íª dispensavel e patriotico, 
Resolve: 
Artigo 12 « Serão'atníbuídos, por intermédio da Comissão Esta- dual do Censo Escolar, aos articipantes do trabalho censêtârio, certificados com valor de títulos nos congursos do magisterío ofí— cial e assim graduados: 
&) para ingresso no magísyêrío príçârio - até cem pontos; b) para remoção && magisterío primario - até treaentos entos; o) para ingresso como diretor de grupo escolar —'atê tres pantos; d) para remoção de diretor de grupo escolar _ ate cinco pontos; e) para ingresso como inspetor escolar — até dois pontos; f) para remoção de inspetor escolar;— até três pontos; g) para ingresso como delegado de ensino — um onto; , h) para ingresso ezremoção de professor secundarío - ate cinco pontos. 
Artigo 22 — Sômente fará jús ao certificado refErído no artigo anterior o professor ou autoridade escolar que completar a sua ta— refa, revista e aprovada pela Comissão. 
Artigo 52 « Este Ato entrará gm vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contraríoa 
Secretaría de Estado dos Negócics da Educação, São Paulº, em 8 de outubro de 196u 

José Carlos de Ataliba Nogueira
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NOTÍCIA Nº gg 

O CENSO ESCOLAR DO BRASIL 

No momento em que tôda a população brasileira está sendooqg VOCada paga a realização do Censo Escolar ímpõg—se um instante de reu flexãó acerca dos objetivos e do significado desse invulgar aconteci “ mento. 
Havia se tornado praxe, nos meios educacionais proclamar ; sem maiores certezas, que o Brasil ossuí mais de 50% de analfabetos, E: com base nessa estimativa de díflcíl ou pelo menos, de nqnca tenta— da compróvação, traçavam-se planos e campanhas de erradicação da maze« la do analfabetismo, sem que nenhuma produzisse resultados generosos, visto que nunca se conseguiu determinar precisamente çnde estavam og analfabetos, quais os locaíª de sua maior densidade, qual a faixa çtà— ria de sua mais fçrte incidencia, qnando menores, quais os reaponsamfx por sua,ausencia & escola, etc. ego. Era mesmo com um certo sorriso , entre cetíco o zombeiro, que Saudavamos as manchetes anunciando novas medidas contra a grande vergonha da nacionalidade. 

'Nercê de Deus, neste país, o bom senso tarda, mas não falta e eis a ideia salvadora do Censo Escolar, como a primeira e a mais elg mentar das medidas tendentes & embasar um planejamento educacional objetivo e eficaz. Gerou-a & reunião dos Conselhos de Educação, rea — lizada no Rio de Janeiro, em novembro de 1963, quação o consçlheiroíhg los Pasguale, do Egtado de São gaulo, apregentou sobçe a materia, 00-— municaçao Que, pela sua ínestímavel importancia, esta destinada & ín- tegrar & historia dos momentos decisívgs da educação brasileira ( in Docgmento nº 21, 2ª parte, pg. 6h). Somente o Censo,_na forma como esta pªanejado e vem sendo exgcutado, poderá fazer o balanço exato &w' coçdíçoes educacionais qa ínçancía na faixa dos zero aos catorze angu Alem dolmais, verífícara o numero ãe sªlas de aula existentes no ensi— no primario, bem como quais os prºfessores (quantidade e qualidade) , que hoje se encarregam de ministra—lo. De posse de tais elementos em cada Estadº, em cada Huªicípío, em cada bairro, Vila ou fazendo, em cada rua deste Brasil vario e continental, sera p0351ve1 partir para o assentamento e a concretização das tarefas de que a nação carece para dar cumprimento aos comprºmissos de ordem interna, constitudíonaísh e legais, bem assim aos de ambito internacional assumidos nas conferem — cias de Punta del Este e de Santiago, na área da educação de base. 
A Constituíçãg proclama a obrigatoriedade denensíno prímâ — rig, fixa çaxas orçamentárias de investimento em educaçao obriga & açao Solidaria dos Poderãs da Çníão, do Estado e do Muníclpªo, no ateg dimento de proplema, porêm, ate hoje, o que se Vig foi & açao atabàmqª da dos responsaveis por esse cometimento. uma açao confusa, desorde — nada, irracional e sem rendimento convingente. Por outro lago, & Lei de Diretrizes e Bªses carreou novas exí encias, nem sempre faceis de satisfazer, como e o caso dos artigos 2 e 29, obrigando as Prefeitu— ras ao chamamento anual de matrícula para as crianças de 7 anos. Quais são essªs crianças? Onde estão? Como se chamam e onde residem osseus responsaveis? 
Somando—se & todªs essas ínquíetadoras interrogações, res— salta o compromisso assumido pela nacao com o resto do mundo civíªiza—: do de extinguir o analâabetismo da população em idade escolar, ate o ano de 1970. Como faZe—lo sem Que se disponªa de um quadro de rgali— gades sagaz de sugerir as medidas adequadas & SUPPÉSããO de omissoes e & correçag dedistorçõeg? O Censo Escolar pyoduzíra esse quadro É poª sibilíâara a programaçao das tarefas necessaríaâ para & consecuçao dos objetivos já fixados no Plano Trienal de Educaçao, um dos quais e, qui ça, o mais relevante é o da ernadicação do analfabetismo, medida taum; mais ímpogtante, quanto se sabe gue nenhug pa 3 em processo dg indus - tríalªzaçao como o nosso, chegara a bom térmo de suas aspiraçoes sema soluçao de suas dificuldades educacionais. De todos os problemas, de base, progestos pela doutrina do desenvolvimento, o mais crucial e o da educaçao, mesmo porque o seu atendimento condiciona o sucesso dos demais.
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Notícia nº lh, fls.2 

A Mais do que tudo, entretanto, neste Censo, parece-nos de im 
po o_i.ancía o fato de serem convocados todos os brasileiros para um mo - 
mento de reflexao sobre & relevancia da educaçao, Onde houVGr uma fa- ~~ .» ..“ia com criança dg zero & cartorzé anos, havera uma entrevista nos 
::vmos dos questionaríos que servirão de veículo para & Coleta censítf viu, E essa entrevista colocará todos dentro do assunto. Esta, poís 
:ojínitivamente encerrada a fase entre utopàzae demagogica, em que 35- 
:.ragínava poder solucionar um problema de dimensoes nacionais, como c 
-1Lolfabetismo, com camºanhas superpostgs, ditadas pelo mandarinato clã 
e. L, sem & participaçao ativa e solíêaría da consciencia popular. É a ;_ásíl Que começa a se ajudar !

~ 
., 
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NOTÍC IA Nº 15 

O CENSO ESCOLAR 

Alberto Deodato 
Até que afgnal vao levar a sério & cousa mais seria de uma 

Nação. O ensino primario. Vão levar a sério não. Os Governos vao le— 
var & sério. PorQue a professorinha já o levava; Desamparada, menos— 
rezada, muitas vêzes perseguida pelo coronelão. E ela firme, de sa— 

patos cambaios caminho da escola, com & filharada chorando em casa, 
discretos remendos na roupa, mas cantando o hino nacional, dando da 
alma e do corpo à infância da Pátria. Faz mais de um seculo Que todo 
mundo ouve duas frases bestas e, bestamente, melancolícas. O "Brasil 
está à beira do abismc" e "Brasil, terra do analfabetismo". E para 
sanar estas duas calamidades, os máis ínocuos projetos do mundo. Vo— 
to ao analfabeto e Reforma Agrária. Em Vez de acabar a calamidade, & 
oficializaçao da calamidade. Cómo se o remedíoçara o analfabehísmo 
fosse faZGr o analfabeto votar, A mesma cousa que, para combater o 
crime, uma lei que acabasse com tôdas as leis punítívas do crime. Re 
forma & raría para o Brasil produzir. Dar terra a quem não se aguen— 
ta em pe. Impaludado, analfabetoª cheio de lombrigas e com a doença 
de chagas lhe fulminando o coraçao. Sem semente, sem enxada, sem ara 
do, sem crédito, limpo e maltrapilho. um pais de analfabetos e empa— 
ludados pode ter bilhoes de dolaresrpara industrias, estradas, palá— 
cios. Não vai para diante; A cousa e primária. É elementar. É ensinar 
a ler. Custe o que custar. Vendam tudo. Peçam dinheiro de quaIQuer 
gringo. Mas o despejam no ensino. O resto o brasileiro faz. vejam, 
por este Vale do Rià Doce, o milagre do Operario alfabetizado, Vejam 
nas usinas. No comércio. Na lavoura. O ensino faz prodígios. Onde não 
há analfabetos, nao há escraVos. Onde se sabe ler, tem-se produção, 
Paªece que agora a coisa vai. Na última confer ncia pan—americana de 
Punta del “Este, houve um juramento dos países americanos. Em 1970, a 
America nao terá mais analfabetos, E o Brasil vai levar a serio o com 
promíssoK No dia três de novembro começara o Censo Escolar. Vai dízel 
Quantas crianças, de Zero & catorzç anos, nos temos. Quantos estao &— 

grendendo & ler e quantos n o vao & escola. Porque não vão â escola. 
êste o admirável trabalho que vai ser começado no dia três proxi—
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MODÉIDS E suessrõss PARA DIVULGAÇÃO RADIOFO‘NICA OU EM RODAPÉS DE 

PÁGINA DE JORNAL 

A realidade escolar brasileta só poderá ser aferida atra— 
vês do Censo Escolar, Que será levado a efeito brevemente em todo o 

território nacional, Ajude: Colabore com o Censo Escolar - a bem 

do Brasil. 
* * * 

Uma obra de vulto, como é o Censo Escolar que o Governo 
está empreendendo, para conhecer a situação real do nosso ensino, me 

rece o apôio de todos os brasileiros. ,Colaborar com.o Censo Escolar 
e também obra de relevante patriotismo. Ajude, pois, o Censo Esco- 
lar — a bem do Brasil. 

' * * * 
Você, ouvinte amigo, acha que é satisfatório o ensino mi— 

nistrado atualmente as nossas criançasi Os nossos educadores estão 
empenhadcsem conhecer a realidade escolar do país e, por isso, es - 
tão promovendo o Censo Escolar em todo o territorio nacional. E Vg 

cê, ouvinte, que tem sua opinião, ajude também o Censo Escolar « a 

bem do Brasil. 
a * *

4 

O Censo Escolar precisa de você. Incentivar e ajudar o 

Censo Escolar, e ato que dignifica e enobrece. Por todos os meios 
a seu alcance, amde ao Censo Escolar — a bem do Brasil. 

&' 'E!- v}!- 

Quantas crianças estão sem escolasi É satisfatório o de— 

senvolvimento do nosso sistema escolari Hãdpficiências que possam 

ser modificadast É possível melhorar o ensino e permitir outras 
condições a favor das crianças brasileirasl Estas e outras pergun- 
tas terão respostas segura através dos resultados do Censo Escolar, 
ora em execução. Ajude, pois, o Censo Escolar w a bem do Brasil. 

% '!- ‘21-

f 

,O Censo Escolar e uma campanha cívica. Ajude a realiza—lo 
com êxito, 

e * * 

Ajude a realizar o Censo Escolar que permitirá bem expan- 
dir a rêde brasileira de escolas, para o desenvolvimento nacional. 

/ts.
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M E C (INEP) - I B G E 

COMISSÃO CENTRAL DO 63350 ESCOLAR DO BRASIL 

Transmite cópia de oficio—circularda 
S.%%rãà do CNE aos Srs.lmxsumn Bngmmns 

Senhor Presidente: 

Apraz-me transmitir—lhe, para conhecimento dessa Comis 
, o inteiro teor do oficio circular nº 1736, de 15 do corrente,e; 
ido pelo titular da Secretaria Geral do Conselho Nacional de Est 
.ica do IBGE, dirigido aos srs. Inspetores Regionais de Estatisti 
Iunicipal: 

;Gab/ITBÓ 

J'. 

:O 

I——4 

,.;- 

[O 

»" 

CMJ" 

coz

‘ 

'.º

C 

Censo Escólar 
do Brasil. * 

Senhor Inspetor, 
De acôrdo com o Convênio celebrado em 16 de julho do 

corrente ano, entre o Ministerio da Educaçao e Cultura e este Instj. 
tuto, as duas entidades oonjugar5o esforços para leVar a efeito, so— 
lidariamente com os Governos das Unidades da Federação,o oCenso Esco 
lar do Brasil. 
2. A responsabilidade pela direção e execução do Censo Es 
colar, por'força do Convenio, cabe a uma Comissão Central, a Qualcnm 
patet tambem, a promoçao de acordos com os Governos Estaduais, visan 
do a realização do referido censo em cada Unidade da Federaçao. A 
direçao dos trabalhos, em cada Unidade da Federação, será da reapon— 
sabilidade de uma Comissao Estadual, integrada por cinco membros um 
dos quais, pelo menos, representante da Inspetoria Regional de Esta- 
C1Stica. ' 

3 As Inspetorias Regionais de Estatística, com sua expe— 
ziencia em matéria de coleta estatistica, deverao participar ativa » 
nente dos trabalhos das referidas comissoes, particularmente no pla— 
nejamento da coleta, objetivando o melhor entrosamento poseivel en. « 
Tre a rede de Agencias municipais de Estatística — incumbida, primor 
dialmente, da distribuiçao do material e controle da coleta — e o 
profess orado estadual e municipal, elemento basico do corpo de recon 
seadores. 

4° 0 Censo Escolar sera realizado, portanto, sob a orieny 
tação e com assistencia técnica da Comissao Central do Censo, que 
transmitira instruçoes as Comissoes Estaduais. Instruçoes sobre a 
realização do Censo Escolar, no que forem pertinentes a rede de cole 
ta do C. N. E., serão encaminhadas ela Comissao Estadual a essa Inspe_ 
toria Re ional, que se encarregara de instruir as Agencias Municipais 
de Estat etica. 
5º O corpo de Recenseadores, cujo recrutamento e da reapon 
sabilidade da Comissao Estadual, sera constituido, predominantemente, 
de professores estaduais e municipais. voluntarios ou postos a dispo 
siçao da aludida Comissão pelas respectivas administraçoes, bem assim 
de pessoal Que venha a ser convocado pela Comissão para tal fim. 
6. Essa Ins.petoria devera prestar toda a colaboração que 
estiver ao seu alcance na articulação e encaminhamento dos trabalhos, 
de modo a facilitar ao maximo a açao da Comissão Estadual. Cabem—Ihe, 
sobretudo, as seguintes atribuiçoes: 

a) participar, por seu representante, das reuniões da 
Comissão Estadual e prestar a mesma a coopenção tec 
nica que se fizer necessaria para o exito da ºpera— 
ção censitaria; ' 

b) colaborar, atraves das Agencias Municipais de Esta— 
tistica, e sem prejuizo de suas tarefas normais, na 
distribuição do material de coleta, correndo as res 
pectivas deepesas por conta da Comissão Estadual,
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2. 

c) proceder aº contrôle'dá coleta censitáría por ínteg 
médio da rede de A.M.E. e Itinerantes, nos Munící — 

pios providos dg Agentes de Estatística, e colabo — 

rar'nesse controle naqueles Municípios em que o 

C.N.E. não dispuser desses servidores; 
d) instruir e coordenar o corpo de regenseadores recrª 

tado para realizar a coleta censitaria; 
e) participar, juntªmente com elementos deumagístêrío, 

imediatamente apog & coleta; daS apuraçoes prelimi— 
nares, pornintermedío dos A.M.E. eAItínerantes, e 

dar assistencia aos encarregados desses trabalhos 
nos Municípios onde o IBGE não dispuser de Agentes; 

f) transmitir aos Agentes as instruções necessárias à 

efetivação do Censo Escolar, inclusive as que lhqs 
forem ministradas pela Comissão Estadual e que não 
contrariém'as normas legais e regulamentares em vi— 
gor nº CoNgE. 

. Os Agentes de Bªtatístíca participarão ºbrigatóriamen— 
te dos trabalhos locais e terao as seguintes atribuiçoes prec puas: 

a) promover alrevisão da divisão do Município em seto— 
res censitaríos; 

b) instruir o corpo de recenseadores que lhes fôr aprg 
sentado para o trabalho de coleta; 

e) proceder ao contrôle da coleta censitária e da criª; 
tica do material coletado; 

d) coordenar — imediatamente após alcoleta e com a eo- 
labçração de elementos do magisterío que participa- 
ram da mesma — os trabalhos de apugação preliminar 
do Censo, ficando na Agencia com copia des mesmos; 

e) observªr taças as ígstruções da Inspetoria Regional 
, referentes & operaçao. 

8. 
' 

Os Agentes de Estatística asgessorarão as autoridages 
que estíverem.encarregadas destas atribuiçoes, nos Munªcípíos nao 
providos de Agentes e que estiverem sob a sua jurísdíçao. 

9. ” Os Agentçs Itinegantes serão responsáveis pela coorde- 
naçao da coleta cgnsítaria no ambito de sua jurisdição e orientarão 
os trabalhos em todas as suas fases. 

10." _ 
Tadas as despesas com a realização do Censo ªscolar ca' 

rgrao & conta"dos recursos que a Comissão Central colocar & disposíí' 
çãº da Comigsao Estadual, ficando esclarecido, desde ja; Qué nenhum 

gasyo podera ser índenizádo por conta dcs recursos do C.N.E., mesmo 

& tltulo de adiantamento. 

ll. “Acredíçando haver definido, suficientemente, & medida 
da participaçao dos orgãos dessa Inspetoria na,execução do Censo Es- 
colar, reitero aqui a recomendação feita atraves do ofício circular 
nº S.GAB/1250 “de 31 de julho deste ano, no sentido de que os servi- 
dores do C.N.É., agora mobilizados para uma tarega das mais rglevan- 
tes para o Pg 3, prestem & mesma a colabºração tecnica necessariª, o 

que permitira venha o'IEGE & fazer face a responsabilidade Sºlidaria 
asíumída com o Ministerio da Educação e Cultura sob forma convencio- 
na . 

' ' 

Cordíais saudaçães. 
(a) Sebastião Aguiar Ayres 

RESPONDENDO PELA SECRETARIA-GERAL”



l 
3. 

A Comissão Central está certa de que as instruções ac; 
ma transcritas concorrerão para o maior entrosamento e eficiencia do 
trabalho do Censo Escolar em fase de execução em todo o país e rea — 

firma a confiança que deposita na esclarecida atuação do Bessoal reu 
arutado para a importante tarefa nessa Unidade da Federaçao. 

Atenciosas saudaç888. ' /' 

Carlos Pasquale &
' 

Presidente da Comissao 
Central do Censo Efibolar
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25) Jango escolar em todo o "ªtado do Rio. (Agsingtura do Conve— 
nio)“ “scauo ãeâlãqwãªqlg, São Paulo, 9/9/1964 

2%) Firmado ontem conv* io para LyàulZàçao do censo escolar no Lg 
ado do aioç Gªi uulapnºe, Niteroi, 10/9/1964. 

27) &enêo ainda em 1964 de toda & populaçao escolar do RGS; Con- 
V'hio. 
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30) unnso “ colar ““vel_fa quantos çsnudanues ex1stem no r fama. 
(Lu izia & assinatura do conV' io). 

51) Encontro na beirada ViSBLdO censo escolar. (Eefere— —se ao en— 

contro compre ej_ tos & vcºewaoveº da baixada fluminense para 
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Censo vai moralizar e «vLonalwu r & rj_açao de escolas em 
São ?aulo. ( nàreviãta do prof. Ze"erâno V-z, ªªe3.tor da 
Universidade de Brasília, sobre & necesgídade de se fazer 
o censo esco3.ar para “melnor ' ªpadronizaçao do ensino em todo 
0 Pais”. 'Diario qpLªg, iae Paulo, 23/ 9/1964. 
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É3) ieunião na GuanaoarA vai Traçàr normas para o censo escolar 
1964. o Globo, A 9,, 26/9/' 994. 

44) &soola e democracia. A ‘190 aplAu udindo a medida governamen— 
tal que decidiu reali3 T n .Pais o censo escolar, oonside—v.. A o 
Tando—o "tarefa urg Ante e de imensa responsabilidade". Q 
91929, R.J. 26/9/1964 

43) 339‘rnados 5 deleg sãos do C nso Asoolar, T tAgMMdQJQAQQRJLgb 
S.Pc 26/9/1964f 

46) Denso Jsoolur vai ser Te31i3ado em no e33bron (Deolclração do 
AocreciT1o de Uoqn sr. Lui9 331“ 3, sobr e a realizaçao do 
Censo l.colar no Lstaã “ 'sobre a -dotação recebida). 
3033330 B., 33 >::: J 
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48) Caincn3a de divuLTaçao do Censo ;sçolar entre o Puollco. º 
GLobo, R. J., 28 9/1964 

49) Censo Escolar. Comenca sua 1eal1/A,fo e a ML 5a im.port nc ia na 
cional do eAjTeendxmenuo. D1Arvqndowf arª na, Curitiba, 29/97 
1964 o 

50) BLNLC emª enªa dA na r<;A.7 ização do C nso Escolar: iniciativas.
_ 

(DeolaTaç mo es lo prof Liarval JuTema, piesidente da Comissão 
Istadual do mn.o scolar). 1733330 _de P. rnambuoo, R cife, 
29/9/3964. 

51) Começa amanhã na GB A reunião q_ 

I . 
ue tratara dos prepar3bivos do 

lº tenso Lscolar do Brasil. Q Q'Tnal R. J., 29/9/7954. 

52) Primeiros D legados. ºgggeuougshgàªªâ, RCJ., ÍUÍ9/l964í 

2333339 

53) Ce enso escolar em Sao Í.ulo _ u13s33Tio Rodrigues de -30uza. 
Di§.1 de _Sao Pªslp, 3.2., 1/10/1964. 

NTTa+a do convenio esv>nial assinado pela Secretaria do Lducg 
(30 com & Comissao N cional do C nso Escolar e tece elogios 
a escolha dos elementos integrantes da Comissao EsLaoual do 
aso Escolar. 

54) 5- soretár 1o preside runião com prefeitos em C mpos com , vistas 
A realização do lnso LscolaT. O “Fluminense, N1Le1oi, 1/10/ 
1964.
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57) 

59) 

60) 

61) 

62) 

53> 

64) 

65) 

66) 

67) 

68) 

69) 

Censo Zscolar: iniciados no Rio os debates. Estado de Sãº—gag ªº, Sao Paulo, 1/10/1964. 

Iniciados os debates sabre o censo escolar no Brasil, reu— 
nindo os 26 presidentes das eomissoes_estaduaís e os delega— 
dos regionais, designados pela Comissao Central do Censo Becº lar. Tem por objetivo uma tomada de posiçao das autoridades federais, estaduais e municipais com relaçao a sua realização. 

« N ' 
T a l . . 

N 
, 

'ª' Comlssoes dos estados 3a receberam instruçoes para o Censo nª colar do Brasil. Jornal dqrªãÁª, R.J., 1/10/1964. 
Preparativos para o Censo Escolar. Correio Qa_ªsnhã, R.J., 

1/10/1964. 

Três e meio milhões para o censo escolar nacionalnno Rio de Janeiro. Trata dos assuntos abordados na Reuniao do Censo 
Escolar e da verba liberada destinada ao Estado do Rio. Q Eàugânense, Niteroi, 2/10/1964. 

P*efeitos reunidos vão adotar sedidas para censo escolar. (Prefeitos, presidentes de Camaras hunicipgis fluminenses e 
vereadores emwreuniao-visando a determinaçao de mediaas pa— 
ra a realizaçao do censo escolar no Estado do Rio.) Eggglg ºsnªbtíçiesJ.R.J , 2/10/1964. 

Minas começa o censo escolar em novembro. 0 GlObOw R.J;, 
2/10/1964. 

Censo escolar, tarefa de todos os brasileiros — Isnar. gºgnaà 
Qg_gqªegçio Recife, 2/10/1964. 

Cem mil recenseadores farão levantamento escolar no País a partir de'lQ de novembro. (Declaracao do prof. Cargos Cor— reia Passaro sobre o Planejamento, Documentos e o termino 
do Censo Escolar). º_gªgºg, R.J., 6/10/1964. 

Prossegue pelo IBGE o levantamento socio—econômico da Capital 
Federal. (Trata do Convenio firmado entre o NBCNe IBGE e 
dos membros da comissao do D.F. para a realizaçao do Censo 
Escolar.) Correio Braziliense, Brasília, D.F., 6/10/1964. 

Ministgo satisfeito com o Censo Escolar. Corneio Brazilàensg, BraSllia, D.F., 6/10/1934, 
"“““ *“**“"**f 

A 
o . 

v 

' -, Promissores os estudos preliminares para o I Censo jscolar no! : Tªro '- R.J. Qdario Flumtnense, HlterOl, 7/10/1964. 
. na . I . W N . A Declaraçoes do Secretárlo de educaçao sr. Lutz Braz sobre 

as vantagens do Censo 3 cola; que proporcionara um planeja— 
mento de ensino objetivo, pratico e atual. « 

A lº Ge novembro o início do Censo Eãcolar Fluminense. ‘9 G10- 
se, R—J-, 7/10/1964. 

————— 

Censo escolar começa dia 3 em todo Estado. (Planejagento e ob— 
jetivos daNComissao Estadual do Censo Escolar — Sao Paulo). 
Folha de Sao Paulo (Latutína), S.P. 7/10/1964. 

Censo Escolar. Artigo focalisando sua execução, Verbas e fina— 
lidades. o Estado do Parana, Curitiba, 7/10/1964. 

* . "'. . Eagleterlo preparado para censo—que começa no dla lº. (Plane— 
gamento do Censo Escolar em_Sao Paulo). Folha dfiyjfifigjkuuéh matutina), S.P., 8/10/1964.
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75) 

76) 

77) 

78) 

79) 

84) 

85)

~ O censo escolar na pipal. ulisiarjo Rodrigues de SouSaº 
Eggirio de Sao Paulo, S.? ., 8/10/1964 

_. “. [_ . 

beago escolar abrangea á crianças. de 7 a 14 anos. gggygg_de 
ãªq_£aulo, S. P., 8/30/1964~ 

_nicia—se & 3 de novembro o Censo Lscolar (São Paulo). ªgiª— 
fªlªê São Pªggº, s.?., 8/10/196 

&gquirão pa ra os xstados 70 toneladas de prooaãí; anda do Censo 
' colar Nacional. O_ GJobo, R.J ., 8/10/1964 

Goias fara rece iaseeagento eãcolar em apenas 15 dias. ggyrqªg 
:ªàâãlàâºªãâ9 Mr s Tia, L-f. 8/10/1964. 

omiss ão e» tuda o cegso escolar com prefeitos e presíd.ences 
de 0 me las. (Reuniao da 6013” Ssao Jensítaria do 33tado do 
Rio em ríova Friburgo Vis' ando coordenar os planos para & 

e3:ecuçao do censo escolar nnqu3le ea tado.) ELÃZUngiagg, Ní— 
tel oi, 8/19/3964. 

cer so escolar em São Paulo aunaflra n mores de 7 anos. º 
Qàpbºy iaJ ., 9/10/1964— ,,

& 

São E alo—censo dira quantas Vão a escola. Coçrgâq da gaf 
mgª, R.u., 9/10/1961 

EatolGrosso « Censo wscolar. (HOulCla para breves dias o 

inicio do censo eãcelar ema liberação de 2 ,5 milhoes de 
cruzeiros para sua execuçao). _ºqãàººdªíwªnâª, R.J. 
9/10/1964 

Estado do Rio sel á diviôido em 27 recioes para 0 C *se _ws 
. | '- 

l_ar em prlmelro de morembro nlãªànensg, LiteTOL, 9/10/ lº ,64. 
. _. ..

' 
uenso nscolar. ' ornece debelhes Síbre os formulgri os a serem 

5.1íz3dos por ocasiao do I Cªnso lscolar. .Q]â_,q de ???: 
_;Jwygg, R cife, 10/10/1964. 

Governador designou comis ão pa ?a fazer o Censo “scolar no 
Paranaº O 'Ntadç dp D“1unà, Zuriciba, 10/10/19 64. mau—nw..-~ 

j;“?O escolar e pa.s so inicial para os planos de exoansão do 
ensino. O; taco do i Tana, Curiuiba, 10/10/19 64. 

Censo Jscolar ononlc12ra aos E tadog Planos Lêucacionaís fir— 
medos em ãaôos vgªufos (D claraçoes do Qrof. L.??al J&rema, 
s-o:ce os objztivos do G“enso colar)._âàªxig dgmâ'pnampqgg, 
L,<ife, 11/ 0/1964 

Censo scolar em novembrt. (T:».a da 13 Reuniao da vomissão ” 
te dual do aso ' colar » Perna;ouco, com o magisterio, 

descin ada ao ao. rto de medidas para & realíz :açao do Censo 
colar). J"nal io Coqçr'lo, R cife, ll, /lO/l964 

IBGJ vai dar ajuda técnica ao J yso L colar de ? Tnambr co. 
arevisba do Ins petor reaional sr. Aulete ; ldas sºbre & 

r.eal ização do Censo :scolar). Jornal do Come; Leio, Aecife, ll/l /1€64



88) 

89) 

90) 

91) 

92) 

93) 

94) 

95) 

96) 

Tudo preparado para o Censo Nacional Escolar. (Trata da Temes 
sa do mg+erial para o censo es colar nos Estados, referindo— 
se tambem a tarefa dos recenseadores e colaboradores). º 
Globq, R.J., 13/10/1964. 

Autoridades preparam & execucão do lº Censo Escolar do Brasil. 
O Popular, Goias, 13/10/1964 

Visitas a um milhão de casas palªa proceder o Censo Escolar de 
1964. (Planejamento para o levantamenco do Censo Escolar no 
Estado do Parana. ) O Estado ão Paraná, Curitiba, lB/lO/1964. 

Inicia—se no dia 5 de novembro Censo “scolar: verificação do 
numero de crianças e: cistent e no pals e a sua situação na so 
ciedade. A Gazéba, Sao Paulo, 13/10/1964, 

Entrevista com o dr. Henrique Brito Viana, membro da Comis— 

sªo tadual do Censo Escolar (8. Paulo), analisando a impor— 
t ma cia da roalmzzrao do I C wu o Jscolar e seus objetivos. 

.n

A 

Censo dara elementos ,“ “, ? fu uncionament o das escolas. Folha 
de São Paulo, S. P., 13/10/1964. 

Ouriuiba ja tem comissao para 35 trabalhos de recenseamento 
escolar. (Trata da3»0011ssoes estaduais e municipais do Cen 
so Escolar — Parana). O Esoaao do Paraná, Curitiba, 14/107 
1964. , 

Censo escolar. (Artigo éloªiandn & iniciativa de realização 
do Censo Escolar,n pedindo tambem a ajuda do povo para seu 
X'to .) Jornal do ªomnrcwo, R cife, 14/10/1964 

No interior comí.soes do censo escolar para orientar os tra— 
balhos. G“Q,Ja do Povo, Our itiba, l4/lO/J_964. 

Oomissoes destinadas a instalar as 
gr os tre bajhos censitarios & ca rgo do 
M1 cando aináa os meIQbros das referi— 

Noticia yeux ni es das 
sub—003% isso 3 e - t 
aristerlo esta adua1,,rç 

daS comissoes (Parana ). 

tados ja tomam previa meias para o censo escolar. D_ár;_ 
Carioca, R. J., 34/10/1964. 

Tgªaca da remcs 8 
Tel "ricorios e D.F 
recenseadozces & 

a d tocão mªubvt 31 de coleta para os Escados,c 
que devera ser utilizado pelos acenbes

? 

ar uir de 3 de novembro. Ú. 

&diQVGl. ulisiario Roarigues Censo escolar, necesi.dº na 
129 , ,S.P., 14/10/1964. de Sousa. Diario de, 

Considera sua ihpovuunç_w, seu car3 ter inadiável e confia 
no extio des sa PeellJacdo & altul & das tradiçoes de cultura 
e civismo de São Paulo" 
.. I . Necessarla & gooperaçao weral para exito do censo escolar. 

Aúgªãgªª, Sao Paulo, 15/10/1964.



97) Censo Escolar. G.Estado do Pgrané, Curitiba, 15/10/1964. 
A .! N _ "' 

, . "' Sobre os orgaos estaduals que coorgenarao a reaglzagao do 
levantamento destinado a recensear toda a pOpulaçao em idade 
escolar. .

' 

98) Censo escolar—possibilitªrá estudo sobre o analfabetismo. 
Diario de Sao Paulo, Sao Paulo, 15/10/1964. 

Serv. Bibliogr./outubro l964/VL/FS.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

COMISSÃO CENTRAL DO CENSO ESCOLAR DO BRASIL 

Ilmo.RevmnoSrig 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos do Ministério 
da Educação e Cultura, fazendo cumprir recomendação da Primeira Reg 
níão Conjunta do Conselho Federal de Educação e dos Conselhos Esta— 
duais de Educação, está empenhado na realiza ão do Censo Escolar do Eâasíl, que não apenas constitui o passo íunãamental para & elaborª 
ção dos planos de desenvolvimento do ensino, como, também, represeg ta providênciª indispensável para a observância de preceitos legais 
que, visando obrigatoriedade escolar, dispõe sôbre & chamada anna al, para matrzcula, da população em idade escolar, e sôbre o incen— tivo da frequência às aulas. - 

' Nos têrmoâ do Convênio ceªebrado, o Censo Escolar do Bra— sil sera realizado com & participaçao do Instituto Brasileiro de Gg ografia e Estatística e & colabcragão dos Governos das diferentes ª nídades da Federação, tendo sido canstituída, para superintender os tnabalhos, uma Comissão Central. 
O Censo Escolar abrangerá tôda & população até lª anos, trabalgo gue exigirá & constituição de 26 Comissões Estaduais, dos Territories e do Distrito Federal, aproximadamente n.ooo Chefias ME nªcípais e a movimentação de aérea de 80.009 rçcenseadnçes, Que se— rao recrutados de preférêncía entre os professores primaríos. 

" Dentro do plano geral elaborado e a Ser executado pela Cg missao Central e pelas Comissões dos Estados, Territórios e do Dis— trito Federal, merece eSpecíal relêvo e assume particular importân- cia o apôio das ªutoridades religiosas das várias confissões, no sentido de Que toda a população compreenda o alto significado do 
ããnâotEscolar e suas repercussões para o futuro da educação popular als. 

Eçse apôio certagantç seria um fàtor'dos gais poderosºs no esglarec1megtoêda opiniao publica e na mobílizaçao da conscien- cia GlVíca da Naçao. 
Certº de contar com & patriótica, esclarecida e esclarece dora colagoraçao de V.Rvmao, valha—me do ensêjo para manifestar—lhª 

& expressao do meu cordial reconhecimento e os protestos do mais su bido respeito. 'lmãx
_ 

«. / ') z" 
_ígàaçzwu,/Éf1;“x.: __,«<*/) 

Carlos PasQuale ”,,/:>5'Í'fg 
Presidente f“


